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Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Parana
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa 
Por Limite nº 41/2016, para contratação de empresa habilitada para o fornecimento de materiais para limpeza e 
lavagem dos veículos e maquinários da Frota rodoviária do Município de Alto Piquiri-Pr, conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Serviços Urbanos.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação de empresa habilitada
para o fornecimento de materiais para limpeza e lavagem dos veículos e maquinários da Frota rodoviária do Município 
de Alto Piquiri-Pr, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Serviços Urbanos, determinando 
sua publicação na Imprensa Oficial como forma e eficácia dos atos, em conformidade com o estabelecido no Art. 26 
da Lei nº 8.666/93, bem como todas as
providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 25 de novembro de 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 175/2016.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: C A E INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA-EPP.
DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada para o fornecimento de materiais para limpeza e lavagem dos 
veículos e maquinários da Frota rodoviária do Município de Alto Piquiri-Pr, conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Obras, Transporte e Serviços Urbanos.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
25 de novembro de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 4.851,00 (quatro mil, oitocentos e 
cinquenta e um reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no processo licitatório na 
modalidade de Dispensa Por Limite nº 41/2016.
Alto Piquiri - PR, 25 de novembro de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
ARIADNA RUBIO BORSATO DAMASIO
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

 

T E R M O  D E  DISPENSA POR LIMITE D E  L I C I T A Ç Ã O  N º 41/2016

Exercício: 2016 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Estado do Paraná 

DATA: 25/11/2016       PROTOCOLO: 602/2016 PROCESSO: 95/2016 

CONTRATANTE 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR. 

CONTRATADA 

Fornecedor: C A E INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA-EPP 

Endereço: RUA CANELINHA, 1930 
Bairro: JARDIM PARAÍSO   Cidade: UMUARAMA - PR CEP: 87.507-190 

CNPJ: 04.162.105/0001-06  Insc. Estadual: 902.34637-65 

Telefone/Fax: (44) 3639-2526 
OBJETO 

Contratação de empresa habilitada para o fornecimento de materiais para limpeza e lavagem dos veículos e 
maquinários da Frota rodoviária do Município de Alto Piquiri-Pr, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Obras, Transporte e Serviços Urbanos. 

JUSTIFICATIVA 

Tal aquisição faz-se necessária em razão dos referidos produtos estarem em falta e serem de extrema 
necessidade para realização das limpezas e lavagens dos veículos e maquinários da Frota Municipal. 

Programática Fonte Descrição 
DESPESA 

10.004.26.782.0010.2.010.3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 

ITEM (S) 
Qtde. Unidade Descrição Item Ordem Lote V. Unitário V. Total 

 1   1   7233   30,0 INTERPAR XR 100 COMUM BOMBONA DE 50 LTS  53,90  1.617,00UN 
 1   2   7234   30,0SOLUPAR XR 400 BOMBONA DE 50 LTS  53,90  1.617,00UN 
 1   3   7235   30,0DETERGENTE XR 100 COMUM BOBONA COM 50LTS  53,90  1.617,00UN 

Total:  4.851,00

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico. 

EMBASAMENTO LEGAL 

  LUIS CARLOS BORGES CARDOSO -Prefeito Municipal 
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Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
DECRETO Nº. 337/2016
Institui a Comissão de Transição de Mandato Governamental do Município de Altônia, nomeia os membros e dá 
outras providencias.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO, Prefeito Municipal de Altônia, no uso de suas atribuições,
D e c r e t a,
Art. 1º. Para efeitos deste Decreto, Transição de Mandato Governamental é o processo que objetiva propiciar 
condições para que o governante eleito possa receber de seu antecessor todos os dados e informações necessárias 
à implementação do novo governo.
Art. 2º. Fica instituída a Comissão de Transição de Mandato Governamental deste Município, integrada pelos 
Senhores: 
Nome  RG CPF
1. Humberto Miqueleti 860.816/SSP/PR 033.768.899-02
2. Joaquim Fernandes de Oliveira 1.469.504/SSP/PR 350.310.009-10
3. Satie Noda Kondo 2.008.748.0/SSP/PR 007.950.379-96
4. Maria Helena Zandoná M. Lisboa  6.955.762-7 /SSP/PR 031.899.719-35
5. Junior Carlos Jorge 8.483.592.7/SSP/PR 033.768.899-02
6. Herik Pazetto da Silva Freitas 9.941.497.9/ SSP/PR 056.981.619-09
7. Marcelo Carlos Maitan F. Braz 7.548.477.1/SSP/PR  028.061.869-78
8. Márcia Cristina Marinho 6.712.692.0/SSP/PR  020.778.279-20
9. Paulo Sérgio Mosconi 5.283.922.0/SSP/PR  700.782.979-15
10. Vilton de Souza Neres 4.386.219.7/SSP/PR  805.304.359-34
Parágrafo Único – Os membros da Comissão de Transição foram indicados pelo gestor da atual administração e 
pelo gestor eleito, será presidido pelo primeiro que coordenará os trabalhos vinculados à transição governamental.
Art. 3º. O processo de Transição terá inicio no ato da publicação deste decreto e terá término no dia anterior à posse 
do novo gestor.
Art. 4º.  As informações relativas às contas públicas, aos programas e aos projetos de Governo serão fornecidas a 
requerimento das pessoas indicadas neste Decreto.
Art. 5º.  Os pedidos de acesso às informações de que trata o art. 4º., qualquer que seja a sua natureza, deverão 
ser formuladas à Comissão de Transição Governamental por escrito, por ofício e protocolado na Secretaria de 
Administração, cabendo ao Presidente da mencionada Comissão, requisitar dos órgãos e entidades da Administração 
Pública Municipal os dados solicitados por quaisquer dos membros da Comissão.
Art. 6º. Salvo os casos expressos, fica vedada a qualquer servidor público a prestação de informações verbais relativas 
à transição disciplinada neste decreto, exceto quando expressamente autorizado pelo Presidente da Comissão de 
Transição Governamental.
Art. 7º. Fica terminantemente proibida a retirada das dependências de arquivos do Município, ainda que por breve 
espaço de tempo, de quaisquer documentos, equipamentos, programas de informática e base de dados necessários 
à continuidade das atividades administrativas da municipalidade.
Parágrafo Único – A não observância ao disposto no caput deste artigo, desde que ocasione prejuízos à municipalidade, 
ensejará no imediato afastamento do membro e representação ao Ministério Público.
Art. 8º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal, Vereador Pedro de Paiva, aos, 25 dias do mês de novembro de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 130/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 075/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 231/2016 DE 14 DE JULHO DE 201
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. SR. AMARILDO RIBEIRO NOVATO,  portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72 , 
residente na Rua Dom Pedro, 164, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
PKG - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 09.307.077/0001-83, 
neste ato representada pelo Sr. Marcos Ivan Aparecido Canova, portador CPF nº. 762.096.959-49, residente na 
cidade de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, resolve firmar o presente 2º Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento 
130/2016 para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº. 075/2016, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O 2º Termo Aditivo referente ao Contrato de Fornecimento nº 130/2016, tem por objeto acrescentar o combustível 
abaixo descrito, em virtude de que o consumo foi maior do que o previsto anteriormente, de acordo com  o disposto no 
Art. 65 § 1º  da Lei 8.666/1993,  a seguir descritos:
SECRETARIA QUANT. DESCRITIVO V.  UNITÁRIO VALOR TOTAL
DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 1.000 L DIESEL COMUM  R$ 2,855 R$ 2.855,00
DIVISÃO DE ESPORTES    300 L DIESEL COMUM R$ 2,855 R$    856,50
DIVISÃO DE SAÚDE    278 L ETANOL R$ 2,37 R$    658,86
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR
Em virtude do fornecimento do combustível acima descrito fica acrescido ao Contrato de Fornecimento 130/2016, um 
valor de R$ 4.370,36 (quatro mil trezentos e setenta reais e trinta e seis centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto do presente Aditivo serão recursos oriundos da 
Fonte: Secretaria de Meio Ambiente – Divisão de Divisão de Meio Ambiente – 10.002.175410012.058.3390.30 – 
Material de Consumo – Contas 3164
Secretaria de Educação – Divisão de Esportes – 05.003.278120013.2.067.3390.30 – Material de Consumo – Conta 
1212
Secretaria de Saúde – Divisão de saúde – 06.002.103010006.2.034.3390.30 – Material de Consumo – Conta 1505
CLÁUSULA QUARTA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Altônia-PR., 25  de novembro de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal
Contratante
PKG - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 
Marcos Ivan Aparecido Canova 
Contratada
TESTEMUNHAS:                                                                      

MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÕES

AVISO DE REPUbLICAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 181/2016

O Município de Guaíra - Paraná torna público aos interessados e a quem possa
interessar que a abertura da nova sessão pública do Pregão Presencial n°
181/2016, que tem por objeto a contratação de empresa especializada para o
fornecimento de peças e execução de serviços de manutenção corretiva do sistema
de Gás Medicinal, localizado na Unidade Pronto Atendimento de Guaíra / Paraná,
tipo Menor Preço, e será julgada pelo maior percentual de desconto global,
aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, foi remarcada para o dia 09 de
dezembro de 2016 às 09h30min, uma vez que a PRIMEIRA sessão pública foi
declarada DESERTA. Na republicação do edital foram feitas alterações no Termo
de Referência relativos aos itens 4 e 5 do Termo de Referência, com o intuito de
permitir uma melhor execução e coordenação do serviço a ser prestado.
O edital completo poderá ser obtido através do site www.guaira.pr.gov.br no Link
Processos Licitatórios. Demais informações: no Departamento de Compras e
Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de
expediente. Fone (44) 3642 9928. E-mail compras@guaira.pr.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE
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Decreto  nº 38/2016 de 24/11/2016

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 28.040,00 (vinte e oito mil e quarenta reais),
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 677/2015 de 26/11/2015.

Decreta:

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:
Suplementação

04 SECR DA EDUCAÇÃO
04.001 DIVISAO DE EDUCACAO
04.001.12.361.0006.2.021. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA MERENDA ESCOLAR - FNDE/P

 12.000,00 63 - 3.3.90.32.00.00 31110 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.302.0008.2.057. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE GESTÃO PLENA

 9.000,00 454 - 3.3.90.39.00.00 31496 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

05.002.10.304.0008.2.052. MANUTENÇÃO DA VIGILANCIA EM SAÚDE
 7.040,00 450 - 3.3.90.30.00.00 31497 MATERIAL DE CONSUMO

Total Suplementação:  28.040,00

 12.000,00Receita: 1.7.2.1.35.03.00.00 TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - 
PNAE

-

 9.000,00Receita: 1.7.2.1.33.20.01.01 Teto Financeiro da Média e Alta Complexi-

 7.040,00Receita: 1.7.2.1.33.30.99.01 Piso Fixo de Vigilan. e Promoc. da Saude-

 28.040,00Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

SIDINEI DELAI
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  24/11/2016.

Secretario de Fazenda

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 426/2016
Prorroga licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º PRORROGAR licença para tratamento de Saúde, a servidora publica municipal NAYARA APARECIDA 
BALAROTI, portadora da Cédula de Identidade Nº. 10.330.680-9 SSP/PR, ocupante do Emprego Público de Agente 
de Combate as Endemias, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, até 01/01/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 23 de novembro de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal de Perobal
Estado do Parana
EDITAL  Nº.002/2016
DE CONVOCAÇÃO
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas nos artigos 106 e 107 e seus parágrafos, inclusos no Regimento Interno desta Câmara 
Municipal e em atenção ao ofício nº. 139/2016,de autoria do Poder Executivo Municipal, pelo presente EDITAL, 
CONVOCA os senhores Vereadores deste Município a comparecerem na Câmara Municipal, para participarem de 02 
(duas) Sessões Extraordinárias, a realizar-se no dia 29 de novembro e 02 de dezembro às 18h50m, especialmente 
para apreciação e deliberação da seguinte matéria:
Projeto de Lei nº 038/2016, que Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar e 
Especial, dando outras providências.
Projeto de Lei nº. 039/2016, que Autoriza a Abertura de Crédito Suplementar, dando outras providências. 
CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 25 de novembro de 2016.
Wenderson Leite Barbosa
Presidente da Câmara Municipal
 

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
PORTARIA nº 425/2016
Contrata NAJARA STEFANI OLIVEIRA SANTOS, para cargo de Técnico em Enfermagem, e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, Cargos e Salários do Município de 
Pérola), Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal), Lei 1.623, de 
08 de junho de 2011 (alteração e criação) e Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011 (Contratação Temporária);
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado n.º001/2016, e sua ordem classificatória;
CONSIDERANDO o Ofício nº127/2016, da Secretária Municipal de Saúde;
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº007/2016, de 27/10/2016;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar NAJARA STEFANI OLIVEIRA SANTOS, portadora do RG nº9.876.019-9, inscrita no CPF 
nº083.293.249-31, para exercer a Técnico em Enfermagem, em caráter Temporário, a partir de 01 de dezembro de 
2016.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 25 de novembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
DECRETO Nº 293/2016
Homologa Certame Licitatório referente à Tomada de Preços nº 13/2016, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o procedimento Licitatório, modalidade Tomada de Preços nº 13/2016, que tem por objeto a 
contratação de empresa especializada, para execução de reforma e manutenção de móveis pertencentes ao Hospital 
Municipal, com recursos provenientes do Hospsus-Programa de Apoio aos Hospitais Públicos e Filantrópicos do 
Paraná, do Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, 
nos termos da ata anexada no referido processo:
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionada, tudo conforme o 
constante no Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
EMPRESA VENCEDORA VALOR TOTAL R$
OSVALDO ALVES BARROSO 29.950,00
Art. 3º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 24 de novembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  
(REPLUBICADO POR INCORREÇÃO)

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 144/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: OSVALDO ALVES BARROSO
Objeto: Contratação de empresa especializada, para execução de reforma e manutenção de móveis pertencentes ao 
Hospital Municipal, com recursos provenientes do Hospsus-Programa de Apoio aos Hospitais Públicos e Filantrópicos 
do Paraná, do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 29.950,00 (vinte e nove mil novecentos e cinquenta reais)
Vigência: 25/11/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: Tomada de Preços nº 13/2016
Adjudicada e Homologada: 24/11/2016
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
PORTARIA nº 425/2016
Contrata NAJARA STEFANI OLIVEIRA SANTOS, para cargo de Técnico em Enfermagem, e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, Cargos e Salários do Município de 
Pérola), Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal), Lei 1.623, de 
08 de junho de 2011 (alteração e criação) e Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011 (Contratação Temporária);
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado n.º001/2016, e sua ordem classificatória;
CONSIDERANDO o Ofício nº127/2016, da Secretária Municipal de Saúde;
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº007/2016, de 27/10/2016;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar NAJARA STEFANI OLIVEIRA SANTOS, portadora do RG nº9.876.019-9, inscrita no CPF nº083.293.249-
31, para exercer a Técnico em Enfermagem, em caráter Temporário, a partir de 01 de dezembro de 2016.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 25 de novembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
PORTARIA Nº 426 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, vem nomear o 
Sr Edson Bisarri para responder como gestor do convênio do Município de Pérola, Projeto de Trafegabilidade de 
Estradas Rurais.
R E S O L V E
Art. 1° Atribui ao Secretário da Agricultura, Pecuária e Meio ambiente, Edson Bisarri, brasileiro, casado, portador da 
cédula de Identidade RG n° 4.985.913-9/SSP-PR, inscrito no CPF n° 782.885.179-00, para responder como gestor 
do Convênio do Município de Pérola no “Projeto de Trafegabilidade de Estradas Rurais Emergencial – Óleo Diesel” 
– Ano base 2016.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 25 de Novembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito Municipal

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
PORTARIA Nº 427 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, vem nomear o 
Sr Edson Bisarri para responder como gestor do convênio do Município de Pérola, Programa de Gestão de Solos e 
Águas em Microbacia.
R E S O L V E
Art. 1° Atribui ao Secretário da Agricultura, Pecuária e Meio ambiente, Edson Bisarri, brasileiro, casado, portador da 
cédula de Identidade RG n° 4.985.913-9/SSP-PR, inscrito no CPF n° 782.885.179-00, para responder como gestor do 
Convênio do Município de Pérola no “Programa de Gestão de Solos e Microbacia” – Ano base 2016.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 25 de Novembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito Municipal

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
PORTARIA Nº 428/2016
INSTAURA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL E CONSTITUI COMISSÃO PARA APURAR EVENTUAIS DANOS 
AO ERÁRIO PÚBLICO MUNICIPAL E RESPONSABILIZAÇÃO EM DECORRÊNCIA DO NÃO ATENDIMENTO À 
DILIGÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base no art. 
28, Inciso II, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005; e,
CONSIDERANDO que o Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná detectou irregularidades na admissão de 
pessoal no concurso público aberto pelo edital nº 002/2009, do Município de Pérola;
CONSIDERANDO a determinação extraída do Acórdão nº 4856/15 - Segunda Câmara daquela corte de Contas – 
Processo nº 286507/10, para a constituição de comissão para apurar eventuais danos causados ao erário público 
municipal e responsabilização em decorrência do não atendimento à diligência do egrégio Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná.
CONSIDERANDO, ademais, que é dever da Administração Municipal determinar as providências necessárias na 
apuração dos fatos. 
RESOLVE:
Art. 1º Instaura Tomada de Contas Especial para apurar eventuais danos causados ao erário Público Municipal e 
responsabilização em decorrência do não atendimento à diligência do Egrégio Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná.
Art. 2º Constituir uma Comissão, integrada pelos servidores adiante nominados, para as providências necessárias:
Presidente:   JORGE APARECIDO PEREIRA ALVES, portador do CPF/MF n° 507.570.759-91;
Secretário:  HELIO ROBERTO AZEDO FILHO, portador do CPF/MF n° 042.130.729-32;
Membro:                VALMIR ANTONINI DA SILVA,  portador do CPF/MF n°014.469.179-59.
Art. 3º A Comissão será assessorada pelo advogado José Pento Neto, inscrito na OAB/PR sob nº 5.316.
Art. 4º Conceder poderes à Comissão para tomar depoimentos, colher provas em geral, apresentando no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias a conclusão dos trabalhos com elaboração do relatório final do que for apurado.
Art. 5º Considerar de relevância os serviços prestados pelos componentes da Comissão, ora constituída, sem ônus 
para o Município.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, aos 25 dias do mês de novembro de 2016.
DARLAN SCALCO
PREFEITO

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
PORTARIA nº 429/2016
Exonera o Senhor HELIAN SILVEIRA DE FARIA do cargo de Agente de Serviços Especiais Masculino. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011 (Contratação Temporária);
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado n.º002/2015, de 10 de Novembro de 2015;
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido Senhor HELIAN SILVEIRA DE FARIA, portadora do RG nº 10.726.380-2-SSP/PR, inscrita no 
CPF nº 086.581.519-48, do cargo de Agente de Serviços Especiais Masculino, a partir de 25 de Novembro de 2016.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola-PR, 25 de Novembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de SÃo JorGe do PatrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº-148/2016
Dá nova redação aos incisos I e II do Art. 58 do Decreto Municipal nº-036-2006, que regulamenta a Lei Municipal nº-
1.005/2005, de 30 de novembro de 2005, e dá outras providências. 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D E C R E T A:
Art. 1º - Dá nova redação aos incisos I e II do Art. 58 do Decreto Municipal nº-036-2006, que regulamenta a Lei 
Municipal nº-1.005/2005, de 30 de novembro de 2005 que reestrutura o RPPS - Regime Próprio de Previdência 
Social dos Servidores Públicos Civis da Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio, da Câmara Municipal, das 
autarquias e das fundações públicas municipais, regulamenta Plano de Benefícios, Organização e Custeio, os quais 
passarão a ter a seguinte redação:
“VII - movimentar recursos financeiros juntamente com o Chefe de Departamento Financeiro e Administrativo. ”
“VIII - movimentar as contas bancárias do Fundo de Previdência dos Servidores do Município de São Jorge do 
Patrocínio - SERVIPREV, assinando juntamente com o Chefe de Departamento Financeiro e Administrativo. ”
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 24 dias de 
novembro de 2016. 
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO 
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 154/2016
OBJETO: Aquisição de materiais diversos (esportivos) para atender às necessidades dos 
Departamentos de Educação, Cultura e Esportes do Município de Tapejara /Pr.
MODALIDADE: CONVITE Nº 004/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  A. TARTARI CIANORTE - ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (três) meses
VALOR: R$-36.074,90 (trinta e seis mil setenta e quatro reais e noventa centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 24 de novembro de 2016
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  CEARÁ MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO E ACABAMENTO LTDA.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2016
OBJETO: Aditivo de valor de até 25% (vinte e cinco por cento), do contrato Administrativo nº 093/2016.
VALOR: R$- 12.837,00  (doze mil oitocentos e trinta e sete reais)
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 24 de novembro de 2016.
 NOÉ CALDEIRA BRANT
 Prefeito Municipal

 Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O
Em cumprimento às disposições da Lei Federal n. 9.452, de 20 de Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, 
os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais.    NOVEMBRO - 2016
DATA ESPECIFICAÇÃO VALOR
21/11/2016 SNA – SIMPLES NACIONAL 363,96
22/11/2016 ICMS ESTADUAL 362.982,73
22/11/2016 SNA – SIMPLES NACIONAL 2.824,13
22/11/2016 F U N D E B 29.874,32
23/11/2016 SNA - SIMPLES NACIONAL 22.865,02
23/11/2016 F U N D E B 92.349,16
24/11/2016 SNA – SIMPLES NACIONAL 81,35
25/11/2016 FUNDO ESPEICAL DO PETROLEO - ROYALTIES 11.293,65
25/11/2016 SNA - SIMPLES NACIONAL 15,67
25/11/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE - PMAQ 29.500,00
Tapejara-Pr; 25 DE NOVEMBRO DE 2016
NOÉ CALDEIRA BRANT
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 154/2016
OBJETO: Aquisição de materiais diversos (esportivos) para atender às necessidades dos 
Departamentos de Educação, Cultura e Esportes do Município de Tapejara /Pr.
MODALIDADE: CONVITE Nº 004/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  A. TARTARI CIANORTE - ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (três) meses
VALOR: R$-36.074,90 (trinta e seis mil setenta e quatro reais e noventa centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 24 de novembro de 2016
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 
76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  CEARÁ MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO E ACABAMENTO LTDA.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2016
OBJETO: Aditivo de valor de até 25% (vinte e cinco por cento), do contrato 
Administrativo nº 093/2016.
VALOR: R$- 12.837,00  (doze mil oitocentos e trinta e sete reais)
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 24 de novembro de 2016.
 NOÉ CALDEIRA BRANT
 Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
ESTADO DO PARANÁ
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso IV do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a 
favor da empresa TATIANA DA SILVA SERENO - CLÍNICA MÉDICA - ME, para a 
Contratação de empresa em Razão do Preço, Contratação de empresa especializada 
em atendimento médico, enfermagem, técnico em enfermagem e farmacêutico na 
área hospitalar em regime de plantões 24 horas, (urgência e emergência) associado 
a procedimentos ambulatoriais durante todos os dias da semana, inclusive feriados, 
os quais serão prestados no território municipal para atender a Secretaria Municipal 
de Saúde de Douradina-Pr, no valor de R$374.600,00(trezentos e setenta e quatro mil 
e seiscentos reais), presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior 
para ratificação e devida publicidade.
Douradina-PR, 23 de novembro de 2016.
Elisângela Giroto
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa da senhora Elisângela Giroto, Presidente da Comissão 
de Licitação, que dispensou, com fundamento no art. 24, inciso IV, a favor da 
empresa TATIANA DA SILVA SERENO - CLÍNICA MÉDICA - ME, inscrita no CNPJ 
nº. 23.325.328/0001-83, para a Contratação de empresa em Razão do Preço, 
contratação de empresa especializada em atendimento médico, enfermagem, 
técnico em enfermagem e farmacêutico na área hospitalar em regime de plantões 
24 horas, (urgência e emergência) associado a procedimentos ambulatoriais durante 
todos os dias da semana, inclusive feriados, os quais serão prestados no território 
municipal para atender a Secretaria Municipal de Saúde de Douradina-Pr, no valor 
de R$374.600,00(trezentos e setenta e quatro mil e seiscentos reais), presente 
o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o 
processo se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-PR, 23 de novembro de 2016.
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito do Município

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2016 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI-PR., 25 de novembro de 2016. 

JOÃO PAULO PEREIRA DO NASCIMENTO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
JOAO PAULO PEREIRA DO NASCIMENTO-RESTAURANTE-ME 

CNPJ/MF: nº 14.319.946/0001-20 

CI-RG: Nº 10.337.121-0/SSP-PR 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR 

 

2° Termo Aditivo ao CONTRATO nº 69/2015, decorrente do processo licitatório na modalidade de Pregão 
Presencial n° 20/2015, para contratação de empresa habilitada para o fornecimento de Refeições tipo 
self-service para atender servidores do Município de Alto Piquiri-Pr, que estiverem a serviço na cidade de 
Umuarama-Pr. 
 

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF: n° 
76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos Dumont, nº 341, Centro, na cidade de Alto Piquiri-PR, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa JOÃO 
PAULO PEREIRA DO NASCIMENTO-RESTAURANTE-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF: nº. 14.319.946/0001-20, com sede à Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho nº 4190, Zona I, na cidade 
de Umuarama-Pr, neste ato representada pelo Sr. JOÃO PAULO PEREIRA DO NASCIMENTO, brasileiro, 
solteiro, empresário, portador da CI-RG: n° 10.337.121-0/SSP-PR e do CPF/MF: n° 078.549.409-08, 
residente e domiciliado na cidade de Umuarama-Pr, acordam por meio deste o que segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 

 O presente Termo Aditivo tem por objeto: Dilatação do Prazo de Vigência- Fica aditivado em mais 03
(três) meses o prazo de vigência do presente CONTRATO, ficando o prazo final de sua vigência o dia 
25/02/2017, com fundamento no Art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS: 
 

 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ/MF: nº 76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF/MF: nº 078.549.409-08 

www.elotech.com.br SÚMula de requeriMento de licenÇa de 
oPeraÇÃo de reGulariZaÇÃo

P. Belanda Combustíveis torna público que requereu ao IAP, a Licença de Operação 
de Regularização para comércio varejista de combustíveis para veículos automotores, 
instalada na Av. Pedro Parigot de Souza, nº 984, Centro, município de Altônia - PR.

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeSte
Estado do Parana
PORTARIA Nº.133/2016-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Erick Juliano Miloca, Motorista Municipal, com base 
na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 
01 (uma) diária no valor de R$150,00 (cento e cinquenta reais) cada, totalizando o 
valor de R$150,00 para transporte de pacientes para as cidades de Curitiba.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 25 (VINTE E CINCO) DIAS DE NOVEMBRO DE 2016.
Hailton Joaquim de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Erick Juliano Miloca
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Dracena, 3797 Conjunto Residencial Córrego Longe – Umuarama/ PR
CPF
026.318.359-99 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
2107-7
DESTINO
Curitiba
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
22 E 23 DE Novembro de 2016. QT. DIÁRIAS
01 diária VALOR UNITÁRIO
150,00 VALOR TOTAL
150,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.134/2016-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Luiz Carlos Marcchesini, Motorista Municipal, com base 
na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 01 
(uma) diária no valor de R$150,00 para transporte de pacientes para a cidade de Piracuara.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 25 (VINTE E CINCO) DIAS DE NOVEMBRO DE 2016.
Hailton Joaquim de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
LUIZ CARLOS MARCCHESINI
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Avenida Guilherme Rigolon, nº. 1472
CPF
060.834.439-70 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
2448-6
DESTINO
Pircuara.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
22 e 23 de Novembro de 2016 QT. DIÁRIAS
01 diárias VALOR UNITÁRIO
150,00 VALOR TOTAL
150,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 135/2016 – SECRETARIA DE SAÚDE
SUMULA: Concessão de Diária
HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor LUCIANO SENAS DOS SANTOS, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, 
a concessão de 02 (duas) diária e 13 horas no valor de R$150,00 totalizando o valor de 
R$381,25 para transporte de pacientes para as cidade de Curitiba.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 25 (VINTE E CINCO) DIAS DE NOVEMBRO DE 2016.
Hailton Joaquim de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretário Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
LUCIANO SENAS DOS SANTOS
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
000.429.029-16 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
21.584-9
DESTINO
Curitiba.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
22, 23, 24 E 25 de Novembro de 2016. QT. DIÁRIAS
02 diárias e 13 horas VALOR UNITÁRIO
150,00 VALOR TOTAL
381,25 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

Prefeitura MuniciPal de altonia
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 180/2016
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 046/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 046/2016  DE 25 de 
novembro de 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 
– Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 
4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na 
cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: D 
E NALIN NOGUEIRA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 09.290.112/0001-07, neste ato 
representada pela Sra. Diene Eire Nalin Nogueira, portador do RG nº 39241242 e 
do CPF nº. 641.384.029-34, residente na cidade de Jussara, Estado do PR, resolve 
firmar o presente Contrato de Prestação de serviços para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 046/2016, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a Contratação de 
empresa para prestação de serviços de desinsetização e limpeza de reservatórios de 
água instalados no Hospital Municipal, a seguir descritos:
QUANT UNID. DESCRIÇÃO
01 UN Prestação de Serviços de Desinsetização para o 
controle de pragas Urbanas, com Emissão de Laudo Técnico.
01 UN Prestação de Serviços para tratamento de efluentes de 
esgoto, fossas e caixas de gordura e contenção, com Emissão de Laudo Técnico.
01 UN Prestação de Serviços de Desinsetização limpeza e 
desinfecção do Reservatório de água com capacidade para 5.000 litros, com Emissão 
de Laudo Técnico.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de prestação de serviços é de natureza civil, não cabendo outra 
forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  DISPENSA POR LIMITE 
nº 046/2016, vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso 
em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: D E NALIN NOGUEIRA - ME e de R$ 
1.600,00 (mil e seiscentos reais).
CLÁUSULA QUARTA : VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 30 (trinta) dias, com início em 25 de novembro de 
2016  e término em 24 de dezembro de 2016, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Serviços, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas  que acompanham os serviços,  bem como deverá constar 
na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº046/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser prestados mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 15 (quinze) dias, no Município de Altônia 
– PR.
A SECRETARIA DE SAUDE, Rejeitará no todo ou em parte os serviços que estiverem 
em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte: Secretaria de Saúde – Divisão de Saúde 
– 06.002.103020006.2.034.3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Altônia-PR., 25 de novembro de 2016.

Prefeitura MuniciPal de altonia
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 358/2016.
Concede Adicional Noturno a servidora ALDA ALVES DE SIQUEIRA AIRES.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora ALDA ALVES DE SIQUEIRA AIRES, portadora da cédula de 
Identidade RG-nº 5.882.580-8-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Classe-I, Nível-12, lotado na Secretaria de Saúde, 25% (vinte e cinco por cento) a 
titulo de Adicional Noturno, a contar de 01/10/2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 22 dias do mês de Novembro do ano 
de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de altonia
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 359/2016.
Revoga a Portaria nº 336/2016 de 21/10/2016, que concede Licença Prêmio a 
servidora VERONICA DAMBROSIO DE ANDRADE.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Revogar a Portaria nº 336/2016 de 21/10/2016, que concedia Licença Prêmio a 
servidora VERONICA DAMBROSIO DE ANDRADE, portador da cédula de Identidade 
RG-nº 10.839.589-3-PR, ocupante do cargo de Técnica em Enfermagem, Classe-III, 
Nível-06, lotada na Secretaria de Saúde, a partir de 23/11/2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 23 dias do mês de Novembro do ano 
de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcha
ESTADO DO PARANÁ
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
REF. AO CONVITE N.º 005/2014, FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CIDADE GAÚCHA – PR e o Profissional Sr. JOÃO VITOR AITA COSTA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF 
n.º 75.377.200/0001-67, com sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal 
Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-
05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município de Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado o Profissional Sr. 
JOÃO VITOR AITA COSTA, brasileiro, solteiro, farmacêutico, CRF n.º 27075, portador 
da cédula de identidade civil RG n.º 8.912.033-0 SSP/PR, cadastrado pelo CPF n.º 
073.993.469-41, residente e domiciliado a Rua Cruz Alta, 1664, Centro, no Município 
de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, doravante denominado CONTRATADO, 
considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade de 
serviços farmacêutico, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, celebram o presente instrumento conforme 
estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar o parágrafo primeiro 
da cláusula 2 (segunda) do contrato original sob n.º 043/2014 que vem acrescer a 
vigência contratual do presente instrumento em mais 12 (doze) meses, estendendo-
se até 31 de Dezembro de 2017 e aumentando a carga horária para 30 (trinta) horas 
semanais até a vigência do presente contrato.
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso alterar a cláusula 6 (sexta) do contrato original que 
vem acrescer mais 28.260,00 (vinte e oito mil, duzentos e sessenta reais), sendo 
efetuado o valor mensal de R$ 2.355,00 (dois mil trezentos e cinquenta e cinco reais), 
totalizando o valor de R$ 84.780,00 (oitenta e quatro mil, setecentos e oitenta reais).
CLÁSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 07 de Maio de 2014.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 25 de Novembro de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
JOÃO VITOR AITA COSTA REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcha
ESTADO DO PARANÁ
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 088/2015, FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA MACANEIRO & GONZAGA 
LTDA - ME.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF 
n.º 75.377.200/0001-67, com sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal 
Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, 
residente e domiciliado na Rua J. K., Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa MACANEIRO 
& GONZAGA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF 
sob n.º 17.155.411/0001-59 e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 90649257-14 
devidamente instalada e em pleno funcionamento na Estrada da Bica, S/N Lote A-26 
Zona Rural Telefone (44) 8408-8586 no Município de Cianorte – Estado do Paraná, 
CEP: 87200-970, neste momento representado por o Sr. THALLES ANTONIO LUQUE, 
brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade civil RG n.º 6.559.931-7 SSP/
PR e inscrito pelo CPF n.º 007.268.559-01, residente e domiciliado no Município de 
Cianorte – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATADO, considerando 
o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade de tubos de concreto 
para Secretaria de Infra Estrutura do Município de Cidade Gaúcha - PR, resolvem 
pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebram o 
presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 3 (terceira) 
do contrato original sob n.º 176/2015 que vem acrescer R$ 26.312,50 (vinte e seis 
mil, trezentos e doze reais e cinquenta centavos) do valor original deste instrumento 
contratual perfazendo o valor total de R$ 131.562,50 (cento e trinta e um mil, 
quinhentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso alterar a clausula 2 (segunda) do contrato original 
que vem acrescer o prazo de vigência, estendendo-se o período até 14 de Dezembro 
de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 14 de Dezembro de 2015.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 25 de Novembro de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
THALLES ANTONIO LUQUE REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de douradina
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 93/2016
DISPENSA Nº. 14/2016
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em atendimento médico, 
enfermagem, técnico em enfermagem e farmacêutico na área hospitalar em regime de 
plantões 24 horas, (urgência e emergência) associado a procedimentos ambulatoriais 
durante todos os dias da semana, inclusive feriados, os quais serão prestados no 
território municipal para atender a Secretaria Municipal de Saúde de Douradina-Pr.
Contrato de Prestação de Serviços nº. 085/2016  
ID: nº. 1395
Data do Contrato: 23/11/2016
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
Senhor Francisco Aparecido de Almeida, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em 
pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
TATIANA DA SILVA SERENO - CLÍNICA MÉDICA - ME, com sede na Rua Estados 
Unidos, nº 226, Centro, Jardim América, CEP. 85.935-000, na Cidade de Assis 
Chateaubriand, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 23.325.328/0001-83, no valor de 
R$-374.600,00(trezentos e setenta quatro mil e seiscentos reais).
Prazo de vigência: 62(sessenta dois) dias.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte três dias do mês de novembro do ano de 
dois mil e dezesseis (23/11/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa nova
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA 201/2016
SUMULA: Concede licença por motivo de doença em pessoa da família a servidora 
Simone Cristina Palota Ribeiro e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença por motivo de doença em pessoa da família à servidora 
Simone Cristina Palota Ribeiro, ocupante do cargo de Professora, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 4.329.630-2, por 15 (quinze) dias, com fundamento no 
artigo 67 da Lei nº 438 de 22 de abril de 2010.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos à partir de 21/11/2016.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte e 
cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa nova
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA 202/2016
SUMULA: Concede licença para Tratamento de Saúde a servidora Rosely Aparecida 
Braga e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde a servidora Rosely Aparecida 
Braga, Auxiliar de Serviços Gerais, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
8.694.619-0, por 15(quinze) dias, com fundamento no artigo 81 da Lei nº 438 de 22 
de abril de 2010.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos à partir de 16/11/2016.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte e 
cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GUAÍRA – ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 360/2016
Pregão Presencial nº 179/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: LUDUMA TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA - ME
Objeto da Ata: contratação de empresa especializada para prestação dos
serviços de coleta de lixo, de entulho e destinação final, em caçambas
estacionárias em estruturas de responsabilidades deste Município de Guaíra-
PR.
Valor Total: R$ 173.294,04 (cento e setenta e três mil, duzentos e noventa
e quatro reais e quatro centavos).
Prazo de Vigência: início em 16 de novembro de 2016 e término em 15 de
novembro de 2017.
Data de Assinatura:  16 de novembro de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 16 de novembro de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 361/2016
Pregão Presencial nº 180/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: NELSON PEREIRA DE SALES - EPP
Objeto da Ata: contratação de empresa para o fornecimento de Produtos
Alimentícios e Embalagem, os quais serão utilizados para compor 850
(oitocentos e cinqüenta) Cestas Natalinas, a serem distribuídas aos
Funcionários Públicos Municipais.
Valor Total: R$ 138.991,20 (cento e trinta e oito mil, novecentos e noventa
e um reais e vinte centavos).
Prazo de Vigência: início em 22 de novembro de 2016 e término em 21 de
maio de 2017.
Data de Assinatura:  22 de novembro de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 22 de novembro de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 180/2016
DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 178/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: MARCHI & MIZUKAMI LTDA - ME.
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para manutenção
do sistema de monitoramento (câmeras) do Porto Internacional Sete Quedas.
Valor Total: R$ 43.956,00 (quarenta e três mil, novecentos e cinqüenta e
seis reais).
Prazo de Vigência: início em 16 de novembro de 2016 e término em 15 de
novembro de 2017.
Data de Assinatura: 16 de novembro de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 16 de novembro de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRAS E VENDA & PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS Nº 181/2016, DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR
JUSTIFICATIVA Nº 070/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: FIPAL DISTRIbUIDORA DE VEICULOS LTDA.
Objeto do Contrato: Contratação da empresa FIPAL DISTRIBUIDORA DE
VEÍCULOS LTDA, a qual será responsável pelo fornecimento de peças e
serviços, para a segunda manutenção do Veículo Fiat Palio Weekend - Frota
375 - VISA - Placa: BAF-7567, revisão de 15.000,00 KM, veículo este lotado no
Departamento de Vigilância Sanitária, Secretaria Municipal de Saúde, deste
Município de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 207,49 (duzentos e sete reais e quarenta e nove centavos).
Prazo de Vigência: início em 21 de novembro de 2016 e término em 20 de
maio de 2017.
Data de Assinatura: 21 de novembro de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 21 de novembro de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 362/2016
Pregão Presencial nº 182/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: GIGA LUZ INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA - ME
Objeto da Ata: Registro de Preços para contratação de empresa especializada
em engenharia elétrica, para execução de obras de extensão de rede,
conforme projetos, para fins de ampliação dos serviços de iluminação pública
na Estrada da Faixinha, neste município.
Valor Total: R$ 17.556,94 (Dezessete mil, quinhentos e cinqüenta e seis
reais e noventa e quatro centavos).
Prazo de Vigência: início em 25 de novembro de 2016 e término em 25 de
maio de 2017.
Data de Assinatura:  25 de novembro de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 25 de novembro de 2016.
FAbIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA – ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 370/2016
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta apresentada ao Edital
de Pregão Presencial nº 179/2016 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta apresentada ao Edital
de Pregão Presencial nº 179/2016, que tem como objeto o registro de preços para a
contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de coleta de lixo, de
entulho e destinação final, em caçambas estacionárias em estruturas de responsabilidades
deste Município de Guaíra-PR. À empresa:
LUDUMA TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº
13.689.943/0001-15, vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 173.294,04
(cento e setenta e três mil, duzentos e noventa e quatro reais e quatro centavos).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 16 de
novembro de 2016.
Guaíra (PR), 16 de novembro de 2016.

PORTARIA Nº 371/2016
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta apresentada ao Edital
de Pregão Presencial nº 178/2016 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta apresentada ao Edital
de Pregão Presencial nº 178/2016, que tem como objeto a contratação de empresa
especializada para manutenção do sistema de monitoramento (câmeras) do Porto Internacional
Sete Quedas. À empresa:
MARCHI & MIZUKAMI LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 11.135.223/0001-82, vencedora
global da licitação, com valor total máximo de R$ 43.956,00 (quarenta e três mil,
novecentos e cinquenta e seis reais).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 16 de
novembro de 2016.
Guaíra (PR), 16 de novembro de 2016.

PORTARIA Nº 372/2016
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao
Edital de Pregão Presencial nº 180/2016 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao
Edital de Pregão Presencial nº 180/2016, que tem como objeto o registro de preços para a
contratação de empresa para o fornecimento de Produtos Alimentícios e Embalagem, os quais
serão utilizados para compor 850 (oitocentos e cinquenta) Cestas Natalinas, a serem
distribuídas aos Funcionários Públicos Municipais. À empresa:
NELSON PEREIRA DE SALES - EPP, inscrita no CNPJ nº 05.288.665/0001-66, vencedora
global da licitação, com valor total máximo de R$ 138.991,20 (cento e trinta e oito mil,
novecentos e noventa e um reais e vinte centavos).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 22 de
novembro de 2016.
Guaíra (PR), 22 de novembro de 2016.

PORTARIA Nº 375/2016
Ementa: Homologa julgamento proferido por Comissão Permanente de Licitações sobre
proposta apresentada a Licitação denominada Pregão Presencial nº 182/2016 – MUNICÍPIO
DE GUAÍRA / PR.
O PREFEITO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Comissão Permanente de Licitações sobre
proposta apresentada a licitação denominada Pregão Presencial nº 182/2016, que tem como
objeto o registro de preços para contratação de empresa especializada em engenharia elétrica,
para execução de obras de extensão de rede, conforme projetos, para fins de ampliação dos
serviços de iluminação pública na Estrada da Faixinha, neste município. À empresa:
GIGA LUZ INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA - ME, vencedora global da licitação, com valor
total máximo de R$ 17.556,94 (Dezessete mil quinhentos e cinqüenta e seis reais e noventa e
quatro centavos).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra (PR), 25 de novembro de 2016.
FAbIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 200/2016
REF.: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO C2/2016
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: JUDITE STRIOTO LAZARO 44977336968
CNPJ: 17.286.454/0001-73
DATA DE ASSINATURA: 21 de Outubro de 2016
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação dos serviços de Acompanhamento 
do Fluxo de Dados, Controle e Avaliação dos sistemas de informação SIA/SUS 
(Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS), CNES (Sistema de Cadastro 
Nacional de Estabelecimentos de Saúde) BPA (Boletim de Produção Ambulatorial) 
para Secretaria de Saúde de Icaraíma.
VALOR TOTAL: R$ 7.950,00 (sete mil novecentos e cinquenta reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2016
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de ivaté
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N.º 04/2016-PMI
EXCLUSIVO PARA ME/EPP
O MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 
9:00 horas do dia 13 de dezembro de 2016, na Av. Rio de Janeiro, 2758, em Ivaté, 
Estado do Paraná, licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, sob regime de 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, tipo MENOR PREÇO, a preço fixo e sem 
reajuste, nas seguintes condições:
Objeto: Contratação de empresa de especializada para execução de extensão de 
rede de média tensão 13,8 kV e instalação de torre de transformação de 15kV – 
150Kva, para atender entrada de serviços de 3x400A em abrigo de alvenaria, na 
Escola Municipal Professor Walter Bergman, localizada na Av. Minas Gerais, 1658, na 
cidade de Ivaté, Estado do Paraná, com fornecimento de material e mão-de-obra, de 
acordo com as especificações técnicas constantes no Memorial Descritivo, Projetos 
Executivos e pelo modelo de Contrato, que são partes integrantes do Edital.
Prazo Máximo de Execução: 30 (trinta) dias.
Preço Máximo Global: R$ 76.914,46 (setenta e seis mil novecentos e quatorze reais 
e quarenta e seis centavos).
Recebimento dos envelopes: até às 08h45min do dia 13 de dezembro de 2016.
Local: Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté – Paraná. 
Visita Técnica: até o dia 08 de dezembro de 2016, das 08:00 às 12:00 horas,  as 
terças, quartas e quintas-feiras. 
As cópias deste edital serão obtidas na Prefeitura Municipal de Ivaté, sito à Av. Rio 
de Janeiro, 2758, de segunda à sexta feira, no horário de 7 às 13 horas, mediante 
apresentação de pen drive ou mídia similar.
Informações serão obtidas através do telefone 44-3673-8000, diretamente da 
Secretaria de Administração ou, ainda, através dos e-mails licitacoes@ivate.pr.gov.
br e abel_19576@hotmail.com 
Ivaté – Pr., 25 de novembro de 2016.
HUMBERTO APARECIDO MILANI
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Prefeitura MuniciPal de ivaté
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 3.969/2016
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diária de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1.º - Conceder 1,0 (uma) diária de viagem para PEDRO  NAPOLITANO 
DIAS, presidente do Conselho Municipal de Saúde, participar da VII Plenária 
de Conselhos de Saúde do Estado do Paraná, no dia 30 de novembro de 2016, 
na cidade de Curitiba.
Art. 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 25 dias do mês de novembro do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito 

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA 001/2016
Esgotado o prazo recursal, não havendo impugnações ou recursos, HOMOLOGO 
e ADJUDICO o julgamento proferido pelo Presidente da Comissão de Licitação e 
pela Equipe de Apoio, referente a CONCORRÊNCIA 001/2016, que tem por objeto 
Contratação de empresa por empreitada global para a execução de Pavimentação 
Asfáltica em TST (Tratamento Superficial Triplo) em vias urbanas do Município, numa 
área de 22.476,25m², incluindo execução de rede de drenagem de água pluviais 
(615,00m de galerias) , meio fio e sarjeta (5.741,98m) e urbanização de passeios 
(6.851,84m² de calçadas, rampas para acessibilidade universal e plantio de grama 
e árvores).
EMPRESA (S) VENCEDORA (S): 
-  INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA – EPP – 
CNPJ: 10.801.453/0001-70; Lote 1 - com proposta de R$ 1.419.193,73 (um milhão, 
quatrocentos e dezenove mil, cento e noventa e três reais e setenta e três centavos). 
Prazo de Execução: 150 (cento e cinquenta) dias, contados a partir do 10º (décimo) 
dias da data da assinatura do Contrato.
Mariluz, 25 de novembro de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 169, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2016.
Concede Licença Especial de 23 dias à servidora Maria Amélia Mota Alves.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, § 3º, da Lei 
nº 1.095/93, com alterações posteriores, e o contido no processo protocolizado na 
Divisão de Recursos Humanos sob nº 473/2016,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder à servidora Maria Amélia Mota Alves, matrícula nº 2.153, ocupante 
do cargo efetivo de Professora, nível B-4, Licença Especial de 23 (vinte e três) dias, 
referente ao quinquênio 2008-2013 sem prejuízo de sua remuneração, a contar de 
30 de Novembro de 2016.
Edifício do Paço Municipal, em 24 de Novembro de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 71/2015 - LIC AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS POR UM 
PERIODO DE 12 (DOZE ) MESES DE ACORDO COM O EDITAL E  AUTORIZADO 
PELO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO Nº 028/2015.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de 
outro lado O SR. NAIR OLIVEIRA ASSUNÇÃO, brasileiro (a), portador do – RG Nº 
6.654.397-8/SSP- PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 985.200.089-68, residente e 
domiciliado na cidade de UMUARAMA/PR. representante da empresa. ASSUNÇÃO 
& MORETTO LTDA - EPP aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente 
contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 71/2015, 
para o dia 24/11/2017.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
MARILUZ, 24 DE NOVEMBRO DE 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA - EPP.
NAIR OLIVEIRA ASSUNÇÃO
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 73/2015 - LIC AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS POR UM 
PERIODO DE 12 (DOZE ) MESES DE ACORDO COM O EDITAL E  AUTORIZADO 
PELO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO Nº 028/2015.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de 
outro lado O SR. LUIZ CARLOS ARISMENDE COSTA, brasileiro (a), portador do – 
RG Nº 701.206-3/SSP- PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 130.857.519-04, residente 
e domiciliado na cidade de CAMPO MOURÃO/PR. representante da empresa. 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SÃO MARCOS – EIRELLI - EPP aqui 
denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto 
nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 71/2015, 
para o dia 24/11/2017.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
MARILUZ, 24 DE NOVEMBRO DE 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SÃO MARCOS – EIRELLI - EPP
LUIZ CARLOS ARISMENDE COSTA
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 72/2015 - LIC AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS POR UM 
PERIODO DE 12 (DOZE ) MESES DE ACORDO COM O EDITAL E  AUTORIZADO 
PELO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO Nº 028/2015.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de 
outro lado O SR. EMERSON AMANCIO DE MELO, brasileiro (a), portador do – RG 
Nº 5.532.598-7/SSP- PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 869.947.279-04, residente e 
domiciliado na cidade de ASSIS CHATEAUBRIAND/PR. representante da empresa. 
MOCA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. aqui denominado Contratada, 
resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 72/2015, 
para o dia 24/11/2017.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
MARILUZ, 24 DE NOVEMBRO DE 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
MOCA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.
EMERSON AMANCIO DE MELO
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 132/2016
SÚMULA: Homologa resultado de licitação pública e dá  outras providências.
O Prefeito  Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  que lhe são 
conferidas por lei  e  em pleno exercício  de suas funções,
DECRETA
Art. 1º -  Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade 
Concorrência  sob  n.º 004/2016, apresentado pela Comissão Permanente de 
Licitações nomeada pela Portaria n.º 099/2016 de 06/05/2016 a favor da empresa 
AMBIENTAL LAVANDERIA INDUSTRIAL LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
12.145.742/0001-94,   obedecidos os termos e condições do edital, cujo objeto trata-
se  da Concessão de Direito Real de Uso os bens patrimoniais imóveis e móveis 
de propriedade do Município de Nova Olímpia/PR, a seguir indicados: 01) – Área 
de terras medindo 8.198,70 m2,  encravada, nos lotes rurais sob nº.s 44-A-2-A, 
destacado do lote  44-A-2, subdivisão do lote n.º 44-A, este da subdivisão do lote 
n.º 44; e 42-A, destacado do lote n.º 42, subdivisão dos Lotes n.ºs 37, 38 e 44 da 
Gleba n.º 11-Nonohay, Núcleo Cruzeiro, situados no Município de Nova Olímpia, 
Comarca de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, matriculado sob o n.º 17456 do 
RI da Comarca de Cidade Gaúcha, contendo um Barracão Industrial em  alvenaria 
(fechado) medindo 1.000 m2., e uma estrutura de barracão em alvenaria  contendo só 
a cobertura medindo 500  m2;  02) - Lote Rural Nº. 44-A-2-Rem-1/42-Rem-1, oriundo 
do desmembramento do Lote n.º  44-A-2-REM/42-REM., da subdivisão do lote Nº. 44-
A-2, 44; 42-A, este da subdivisão do lote Nº. 42, da subdivisão dos lotes 37; 38 e 44 da 
gleba 11, Nonohay, Núcleo Cruzeiro, Município de Nova Olímpia, Estado do Paraná, 
com área de 24.200,00 m2 ou 2,42 há., sem benfeitorias; e  03) - 48 (quarenta e oito) 
itens de Equipamentos de Lavanderia Industrial, instalados e em funcionamento nas 
atividades de Lavanderia Industrial, com  25 (vinte e cinco) postos de trabalho no 
primeiro ano de funcionamento e 50 (cinquenta) posto de trabalho no segundo ano de 
funcionamento e início das atividades em 30 (trinta) dias.   
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 25 de novembro de  2016,  
convalidando o ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 25 de novembro de   
2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal       
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

RECEITAS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO 
ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO (a-c)Setembro à Outubro 

(b) %(b/a) Até Outubro (c) %(c/a)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇ.)(I) 3.720.000,00 3.720.000,00 680.066,39 18,28 3.492.509,17 93,88 227.490,83
   RECEITAS CORRENTES 3.720.000,00 3.720.000,00 680.066,39 18,28 3.492.509,17 93,88 227.490,83
     RECEITA TRIBUTÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Taxas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 2.500.000,00 2.500.000,00 242.906,38 9,72 1.141.610,66 45,66 1.358.389,34
       Contribuições Sociais 2.500.000,00 2.500.000,00 242.906,38 9,72 1.141.610,66 45,66 1.358.389,34
       Contribuição de Intervenção no Domínio Econ. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Contribuição de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA PATRIMONIAL 980.000,00 980.000,00 379.235,32 38,70 2.112.229,29 215,53 (1.132.229,29)
       Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Receitas de Valores Mobiliários 980.000,00 980.000,00 379.235,32 38,70 2.112.229,29 215,53 (1.132.229,29)
       Receita de Concessões e Permissões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Compensações Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Receita Decorrente do Direito de Exploração de 
Bens Públicos em Áreas de Domínio Público

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Receita da Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Receita da Produção Vegetal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Receita da Produção Animal e Derivados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Outras Receitas Agropecuárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Receita da Industria Extrativa Mineral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Receita da Indústria de Transformação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Receita da Indústria de Construção 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Outras Receitas Industriais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências Intergovernamentais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Convênios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 240.000,00 240.000,00 57.924,69 24,14 238.669,22 99,45 1.330,78
       Multas e Juros de Mora 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Indenizações e Restituições 240.000,00 240.000,00 57.924,69 24,14 238.669,22 99,45 1.330,78
       Receita da Dívida Ativa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para 
Amortização de Déficit Atuarial do RPPS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Receitas Correntes Diversas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências Intergovernamentais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Convênios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Dív. Atv. Prov. da Amortiz. de Emp. e Financ. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Receitas de Capital Diversas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.206.000,00 2.206.000,00 738.811,99 33,49 3.405.026,34 154,35 (1.199.026,34)
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 5.926.000,00 5.926.000,00 1.418.878,38 23,94 6.897.535,51 116,39 (971.535,51)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 5.926.000,00 5.926.000,00 1.418.878,38 23,94 6.897.535,51 116,39 (971.535,51)
DÉFICIT (VI) - - - - - - -
TOTAL (VII) = (V + VI) 5.926.000,00 5.926.000,00 1.418.878,38 23,94 6.897.535,51 116,39 (971.535,51)
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Superávit Financeiro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Reabertura de Créditos Adicionais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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DESPESAS Dotação 
Inicial (d)

Dotação 
Atualizada 

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
Saldo (g) = 

(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
Saldo (i) = 

(e-h)
Despesas 
Pagas Até 
Outubro (j)

Setembro à 
Outubro

Até Outubro 
(f)

Setembro à 
Outubro

Até Outubro 
(h)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇ.)(VIII) 6.192.000,00 6.192.000,00 829.351,30 3.728.390,91 2.463.609,09 829.351,30 3.728.390,91 2.463.609,09 3.728.390,91

   DESPESAS CORRENTES 5.021.000,00 5.021.000,00 829.351,30 3.725.240,91 1.295.759,09 829.351,30 3.725.240,91 1.295.759,09 3.725.240,91

     Pessoal e Encargos Sociais 4.645.000,00 4.645.000,00 819.435,76 3.675.555,40 969.444,60 819.435,76 3.675.555,40 969.444,60 3.675.555,40

     Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Despesas Correntes 376.000,00 376.000,00 9.915,54 49.685,51 326.314,49 9.915,54 49.685,51 326.314,49 49.685,51

   DESPESAS DE CAPITAL 15.000,00 15.000,00 0,00 3.150,00 11.850,00 0,00 3.150,00 11.850,00 3.150,00

     Investimentos 15.000,00 15.000,00 0,00 3.150,00 11.850,00 0,00 3.150,00 11.850,00 3.150,00

     Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.156.000,00 1.156.000,00 0,00 0,00 1.156.000,00 0,00 0,00 1.156.000,00 0,00

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 9.000,00 9.000,00 1.139,16 5.571,68 3.428,32 1.139,16 5.571,68 3.428,32 5.571,68

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 6.201.000,00 6.201.000,00 830.490,46 3.733.962,59 2.467.037,41 830.490,46 3.733.962,59 2.467.037,41 3.733.962,59

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 6.201.000,00 6.201.000,00 830.490,46 3.733.962,59 2.467.037,41 830.490,46 3.733.962,59 2.467.037,41 3.733.962,59

SUPERÁVIT (XIII) - - 588.387,92 3.163.572,92 - 588.387,92 3.163.572,92 - -
TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 6.201.000,00 6.201.000,00 1.418.878,38 6.897.535,51 2.467.037,41 1.418.878,38 6.897.535,51 (696.535,51) 3.733.962,59

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO 
ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO (a-c)Setembro à Outubro 

(b) %(b/a) Até Outubro (c) %(c/a)

RECEITAS CORRENTES 2.206.000,00 2.206.000,00 738.811,99 33,49 3.405.026,34 154,35 (1.199.026,34)
   RECEITA TRIBUTÁRIA 2.206.000,00 2.206.000,00 738.811,99 33,49 3.405.026,34 154,35 (1.199.026,34)
     RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 2.206.000,00 2.206.000,00 407.176,05 18,46 1.943.990,47 88,12 262.009,53
       Contribuições Sociais 2.206.000,00 2.206.000,00 407.176,05 18,46 1.943.990,47 88,12 262.009,53
     RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 331.635,94 0,00 1.461.035,87 0,00 (1.461.035,87)
       Multas e Juros de Mora 0,00 0,00 0,00 0,00 489,87 0,00 (489,87)
       Indenizações e Restituições 0,00 0,00 331.635,94 0,00 1.460.546,00 0,00 (1.460.546,00)
       Decorrentes de Aportes Periódicos 0,00 0,00 331.635,94 0,00 1.460.546,00 0,00 (1.460.546,00)
TOTAL 2.206.000,00 2.206.000,00 738.811,99 33,49 3.405.026,34 154,35 (1.199.026,34)

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS Dotação 
Inicial (d)

Dotação 
Atualizada 

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
Saldo (g) = 

(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
Saldo (i) = 

(e-h)
Despesas 
Pagas Até 
Outubro (j)

Setembro à 
Outubro

Até Outubro 
(f)

Setembro à 
Outubro

Até Outubro 
(h)

DESPESAS CORRENTES 9.000,00 9.000,00 1.139,16 5.571,68 3.428,32 1.139,16 5.571,68 3.428,32 5.571,68
   PESSOAL E ENGARGOS SOCIAIS 9.000,00 9.000,00 1.139,16 5.571,68 3.428,32 1.139,16 5.571,68 3.428,32 5.571,68
   JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 9.000,00 9.000,00 1.139,16 5.571,68 3.428,32 1.139,16 5.571,68 3.428,32 5.571,68

Fonte: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável PREVISTERRA - PREV.SOC.DOS SERV.PUB.T.ROXA
Data Emissão: 23/nov/2016 Hora de emissão: 09h e 16m

Notas: 
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RREO - ANEXO 6 (LRF, art. 53,inciso III)

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
Até Outubro 2016 Até Outubro 2015

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 4.946.000,00 4.785.306,22 3.317.244,50
   Receitas Tributárias 0,00 0,00 0,00
     IPTU 0,00 0,00 0,00
     ISS 0,00 0,00 0,00
     ITBI 0,00 0,00 0,00
     IRRF 0,00 0,00 0,00
     Outras Receitas Tributárias 0,00 0,00 0,00
   Receitas de Contribuições 4.706.000,00 3.085.601,13 2.052.187,97
     Receitas Previdenciárias 4.706.000,00 3.085.601,13 2.052.187,97
     Outras Receitas de Contribuições 0,00 0,00 0,00
   Receita Patrimonial Líquida 0,00 0,00 0,00
     Receita Patrimonial 980.000,00 2.112.229,29 1.391.527,24
     (-) Aplicações Financeiras 980.000,00 2.112.229,29 1.391.527,24
   Transferências Correntes 0,00 0,00 0,00
     FPM 0,00 0,00 0,00
     ICMS 0,00 0,00 0,00
     Convênios 0,00 0,00 0,00
     Outras Transferências Correntes 0,00 0,00 0,00
   Demais Receitas Correntes 240.000,00 1.699.705,09 1.265.056,53
     Dívida Ativa 0,00 0,00 0,00
     Diversas Receitas Correntes 240.000,00 1.699.705,09 1.265.056,53
RECEITAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00
   Operações de Crédito (III) 0,00 0,00 0,00
   Amortização de Empréstimos (IV) 0,00 0,00 0,00
   Alienação de Bens (V) 0,00 0,00 0,00
   Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00
     Convênios 0,00 0,00 0,00
     Outras Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00
   Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 0,00 0,00 0,00
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 4.946.000,00 4.785.306,22 3.317.244,50

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
Até Outubro 2016 Até Outubro 2015 Até Outubro 2016 Até Outubro 2015

DESPESAS CORRENTES (VIII) 5.030.000,00 3.730.812,59 2.905.643,20 3.730.812,59 2.895.771,80

   Pessoal e Encargos Sociais 4.654.000,00 3.681.127,08 2.867.710,32 3.681.127,08 2.867.710,32

   Juros e Encargos da Dívida (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras Despesas Correntes 376.000,00 49.685,51 37.932,88 49.685,51 28.061,48

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 5.030.000,00 3.730.812,59 2.905.643,20 3.730.812,59 2.895.771,80

DESPESAS DE CAPITAL (XI) 15.000,00 3.150,00 890,00 3.150,00 890,00

   Investimentos 15.000,00 3.150,00 890,00 3.150,00 890,00

   Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Concessão de Empréstimos (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida (XIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV) 15.000,00 3.150,00 890,00 3.150,00 890,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 1.156.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DO RPPS (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII) 6.201.000,00 3.733.962,59 2.906.533,20 3.733.962,59 2.896.661,80

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII) (1.255.000,00) 1.051.343,63 410.711,30 1.051.343,63 420.582,70

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - - - 0,00 -

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR
META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável PREVISTERRA - PREV.SOC.DOS SERV.PUB.T.ROXA
Data Emissão: 23/nov/2016 Hora de emissão: 09h e 21m

Notas: 
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RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

RECEITAS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até Outubro 2016 Até Outubro 2015

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS(Exceto Intra-Orçamentárias) (I) 3.720.000,00 3.720.000,00 3.492.509,17 2.331.181,87
   RECEITAS CORRENTES 3.720.000,00 3.720.000,00 3.492.509,17 2.331.181,87
     Receita de Contribuições dos Segurados 2.500.000,00 2.500.000,00 1.141.610,66 743.556,58
       Pessoal Civil 2.500.000,00 2.500.000,00 1.141.610,66 743.556,58
         Ativo 2.500.000,00 2.500.000,00 1.011.411,38 736.300,42
         Inativo 0,00 0,00 130.199,28 7.256,16
         Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
       Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
         Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
         Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
         Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Receitas de Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00
     Receita Patrimonial 980.000,00 980.000,00 2.112.229,29 1.391.527,24
       Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00
       Receitas de Valores Mobiliários 980.000,00 980.000,00 2.112.229,29 1.391.527,24
       Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00
     Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Receitas Correntes 240.000,00 240.000,00 238.669,22 196.098,05
       Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 240.000,00 240.000,00 238.156,11 192.370,38
       Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 513,11 3.727,67
   RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00
     Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00
     Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA PREVIDENCIÁRIA - RPPS(Intra-Orçamentárias)(II) 2.206.000,00 2.206.000,00 3.405.026,34 2.377.589,87

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (III)=(I+II) 5.926.000,00 5.926.000,00 6.897.535,51 4.708.771,74

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até Outubro 2016 Até Outubro 2015 Até Outubro 2016 Até Outubro 2015

DESP. PREVID. - RPPS (Exeto Intra-Orçamentária) (IV) 0,00 0,00 0,00 2.897.677,19 0,00 2.887.805,79
   ADMINISTRAÇÃO 0,00 0,00 0,00 (4.143,89) 0,00 (4.143,89)
     Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 (4.143,89) 0,00 (4.143,89)
     Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   PREVIDÊNCIA 0,00 0,00 0,00 2.901.821,08 0,00 2.891.949,68
     Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 2.775.560,54 0,00 2.775.560,54
       Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 2.214.027,52 0,00 2.214.027,52
       Pensões 0,00 0,00 0,00 307.148,83 0,00 307.148,83
       Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 254.384,19 0,00 254.384,19
     Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 126.260,54 0,00 116.389,14
       Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 126.260,54 0,00 116.389,14
DESPESAS PREVID. - RPPS (Intra-Orçamentárias)(V) 9.000,00 9.000,00 5.571,68 4.712,12 5.571,68 4.712,12

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (VI)=(IV+V) 9.000,00 9.000,00 5.571,68 2.902.389,31 5.571,68 2.892.517,91

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III - VI) 5.917.000,00 5.917.000,00 6.891.963,83 1.806.382,43 6.891.963,83 1.816.253,83

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR APORTES REALIZADOS

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 0,00
   Plano Financeiro 0,00
     Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00
     Recursos para Formação de Reserva 0,00
     Outros Aportes para o RPPS 0,00
   Plano Previdenciário 0,00
     Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00
     Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00
     Outros Aportes para o RPPS 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 0,00
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BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

2016 2015

CAIXA 0,00 0,00
BANCOS CONTA MOVIMENTO 33.937,14 0,00
INVESTIMENTOS 19.171.999,64 15.847.363,86
OUTROS BENS E DIREITOS 739,09 0,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-
ORÇAMENTARIAS - RPPS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até Outubro 2016 Até Outubro 2015

RECEITAS CORRENTES (VIII) 2.206.000,00 2.206.000,00 3.405.026,34 2.377.589,87
   Receita de Contribuições 2.206.000,00 2.206.000,00 1.943.990,47 1.308.631,39
     Patronal 926.000,00 926.000,00 1.696.363,99 1.096.961,18
       Pessoal Civil 926.000,00 926.000,00 1.696.363,99 1.096.961,18
         Ativo 926.000,00 926.000,00 1.696.363,99 1.096.961,18
         Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
         Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
       Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
         Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
         Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
         Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
     Para Cobertura de Déficit Atuarial 1.000.000,00 1.000.000,00 0,00 0,00
     Em Regime de Débitos e Parcelamentos 280.000,00 280.000,00 247.626,48 211.670,21
   Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00
   Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00
   Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 1.461.035,87 1.068.958,48
RECEITAS DE CAPITAL (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00
   Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00 0,00
   Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
   Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00
DEDUÇÕES DA RECEITA (X) 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS (XI) = (VIII + IX - X)

2.206.000,00 2.206.000,00 3.405.026,34 2.377.589,87

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS - RPPS DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 

ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até Outubro 2016 Até Outubro 2015 Até Outubro 2016 Até Outubro 2015

ADMINISTRAÇÃO (XII) 9.000,00 9.000,00 5.571,68 4.712,12 5.571,68 4.712,12
   Despesas Correntes 9.000,00 9.000,00 5.571,68 4.712,12 5.571,68 4.712,12
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 
(XIII)=(XII)

9.000,00 9.000,00 5.571,68 4.712,12 5.571,68 4.712,12

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável PREVISTERRA - PREV.SOC.DOS SERV.PUB.T.ROXA
Data Emissão: 23/nov/2016 Hora de emissão: 09h e 57m

Notas: 

___________________________________
REGINA BALONEKR DOS 

SANTOS
Superintendente

___________________________________
MOACIR VOLPATO JUNIOR

Assessor Financeiro

___________________________________
ELIZABETH CRISTINA ALOISIO

Contador
CPF: 641.304.799-20
CRC: 067314/O-1/PR

___________________________________
LUCIANA SILVESTRE GOIS DE 

ALMEIDA
Controlador Interno

CPF: 031.472.359-55
Portaria n. 6340/2013
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RREO - ANEXO 5 (LRF, art. 53, inciso III)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

Em 31/Dezembro/2015 (a) Em 31/Agosto/2016 (b) Em 31/Outubro/2016 (c)
DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 0,00 0,00 0,00
DEDUÇÕES (II) 0,00 0,00 0,00
   Disponibilidade de Caixa bruta 0,00 0,00 0,00
   Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00
   (-) Restos a Pagar Processados (Exceto precatórios) 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) 0,00 0,00 0,00
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00 0,00 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V) 0,00 0,00 0,00

RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA

Setembro à Outubro(c-b) Até Outubro(c-a)
VALOR 0,00 0,00

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE
META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE 
REFERÊNCIA

0,00

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

Em 31/Dezembro/2015 (a) Em 31/Agosto/2016 (b) Em 31/Outubro/2016 (c)
DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII) 73.876.857,49 73.876.857,49 87.117.766,56
   Passivo Atuarial 73.876.857,49 73.876.857,49 87.117.766,56
   Demais Dívidas 0,00 0,00 0,00
DEDUÇÕES (VIII) 15.847.363,86 18.582.551,01 19.205.936,78
   Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 36.524,17 33.937,14
   Investimentos 15.847.363,86 18.546.026,84 19.171.999,64
   Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00
   (-) Restos a Pagar Processados 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (IX)=(VII-
VIII)

58.029.493,63 55.294.306,48 67.911.829,78

PASSIVOS RECONHECIDOS (X) 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X) 58.029.493,63 55.294.306,48 67.911.829,78

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável PREVISTERRA - PREV.SOC.DOS SERV.PUB.T.ROXA
Data Emissão: 25/nov/2016 Hora de emissão: 11h e 33m

Notas: 

___________________________________
REGINA BALONEKR DOS 

SANTOS
Superintendente

___________________________________
MOACIR VOLPATO JUNIOR

Assessor Financeiro

___________________________________
ELIZABETH CRISTINA ALOISIO

Contador
CPF: 641.304.799-20
CRC: 067314/O-1/PR

___________________________________
LUCIANA SILVESTRE GOIS DE 

ALMEIDA
Controlador Interno

CPF: 031.472.359-55
Portaria n. 6340/2013
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Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
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LRF, Art. 48 - Anexo 14

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS Até Outubro
Previsão Inicial da Receita 5.926.000,00
Previsão Atualizada da Receita 5.926.000,00
Receitas Realizadas 6.897.535,51
Déficit Orçamentário 0,00
Saldos de Exercícios Anteriores 0,00

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS Até Outubro
Dotação Inicial 6.201.000,00
Créditos Adicionais 0,00
Dotação Atualizada 6.201.000,00
Despesas Empenhadas 3.733.962,59
Despesas Liquidadas 3.733.962,59
Despesas Pagas Até Período 3.733.962,59
Superávit Orçamentário 3.163.572,92

DESPESA POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até Outubro
Despesas Empenhadas 3.733.962,59
Despesas Liquidadas 3.733.962,59

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Outubro
Receita Corrente Líquida 5.225,52

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até Outubro
Regime Geral de Previdência Social 0,00
   Receitas Previdenciárias Realizadas (I) 0,00
   Despesas Previdenciárias Liquidadas (II) 0,00
   Resultado Previdenciário (III) = (I - II) 0,00
Regime Próprio de Previdência dos Servidores 0,00
   Receitas Previdenciárias Realizadas (IV) 6.897.535,51
   Despesas Previdenciárias Liquidadas (V) 5.571,68
   Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 6.891.963,83

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO
Meta fixada no anexo 
de metas fiscais da 

LDO (a)
Resultado apurado 

Até Outubro(b)
% em Relação à Meta

(b/a)

Resultado Nominal 0,00 0,00 0,00
Resultado Primário 0,00 1.051.343,63 0,00

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição Canc. Até 
Outubro

Pag. Até 
Outubro

Saldo a
pagar

Por Poder e Ministério Público 0,00 0,00 0,00 0,00
   RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 0,00 0,00 0,00 0,00
     Poder Executivo 0,00 0,00 0,00 0,00
     Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00
     Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00
     Ministério Público 0,00 0,00 0,00 0,00
   RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 0,00 0,00 0,00 0,00
     Poder Executivo 0,00 0,00 0,00 0,00
     Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00
     Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00
     Ministério Publico 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00

PREVISTERRA - PREV.SOC.DOS SERV.PUB.T.ROXA
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
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DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
ENSINO -  MDE

Valor ApuradoAté 
Outubro

Limites Constitucionais Anuais
% Mínimo a Aplicar 

no Exercício
% Aplicado Até 

Outubro
Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos em MDE 0,00 25,00 0,00
Mín. Anual de 60% do FUNDEB na Rem. do Magis. com Educ. Infan. e 
Ens. Fundam.

0,00 60,00 0,00

PREVISTERRA - PREV.SOC.DOS SERV.PUB.T.ROXA
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESA DE CAPITAL Valor Apurado Até Outubro Saldo Não Realizado
Receita de Operação de Crédito 0,00 0,00
Despesa de Capital Líquida 3.150,00 11.850,00

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício
Regime Geral de Previdência Social     
   Receitas Previdenciárias (I) 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Previdênciárias (II) 0,00 0,00 0,00 0,00
   Resultado Previdênciário (I - II) 0,00 0,00 0,00 0,00
Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,00 0,00
   Receitas Previdenciárias (IV) 4.580.466,41 9.131.055,49 3.283.248,16 1.541.601,76
   Despesas Previdenciárias (V) 3.010.883,90 6.137.361,77 7.786.322,73 2.211.425,24
   Resultado Previdenciário (IV - V) 1.569.582,51 2.993.693,72 (4.503.074,57) (669.823,48)

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DO RECURSOS Valor Apurado Até Outubro Saldo a Realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 0,00 0,00
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 0,00 0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIDORES PÚBLICOS DE SAÚDE Valor Apurado Até 
Outubro

Limite Constitucional Anual
%Mínimo a Aplicar 

Exer.
% Aplicado Até 

Outubro
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 0,00 15,00 0,00

Fonte: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável PREVISTERRA - PREV.SOC.DOS SERV.PUB.T.ROXA
Data Emissão: 25/nov/2016 Hora de emissão: 08h e 51m
Notas: 

___________________________________
REGINA BALONEKR DOS 

SANTOS
Superintendente

___________________________________
MOACIR VOLPATO JUNIOR

Assessor Financeiro

___________________________________
ELIZABETH CRISTINA ALOISIO

Contador
CPF: 641.304.799-20
CRC: 067314/O-1/PR

___________________________________
LUCIANA SILVESTRE GOIS DE 

ALMEIDA
Controlador Interno

CPF: 031.472.359-55
Portaria n. 6340/2013
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RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

RECEITAS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até Outubro 2016 Até Outubro 2015

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS(Exceto Intra-Orçamentárias) (I) 3.720.000,00 3.720.000,00 3.492.509,17 2.331.181,87
   RECEITAS CORRENTES 3.720.000,00 3.720.000,00 3.492.509,17 2.331.181,87
     Receita de Contribuições dos Segurados 2.500.000,00 2.500.000,00 1.141.610,66 743.556,58
       Pessoal Civil 2.500.000,00 2.500.000,00 1.141.610,66 743.556,58
         Ativo 2.500.000,00 2.500.000,00 1.011.411,38 736.300,42
         Inativo 0,00 0,00 130.199,28 7.256,16
         Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
       Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
         Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
         Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
         Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Receitas de Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00
     Receita Patrimonial 980.000,00 980.000,00 2.112.229,29 1.391.527,24
       Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00
       Receitas de Valores Mobiliários 980.000,00 980.000,00 2.112.229,29 1.391.527,24
       Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00
     Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Receitas Correntes 240.000,00 240.000,00 238.669,22 196.098,05
       Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 240.000,00 240.000,00 238.156,11 192.370,38
       Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 513,11 3.727,67
   RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00
     Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00
     Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA PREVIDENCIÁRIA - RPPS(Intra-Orçamentárias)(II) 2.206.000,00 2.206.000,00 3.405.026,34 2.377.589,87

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (III)=(I+II) 5.926.000,00 5.926.000,00 6.897.535,51 4.708.771,74

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até Outubro 2016 Até Outubro 2015 Até Outubro 2016 Até Outubro 2015

DESP. PREVID. - RPPS (Exeto Intra-Orçamentária) (IV) 0,00 0,00 0,00 2.897.677,19 0,00 2.887.805,79
   ADMINISTRAÇÃO 0,00 0,00 0,00 (4.143,89) 0,00 (4.143,89)
     Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 (4.143,89) 0,00 (4.143,89)
     Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   PREVIDÊNCIA 0,00 0,00 0,00 2.901.821,08 0,00 2.891.949,68
     Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 2.775.560,54 0,00 2.775.560,54
       Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 2.214.027,52 0,00 2.214.027,52
       Pensões 0,00 0,00 0,00 307.148,83 0,00 307.148,83
       Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 254.384,19 0,00 254.384,19
     Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 126.260,54 0,00 116.389,14
       Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 126.260,54 0,00 116.389,14
DESPESAS PREVID. - RPPS (Intra-Orçamentárias)(V) 9.000,00 9.000,00 5.571,68 4.712,12 5.571,68 4.712,12

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (VI)=(IV+V) 9.000,00 9.000,00 5.571,68 2.902.389,31 5.571,68 2.892.517,91

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III - VI) 5.917.000,00 5.917.000,00 6.891.963,83 1.806.382,43 6.891.963,83 1.816.253,83

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR APORTES REALIZADOS

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 0,00
   Plano Financeiro 0,00
     Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00
     Recursos para Formação de Reserva 0,00
     Outros Aportes para o RPPS 0,00
   Plano Previdenciário 0,00
     Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00
     Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00
     Outros Aportes para o RPPS 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 0,00
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BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

2016 2015

CAIXA 0,00 0,00
BANCOS CONTA MOVIMENTO 33.937,14 0,00
INVESTIMENTOS 19.171.999,64 15.847.363,86
OUTROS BENS E DIREITOS 739,09 0,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-
ORÇAMENTARIAS - RPPS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até Outubro 2016 Até Outubro 2015

RECEITAS CORRENTES (VIII) 2.206.000,00 2.206.000,00 3.405.026,34 2.377.589,87
   Receita de Contribuições 2.206.000,00 2.206.000,00 1.943.990,47 1.308.631,39
     Patronal 926.000,00 926.000,00 1.696.363,99 1.096.961,18
       Pessoal Civil 926.000,00 926.000,00 1.696.363,99 1.096.961,18
         Ativo 926.000,00 926.000,00 1.696.363,99 1.096.961,18
         Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
         Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
       Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
         Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
         Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
         Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
     Para Cobertura de Déficit Atuarial 1.000.000,00 1.000.000,00 0,00 0,00
     Em Regime de Débitos e Parcelamentos 280.000,00 280.000,00 247.626,48 211.670,21
   Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00
   Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00
   Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 1.461.035,87 1.068.958,48
RECEITAS DE CAPITAL (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00
   Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00 0,00
   Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
   Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00
DEDUÇÕES DA RECEITA (X) 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS (XI) = (VIII + IX - X)

2.206.000,00 2.206.000,00 3.405.026,34 2.377.589,87

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS - RPPS DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 

ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até Outubro 2016 Até Outubro 2015 Até Outubro 2016 Até Outubro 2015

ADMINISTRAÇÃO (XII) 9.000,00 9.000,00 5.571,68 4.712,12 5.571,68 4.712,12
   Despesas Correntes 9.000,00 9.000,00 5.571,68 4.712,12 5.571,68 4.712,12
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 
(XIII)=(XII)

9.000,00 9.000,00 5.571,68 4.712,12 5.571,68 4.712,12

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável PREVISTERRA - PREV.SOC.DOS SERV.PUB.T.ROXA
Data Emissão: 23/nov/2016 Hora de emissão: 09h e 18m

Notas: 

___________________________________
REGINA BALONEKR DOS 

SANTOS
Superintendente

___________________________________
MOACIR VOLPATO JUNIOR

Assessor Financeiro

___________________________________
ELIZABETH CRISTINA ALOISIO

Contador
CPF: 641.304.799-20
CRC: 067314/O-1/PR

___________________________________
LUCIANA SILVESTRE GOIS DE 

ALMEIDA
Controlador Interno

CPF: 031.472.359-55
Portaria n. 6340/2013

MunicÍPio terra roXa 
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2016
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de Preços 
nº 008/2016, que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu classificar a seguinte proponente:
Nº EMPRESA VALOR R$
01 MINERPAL COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA R$ 254.445,45
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de licitação 
dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição 
de recurso.
Terra Roxa, 25 de novembro de 2016.
Presidente da comissão Paulo César Farias
Membros da comissão Edevan Pereira da Silva  João Batista da Silva 
Representantes  Sedeni Francisco Cavalheiro

MunicÍPio terra roXa 
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF:  EDITAL  DE  TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2016. 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de Preços nº 009/2016, 
que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar as seguintes proponentes:
Nº EMPRESA
01 MINERPAL COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de licitação 
dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição 
de recurso.
Terra Roxa, 25 de novembro de 2016.
Presidente da comissão Paulo César Farias
Membros da comissão Edevan Pereira da Silva   João Batista da Silva 
Representantes    Sedeni Francisco Cavalheiro

MunicÍPio terra roXa
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2016
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de Preços 
nº 009/2016, que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu classificar as seguintes proponentes:
Nº EMPRESA VALOR R$
01 MINERPAL COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA R$ 254.664,55
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de licitação 
dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição 
de recurso.
Terra Roxa, 25 de novembro de 2016.
Presidente da comissão Paulo César Farias
Membros da comissão Edevan Pereira da Silva   João Batista da Silva  
Representantes  Sedeni Francisco Cavalheiro

Prefeitura MuniciPal de terra roXa
Estado do Paraná                               
PORTARIA Nº 9405/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a instituição da Comissão de Recursos - Avaliação de Desempenho e estágio probatório, 
conforme contido na Lei Municipal nº 1219/2014.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 
especial o contido na Lei Municipal nº 1219/2014:
RESOLVE:
Art. 1º - Fica instituída a COMISSÃO DE RECURSOS - AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO e ESTAGIO PROBATÓRIO, 
que terá a competência de:
I - Analisar e julgar as avaliações de desempenho eestágio probatório,  que requeiram revisão, em grau de recurso, 
ratificando ou retificando os resultados.
Art. 2º Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para integrarem a COMISSÃO DE RECURSOS - 
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO e ESTAGIO PROBATÓRIO, sob a presidência do primeiro: 
- Valdecir Messias Rocha
- José Claudio Olegário
- Eunice Pereira da Silva Rios
Art. 3º A participação como membro da Comissão é considerada de relevante serviço público, os serviços a serem 
prestados serão gratuitos, preservando as garantias previstas na Lei Municipal nº 1219/2014.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de novembro de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 257/2016
Declara Ponto Facultativo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o Decreto nº 246, de 08 de novembro de 2016, que concedeu Recesso aos servidores municipais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica declarado Ponto Facultativo, no Município de Umuarama, o dia 02 de janeiro de 2017.
Parágrafo único. Na data constante deste artigo, não haverá em consequência expediente de trabalho nos órgãos 
públicos municipais da administração Direta e Indireta, com exceção dos serviços essenciais que, por sua natureza 
não possam sofrer paralisação, como: Aeroporto Regional Orlando de Carvalho, Serviços Funerários, Varrição, Coleta 
de Lixo, Guarda Municipal, e a Secretaria de Saúde manterá o Pronto Atendimento Municipal para atendimento dos 
casos de urgência e emergência. 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda
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ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 55/2016 – Dispensa de Licitação nº 22/2016. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: INDUMED COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE 
PRODUTOS MÉDICOS LTDA, CNPJ nº 01.985.366/0003-91, situada na 
Rodovia Antônio Heil, s/nº, Km 04, SC 486, Setor 3-F, CEP 88.316-000, 
bairro Itaipava, na cidade de Itajaí/SC. 
Objeto: aquisição de kits de baterias de lithium, compatíveis com os 
desfibriladores existentes nas ambulâncias do CIUENP – SAMU 192 – 
Noroeste do Paraná.  
Valor total estimado: R$ 8.805,00 (oito mil, oitocentos e cinco reais). 
Prazo de Vigência: 30 de dezembro de 2016. 
Umuarama/PR, 25 de novembro de 2016. 
MOACIR SILVA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
                 
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 029/2013 – Pregão Presencial nº 017/2013. 
Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços nº 051/2013 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Padre João Maria Daniel, nº 
1.925, bairro Jardim Vitória Régia, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: QNET TELECOM LTDA, CNPJ nº 07.648.681/0001-48, situada 
na Avenida São Paulo, nº 5.511, bairro Zona II, CEP 87.501-420, na cidade 
de Umuarama/PR. 
Objeto: celebração de Novo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços nº 051/2013, celebrado junto à empresa QNET TELECOM LTDA, 
pelo prazo de mais 04 (quatro) meses, no que diz respeito a contratação 
de empresa especializada para fornecimento de soluções em 
telecomunicações, no caso em tela internet de dados, objetivando atender 
as necessidades do CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, o que se 
pretende realizar com a celebração do presente Termo Aditivo.          
Valor total estimado: R$ 15.333,36 (quinze mil, trezentos e trinta e três 
reais e trinta e seis centavos).         
Prazo de Vigência: 04 (quatro) meses - 10 de março de 2017. 
Umuarama/PR, 11 de novembro de 2016. 
MOACIR SILVA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

  

 

Câmara Municipal de Terra Roxa – Estado do Paraná 
 

CNPJ – 78.120.219/0001-11 
 

  

H O M O L O G A Ç Ã O 
            De acordo com a Ata de Licitação na modalidade de Dispensa de Licitação n. 1/2016, de 23 de 
novembro de 2016, para SERVIÇOS TÉCNICOS CONTÁBEIS PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE 
TERRA ROXA, INCLUINDO TODAS AS OBRIGAÇÕES LEGAIS, INFORMAÇÕES TÉCNICAS, 
GERAÇÃO DE ARQUIVOS DE PRESTAÇÕES DE CONTAS, COM RESPONSABILIDADE POR TODOS 
OS SISTEMAS DE COMPRAS E LICITAÇÕES, RH, PORTAL DE TRANSPARÊNCIA, FROTAS, 
PATRIMÔNIO E PLANEJAMENTO., devidamente assinada pelos membros da comissão de licitação 
designada pela Portaria nº 15/2016, de 20 de abril de 2016, HOMOLOGO e ADJUDICO a presente 
licitação em favor do Senhor RIVALDO GANACIN, no valor de R$ 13.560,00 (treze mil e quinhentos e 
sessenta reais), em virtude da mesma ter sido a vencedora do Processo de Dispensa de Licitação. 

Terra Roxa, em 25 de novembro de 2016. 
 
 
 

GENIVALDO MAGNONI BORTOLI 
PRESIDENTE 

  

 

câMara MuniciPal de terra roXa
Estado do Parana
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PREF MUNICIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUbFUNÇÃO 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de Referência:  SETEMBRO A OUTUBRO 2016/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO
                                                                                                                                                                                                                         

RREO - Anexo II(LRF, Art. 52, inciso II,alinea 'c')      (R$ 1,00)

Função/Subfunção Dotação Inicial
     Dotação          
  Atualizada         

(a)

Despesas Empenhadas
         Saldo           

(c)=(a-b)

Despesas Liquidadas
         Saldo           

(e)=(a-d)

Inscritos em
Restos a Pagar

Não
Processados¹(f)

Setembro a
Outubro

     até Outubro     
   (b)

 %
(b/tot.b)

Setembro a
Outubro

   até Outubro       
 (d)

 %  
(d/tot.d)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇ.) (I)      43.038.048,00      56.254.986,11       6.620.386,41      38.325.675,47  91,84      17.929.310,64       7.268.296,37      35.888.487,25  91,34      20.366.498,86               0,00
  ADMINISTRACAO       6.080.120,00       7.375.616,90         872.296,39       5.670.763,17  13,59       1.704.853,73       1.009.670,31       5.238.161,07  13,33       2.137.455,83               0,00
     Planejamento e Orcamento         152.000,00         159.000,00          18.226,92          96.822,53   0,23          62.177,47          18.226,92          96.822,53   0,25          62.177,47               0,00
     Administracao Geral       5.028.320,00       6.314.316,90         725.894,81       4.975.550,82  11,92       1.338.766,08         866.233,03       4.546.541,05  11,57       1.767.775,85               0,00
     Administracao Financeira         561.500,00         745.500,00         107.181,50         491.761,24   1,18         253.738,76         104.217,20         488.168,91   1,24         257.331,09               0,00
     Controle Externo         100.300,00         100.300,00          13.008,96          64.502,13   0,15          35.797,87          13.008,96          64.502,13   0,16          35.797,87               0,00
     Administracao de Receitas         238.000,00          56.500,00           7.984,20          42.126,45   0,10          14.373,55           7.984,20          42.126,45   0,11          14.373,55               0,00
  ASSISTENCIA SOCIAL       2.874.230,00       3.266.500,00         397.101,79       1.896.464,10   4,54       1.370.035,90         429.234,18       1.759.951,68   4,48       1.506.548,32               0,00
     Assistencia ao Idoso         251.000,00         212.200,00          16.242,92         134.202,03   0,32          77.997,97          31.388,58         131.732,60   0,34          80.467,40               0,00
     Assistencia a Crianca e ao Adolescente         917.600,00         904.100,00          48.296,67         484.581,74   1,16         419.518,26          98.434,26         444.710,70   1,13         459.389,30               0,00
     Assistencia Comunitaria       1.705.630,00       2.150.200,00         332.562,20       1.277.680,33   3,06         872.519,67         299.411,34       1.183.508,38   3,01         966.691,62               0,00
  SAUDE       9.519.925,00      12.296.210,19       1.670.741,97       9.214.135,23  22,08       3.082.074,96       1.725.379,47       8.791.645,22  22,38       3.504.564,97               0,00
     Atencao Basica       6.769.125,00       5.268.132,91         574.726,02       3.991.720,32   9,57       1.276.412,59         657.190,45       3.827.723,27   9,74       1.440.409,64               0,00
     Assistencia Hospitalar e Ambulatorial       1.850.500,00       5.806.072,09         996.106,16       4.422.839,68  10,60       1.383.232,41         964.070,68       4.204.695,00  10,70       1.601.377,09               0,00
     Suporte Profilatico e Terapeutico         471.000,00         630.930,00          20.153,00         509.460,00   1,22         121.470,00          27.237,30         474.275,57   1,21         156.654,43               0,00
     Vigilancia Sanitaria          58.800,00         121.800,00          27.289,63          52.665,59   0,13          69.134,41          28.294,41          52.511,17   0,13          69.288,83               0,00
     Vigilancia Epidemiologica         370.500,00         469.275,19          52.467,16         237.449,64   0,57         231.825,55          48.586,63         232.440,21   0,59         236.834,98               0,00
  EDUCACAO      11.444.473,00      16.128.170,80       1.904.304,47       9.786.098,61  23,45       6.342.072,19       2.024.349,72       9.448.200,57  24,05       6.679.970,23               0,00
     Ensino Fundamental       9.297.973,00      10.610.973,00       1.728.621,29       8.653.357,96  20,74       1.957.615,04       1.814.820,49       8.419.684,87  21,43       2.191.288,13               0,00
     Ensino Superior         450.000,00         450.000,00               0,00         440.000,00   1,05          10.000,00          44.000,00         352.000,00   0,90          98.000,00               0,00
     Educacao Infantil       1.311.500,00       4.848.197,80         175.683,18         688.360,65   1,65       4.159.837,15         165.529,23         672.135,70   1,71       4.176.062,10               0,00
     Educacao de Jovens e Adultos          35.000,00           5.000,00               0,00               0,00   0,00           5.000,00               0,00               0,00   0,00           5.000,00               0,00
     Educacao Especial         350.000,00         214.000,00               0,00           4.380,00   0,01         209.620,00               0,00           4.380,00   0,01         209.620,00               0,00
  CULTURA         512.500,00         513.500,00          54.219,46         431.631,50   1,03          81.868,50          68.931,68         326.256,50   0,83         187.243,50               0,00
     Difusao Cultural         512.500,00         513.500,00          54.219,46         431.631,50   1,03          81.868,50          68.931,68         326.256,50   0,83         187.243,50               0,00
  URBANISMO       2.767.000,00       4.882.850,19         601.237,87       3.464.843,83   8,30       1.418.006,36         780.199,82       3.094.081,88   7,87       1.788.768,31               0,00
     Infra-estrutura Urbana       1.040.000,00       3.057.850,19         102.871,40       2.062.107,01   4,94         995.743,18         502.348,68       1.974.292,36   5,02       1.083.557,83               0,00
     Servicos Urbanos       1.727.000,00       1.825.000,00         498.366,47       1.402.736,82   3,36         422.263,18         277.851,14       1.119.789,52   2,85         705.210,48               0,00
  HABITACAO         150.000,00         150.000,00           7.656,19          61.361,49   0,15          88.638,51          16.152,50          59.165,31   0,15          90.834,69               0,00
     Habitacao Urbana         150.000,00         150.000,00           7.656,19          61.361,49   0,15          88.638,51          16.152,50          59.165,31   0,15          90.834,69               0,00
  GESTAO AMBIENTAL       2.950.500,00       3.151.000,00         441.148,13       2.353.116,94   5,64         797.883,06         414.088,83       2.248.613,82   5,72         902.386,18               0,00
     Preservacao e Conservacao Ambiental          10.000,00          10.000,00              69,60             301,92   0,00           9.698,08              38,88             271,20   0,00           9.728,80               0,00
     Controle Ambiental       2.940.500,00       3.141.000,00         441.078,53       2.352.815,02   5,64         788.184,98         414.049,95       2.248.342,62   5,72         892.657,38               0,00
  AGRICULTURA       1.334.500,00       3.041.179,48         211.402,92       2.534.195,79   6,07         506.983,69         322.697,68       2.135.012,80   5,43         906.166,68               0,00
     Extensao Rural       1.334.500,00       3.041.179,48         211.402,92       2.534.195,79   6,07         506.983,69         322.697,68       2.135.012,80   5,43         906.166,68               0,00
  INDUSTRIA       1.603.000,00         517.503,10          44.317,46         373.738,29   0,90         143.764,81          55.027,04         361.392,70   0,92         156.110,40               0,00
     Promocao Industrial         603.000,00         510.000,00          44.317,46         373.738,29   0,90         136.261,71          55.027,04         361.392,70   0,92         148.607,30               0,00
     Producao Industrial       1.000.000,00           7.503,10               0,00               0,00   0,00           7.503,10               0,00               0,00   0,00           7.503,10               0,00
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RREO - Anexo II(LRF, Art. 52, inciso II,alinea 'c')      (R$ 1,00)

  COMERCIO E SERVICOS          71.000,00          18.000,00           1.793,88           8.285,18   0,02           9.714,82           1.307,37           7.798,67   0,02          10.201,33               0,00
     Turismo          71.000,00          18.000,00           1.793,88           8.285,18   0,02           9.714,82           1.307,37           7.798,67   0,02          10.201,33               0,00
  TRANSPORTE       2.132.500,00       1.694.000,00         170.607,57       1.076.346,40   2,58         617.653,60         175.371,22       1.042.722,85   2,65         651.277,15               0,00
     Transporte Rodoviario       2.132.500,00       1.694.000,00         170.607,57       1.076.346,40   2,58         617.653,60         175.371,22       1.042.722,85   2,65         651.277,15               0,00
  DESPORTO E LAZER         577.300,00       1.945.623,85          70.304,18         425.669,06   1,02       1.519.954,79          64.277,61         359.532,77   0,92       1.586.091,08               0,00
     Desporto Comunitario         577.300,00       1.945.623,85          70.304,18         425.669,06   1,02       1.519.954,79          64.277,61         359.532,77   0,92       1.586.091,08               0,00
  ENCARGOS ESPECIAIS       1.021.000,00       1.274.831,60         173.254,13       1.029.025,88   2,47         245.805,72         181.608,94       1.015.951,41   2,59         258.880,19               0,00
     Servico da Divida Interna         301.000,00         429.500,00          56.806,18         427.795,91   1,03           1.704,09          65.160,99         414.721,44   1,06          14.778,56               0,00
     Outros Encargos Especiais         720.000,00         845.331,60         116.447,95         601.229,97   1,44         244.101,63         116.447,95         601.229,97   1,53         244.101,63               0,00

Função/Subfunção Dotação Inicial
     Dotação          
  Atualizada         

(a)

Despesas Empenhadas
         Saldo           

(c)=(a-b)

Despesas Liquidadas
         Saldo           

(e)=(a-d)

Inscritos em
Restos a Pagar

Não
Processados¹(f)

Setembro a
Outubro

     até Outubro     
   (b)

 %
(b/tot.b)

Setembro a
Outubro

   até Outubro       
 (d)

 %  
(d/tot.d)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIA) (II)       3.913.252,00       4.379.252,00         737.947,48       3.403.105,87   8,16         976.146,13         737.947,48       3.403.105,87   8,66         976.146,13               0,00
  ADMINISTRACAO         232.800,00         243.300,00          37.808,93         180.182,69   0,43          63.117,31          37.808,93         180.182,69   0,46          63.117,31               0,00
     Administracao Geral         149.800,00         162.300,00          25.844,25         120.376,55   0,29          41.923,45          25.844,25         120.376,55   0,31          41.923,45               0,00
     Administracao Financeira          38.500,00          27.000,00           4.317,66          20.577,43   0,05           6.422,57           4.317,66          20.577,43   0,05           6.422,57               0,00
     Controle Externo          14.500,00          19.500,00           2.854,52          14.127,00   0,03           5.373,00           2.854,52          14.127,00   0,04           5.373,00               0,00
     Administracao de Receitas          30.000,00          34.500,00           4.792,50          25.101,71   0,06           9.398,29           4.792,50          25.101,71   0,06           9.398,29               0,00
  ASSISTENCIA SOCIAL          58.750,00          97.750,00          13.867,06          68.950,51   0,17          28.799,49          13.867,06          68.950,51   0,18          28.799,49               0,00
     Assistencia ao Idoso          10.000,00          14.000,00           1.544,62           9.995,72   0,02           4.004,28           1.544,62           9.995,72   0,03           4.004,28               0,00
     Assistencia a Crianca e ao Adolescente           5.000,00           3.000,00               0,00               0,00   0,00           3.000,00               0,00               0,00   0,00           3.000,00               0,00
     Assistencia Comunitaria          43.750,00          80.750,00          12.322,44          58.954,79   0,14          21.795,21          12.322,44          58.954,79   0,15          21.795,21               0,00
  SAUDE         431.700,00         444.700,00          73.023,45         340.935,20   0,82         103.764,80          73.023,45         340.935,20   0,87         103.764,80               0,00
     Atencao Basica         395.000,00         247.196,77          41.909,16         194.812,98   0,47          52.383,79          41.909,16         194.812,98   0,50          52.383,79               0,00
     Assistencia Hospitalar e Ambulatorial               0,00         184.803,23          29.078,00         136.120,29   0,33          48.682,94          29.078,00         136.120,29   0,35          48.682,94               0,00
     Vigilancia Sanitaria               0,00               0,00               0,00               0,00   0,00               0,00               0,00               0,00   0,00               0,00               0,00
     Vigilancia Epidemiologica          36.700,00          12.700,00           2.036,29          10.001,93   0,02           2.698,07           2.036,29          10.001,93   0,03           2.698,07               0,00
  EDUCACAO       1.236.002,00       1.190.002,00         191.760,61         915.077,90   2,19         274.924,10         191.760,61         915.077,90   2,33         274.924,10               0,00
     Ensino Fundamental         966.770,00         935.770,00         163.981,85         748.016,83   1,79         187.753,17         163.981,85         748.016,83   1,90         187.753,17               0,00
     Educacao Infantil         219.000,00         204.000,00          27.778,76         150.061,07   0,36          53.938,93          27.778,76         150.061,07   0,38          53.938,93               0,00
     Educacao de Jovens e Adultos           6.000,00           6.000,00               0,00               0,00   0,00           6.000,00               0,00               0,00   0,00           6.000,00               0,00
     Educacao Especial          44.232,00          44.232,00               0,00          17.000,00   0,04          27.232,00               0,00          17.000,00   0,04          27.232,00               0,00
  CULTURA          20.500,00          22.500,00           3.384,79          16.703,09   0,04           5.796,91           3.384,79          16.703,09   0,04           5.796,91               0,00
     Difusao Cultural          20.500,00          22.500,00           3.384,79          16.703,09   0,04           5.796,91           3.384,79          16.703,09   0,04           5.796,91               0,00
  URBANISMO          40.000,00          40.000,00           3.175,92          17.453,41   0,04          22.546,59           3.175,92          17.453,41   0,04          22.546,59               0,00
     Servicos Urbanos          40.000,00          40.000,00           3.175,92          17.453,41   0,04          22.546,59           3.175,92          17.453,41   0,04          22.546,59               0,00
  GESTAO AMBIENTAL          42.500,00          47.500,00           7.230,72          35.072,69   0,08          12.427,31           7.230,72          35.072,69   0,09          12.427,31               0,00
     Controle Ambiental          42.500,00          47.500,00           7.230,72          35.072,69   0,08          12.427,31           7.230,72          35.072,69   0,09          12.427,31               0,00
  AGRICULTURA          40.000,00          46.000,00           7.347,46          34.634,16   0,08          11.365,84           7.347,46          34.634,16   0,09          11.365,84               0,00
     Extensao Rural          40.000,00          46.000,00           7.347,46          34.634,16   0,08          11.365,84           7.347,46          34.634,16   0,09          11.365,84               0,00
  INDUSTRIA           8.000,00           8.500,00             387,32           5.732,51   0,01           2.767,49             387,32           5.732,51   0,01           2.767,49               0,00
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PREF MUNICIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUbFUNÇÃO 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de Referência:  SETEMBRO A OUTUBRO 2016/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO
                                                                                                                                                                                                                         

RREO - Anexo II(LRF, Art. 52, inciso II,alinea 'c')      (R$ 1,00)

     Promocao Industrial           8.000,00           8.500,00             387,32           5.732,51   0,01           2.767,49             387,32           5.732,51   0,01           2.767,49               0,00
  TRANSPORTE          95.000,00         129.000,00          14.954,51          72.341,73   0,17          56.658,27          14.954,51          72.341,73   0,18          56.658,27               0,00
     Transporte Rodoviario          95.000,00         129.000,00          14.954,51          72.341,73   0,17          56.658,27          14.954,51          72.341,73   0,18          56.658,27               0,00
  DESPORTO E LAZER           8.000,00          10.000,00           1.630,08           7.359,63   0,02           2.640,37           1.630,08           7.359,63   0,02           2.640,37               0,00
     Desporto Comunitario           8.000,00          10.000,00           1.630,08           7.359,63   0,02           2.640,37           1.630,08           7.359,63   0,02           2.640,37               0,00
  ENCARGOS ESPECIAIS       1.700.000,00       2.100.000,00         383.376,63       1.708.662,35   4,09         391.337,65         383.376,63       1.708.662,35   4,35         391.337,65               0,00
     Servico da Divida Interna         300.000,00         300.000,00          51.740,69         248.116,35   0,59          51.883,65          51.740,69         248.116,35   0,63          51.883,65               0,00
     Outros Encargos Especiais       1.400.000,00       1.800.000,00         331.635,94       1.460.546,00   3,50         339.454,00         331.635,94       1.460.546,00   3,72         339.454,00               0,00
TOTAL (III) = (I + II)      46.951.300,00      60.634.238,11       7.358.333,89      41.728.781,34 100,00      18.905.456,77       8.006.243,85      39.291.593,12 100,00      21.342.644,99               0,00

Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável Contabilidade, Data de emissão 25/11/2016, Hora de emissão 08h e 38m.
¹ Essa coluna será apresentada somente no último bimestre
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PREF MUNICIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚbLICO-PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Setembro/2016 a Outubro/2016

 RREO - Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)                                                                                                                                                                                                                  
                                             

ESPECIFICAÇÃO
SALDO TOTAL EM 31 DE

DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

(a)

 REGISTROS EFETUADOS EM 2016
SALDO TOTAL

(c) = (a + b)
Setembro à Outubro Até Outubro

(b)

 TOTAL DE ATIVOS
    Direitos Futuros
    Ativos Contabilizados na SPE
    Contrapartida para Provisões de PPP

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

 TOTAL DE PASSIVOS (I)
    Obrigações Não Relacionadas a Serviços
    Contrapartida para Ativos da SPE
    Provisões de PPP

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

 GARANTIAS DE PPP (II) 0,00 0,00 0,00 0,00
 SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III) = (I-II) 0,00 0,00 0,00 0,00
 PASSIVOS CONTINGENTES
    Contraprestações Futuras
    Riscos Não Provisionados
    Outros Passivos Contingentes

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

 ATIVOS CONTINGENTES
    Serviços Futuros
    Outros Ativos Contingentes

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

DESPESAS DE PPP EXERCÍCIO
ANTERIOR

2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025

Do Ente Federado (V)
Das Estatais Não-Dependentes

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

TOTAL DAS DESPESAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)-(IV) 42.744.967,73 45.760.252,07 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%)-(VI)=(IV)/(V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável Contabilidade, Data de emissão 25/11/2016, Hora de emissão 09h e 12m.
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 DOS RECURSOS
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RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
(b)

SALDO A REALIZAR
  (c) = (a - b)

 RECEITAS DE CAPITAL
  ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)
   Alienação de Bens Móveis
   Alienação de Bens Imóveis

3.780,00
3.780,00
3.780,00

0,00

48.120,00
48.120,00
48.120,00

0,00

(44.340,00)
(44.340,00)
(44.340,00)

0,00
TOTAL 3.780,00 48.120,00 (44.340,00)

                

DESPESAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

PAGAMENTO DE
RESTOS A PAGAR 

(f)

SALDO
 A PAGAR

 (g) = (d - e)
 APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)
  Despesas de Capital
   Investimentos
   Inversões Financeiras
   Amortização da Dívida
  Despesas Correntes dos Regimes de Previdência
   Regime Geral da Previdêcia Social
   Regime Próprio dos Servidores Públicos

68.503,45
68.503,45
68.503,45

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

68.000,00
68.000,00
68.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

68.000,00
68.000,00
68.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

68.000,00
68.000,00
68.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

503,45
503,45
503,45

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL 68.503,45 68.000,00 68.000,00 68.000,00 0,00 0,00 503,45

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2015
(h)

2016
(i) = (Ib - (IIe + IIf))

SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

VALOR (III) 0,00 (19.880,00) (19.880,00)

Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável Contabilidade, Data de emissão 25/11/2016, Hora de emissão
09h e 03m.
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TOTAL 68.503,45 68.000,00 68.000,00 68.000,00 0,00 0,00 503,45
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RECEITAS PREVISÃO
ATUALIZADA (a) 

RECEITAS REALIZADAS         SALDO NÃO        
        REALIZADO        

  (c) = (a - b) (b) 
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO ¹ (I)       2.789.000,19       1.679.734,31       1.109.265,88 

DESPESAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d) 

DESPESAS
EMPENHADAS (e) 

DESPESAS
LIQUIDADAS 

INSC. EM RESTOS A
PAGAR 

SALDO NÃO
EXECUT.  (f) = (d - e) 

DESPESAS DE CAPITAL      12.324.006,96       5.145.939,59       4.326.851,92               0,00       7.178.067,37 
(-) Incentivos Fiscais a Contribuintes               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
(-) Incentivos Fiscais Contribuintes por Instit.Financeiras               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)      12.324.006,96       5.145.939,59       4.326.851,92               0,00       7.178.067,37 
RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(I-II) (9.535.006,77) (3.466.205,28)  (6.068.801,49) 

 
Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável Contabilidade, Data de emissão 25/11/2016, Hora de emissão
08h e 59m.

Notas: 
 1 < Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III>
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MunicÍPio terra roXa
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF:  EDITAL  DE  TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2016. 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital 
de Tomada de Preços nº 008/2016, que após a análise e verificação da documentação 
de habilitação, decidiu habilitar a seguinte proponente:
Nº EMPRESA
01 MINERPAL COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data 
deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a 
qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.
Terra Roxa, 25 de novembro de 2016.
Presidente da comissão Paulo César Farias
Membros da comissão Edevan Pereira da Silva    
  João Batista da Silva  
Representantes  Sedeni Francisco Cavalheiro

câMara MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PAUTA DA ORDEM DO DIA
DIA 28/NOVEMBRO/2016
SESSÃO ORDINÁRIA
PROJETO DE LEI Nº 052/2016 – Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de 
Umuarama para o exercício financeiro de 2017. 
Do Poder Executivo Municipal, com 07 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 027/2015 – Aprova as contas da 
Administração de Cemitérios e Serviços Funerários – ACESF, referentes ao exercício 
financeiro de 2003.
Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização.  
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 020/2016 – Aprova as contas do Poder 
Executivo Municipal, referentes ao exercício financeiro de 2005.
Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 022/2016 – Aprova as contas do Serviço 
Autárquico de Pavimentação do Município de Umuarama - SERAUPA, referentes ao 
exercício financeiro de 2005.
Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 024/2016 – Aprova as contas do Fundo 
Municipal de Saúde de Umuarama, referentes ao exercício financeiro de 2005.
Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 027/2016 – Aprova as contas do Poder 
Executivo Municipal, referentes ao exercício financeiro de 2006.
Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização.  
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 028/2016 – Aprova as contas da 
Fundação Cultural de Umuarama, referentes ao exercício financeiro de 2006.
Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 031/2016 – Aprova as contas do Fundo 
Municipal de Saúde, referentes ao exercício financeiro de 2006.
Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização.  
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 019/2015 – Aprova as contas do Serviço 
Autárquico de Pavimentação – SERAUPA, referentes ao exercício financeiro de 2001.
Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização, com 02 artigos.  
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 020/2015 – Aprova as contas da 
Fundação Cultural, referentes ao exercício financeiro de 2001.
Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização, com 02 artigos.  
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
EDIFÍCIO Vereador Antonio Milton Siqueira, em 21 de novembro de 2016. 
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente

conSelho MuniciPal doS direitoS
 da PeSSoa coM deficiÊncia – cMdPd do 

MunicÍPio de uMuaraMa-Pr
RESOLUÇÃO Nº. 06, de 22 de novembro de 2016
Súmula: Torna público os nomes das entidades de atendimento à pessoa com 
deficiência com inscrição e/ou renovação de inscrição concedidas em 2016 pelo 
CMDPD de Umuarama-PR.
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CMDPD do Município 
de Umuarama-PR, no uso de suas atribuições asseguradas pela Lei Municipal nº 
3.988 de 13 de novembro de 2013 e, seu Regimento Interno,
CONSIDERANDO que as entidades atenderam o prazo para inscrição e os critérios 
estabelecidos conforme a Resolução nº 03, de 28 de abril de 2015;
RESOLVE:
Art. 1º. Tornar público os nomes das entidades de atendimento à pessoa com 
deficiência com inscrição e/ou renovação de inscrição concedidas em 2016 pelo 
CMDPD de Umuarama-PR.
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE, CNPJ: 
78.187.085/0001-56, com sede em Umuarama, inscrita neste Conselho sob número 
01, desde 18/08/2015, na modalidade de atendimento caracterizada como entidade 
de apoio.
ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AOS SURDOS DE UMUARAMA – ASSUMU, 
CNPJ: 77.218.048/0001-03, com sede em Umuarama, inscrita neste Conselho sob o 
nº 02 desde 18/08/2015, na modalidade de atendimento caracterizada como entidade 
de apoio.
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS DEFICIENTES VISUAIS – APADEVI, 
CNPJ: 80.907.819/0001-76, com sede em Umuarama, inscrita neste Conselho sob o 
nº 03 desde 15/09/2015, na modalidade de atendimento caracterizada como entidade 
de apoio.
Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 22 de novembro de 2016.
Janaína Conceição Barboza
 Presidente do CMDPD 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS   Nº 017/2016 - PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem 
interessar possa que, nos termos da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, 
fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada de Preços, 
para Contratação de empresa sob regime de empreitada global para execução de 
4.843,17m2 de pavimentação asfáltica da Rua Projetada “F”, no Parque Industrial 3 
e 3A, trecho entre a Rua Projetada “C”, marginal da PR 468 e a Rua Projetada “G”, 
do Parque Industrial 3ª, indicadas no projeto básico de engenharia, com serviços 
de drenagem com adequação e complementação da rede de galerias de águas 
pluviais, terraplanagem, base solo cimento, imprimação, pintura de meio fio e sarjeta, 
capa asfáltica com CBUQ, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de 
acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus 
anexos.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 14 de dezembro de 
2016.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Os envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta, deverão ser 
protocolados, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Umuarama, sito a Av. Rio 
Branco, 3717 - UMUARAMA-PR, até o último dia útil antes da data prevista para a 
abertura das propostas, no horário de expediente da Prefeitura. 
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão 
de Licitações e Contratos, ou pelo telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127, no horário 
das 08:00 às 14:00 h de segunda a sexta-feira ou e-mail: licita@umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 24 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal 
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

conSelho MuniciPal doS direitoS 
da crianÇa e do adoleScente de uMuaraMa

RESOLUÇÃO Nº. 18, de 24 de novembro de 2016
Súmula: Torna Público os nomes das entidades, órgãos públicos, serviços, programas 
e/ou projetos de atendimento à criança e ao adolescente com inscrição e/ou 
renovação de inscrição concedidas em 2016 pelo CMDCA de Umuarama-PR. 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama, de 
acordo com as competências estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho 
de 1990 e suas alterações, na Lei Municipal nº 4.069, de 15 de abril de 2015 e no 
Regimento Interno,
RESOLVE:
Art. 1º. Tornar público os nomes das entidades, órgãos públicos, serviços, programas 
e/ou projetos de atendimento à criança e ao adolescente com inscrição e/ou 
renovação de inscrição concedidas em 2016 pelo CMDCA de Umuarama, sendo elas:
Associação Assistencial e Promocional Casa da Paz, CNPJ: 05.509.404.0001/29, 
inscrita neste Conselho sob o nº 060 em 02/07/2015;
Associação das Senhoras de Rotarianos – Abrigo Tia Lili I e II, CNPJ: 81.850.638/0001-
13, inscrita neste Conselho sob o nº 03 em 01/04/2002;
Associação de Assistência aos Surdos de Umuarama – ASSUMU, CNPJ: 
77.218.048/0001-03, inscrita neste Conselho sob o nº 056 em 05/07/2012;
Associação de Futsal de Umuarama – AFSU, CNPJ: 05.505.588/0001-59, inscrita 
neste Conselho sob o nº 055 em 31/05/2012;
Associação de Pais e Amigos dos Deficientes Visuais – APADEVI, CNPJ: 
80.907.819/0001-76, inscrita neste Conselho sob o nº 049 em 26/11/2009;
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, CNPJ: 78.187.085/0001-56, 
inscrita neste Conselho sob o nº 046 em 28/07/2009;
Associação Kumogakure Ryu Ninpo, CNPJ: 11.888.403/0001-35, inscrita neste 
Conselho sob o nº 062 em 30/06/2016;
ARAM – Associação Regional de Assistência ao Menor, CNPJ: 77.217.347/0001-15, 
inscrita neste Conselho sob o nº 001 em 13/03/2002;
Associação Vida e Solidariedade do Parque Industrial, CNPJ: 06.881.449/0001-92, 
inscrita neste Conselho sob o nº 047 em 27/08/2009;
Casa de Semiliberdade de Umuarama, CNPJ: 09.088.839/0001-06, inscrita neste 
Conselho sob o nº 059 em 24/04/2014;
Centro da Juventude Agnaldo Mackert Barbosa, CNPJ: 76.247.378/0001-56, inscrito 
neste Conselho sob o nº 057 em 25/07/2013;
Centro de Apoio e Integração Social Bem Viver, CNPJ: 09.407.892/0001-14 e inscrito 
neste Conselho sob o nº 050 em 29/09/2011;
Centro de Integração Empresa-Escola do Paraná – CIEE/PR, CNPJ:  
76.610.591/0001-80 e inscrito neste Conselho sob o nº 009 em 10/03/2004;
Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS, CNPJ: 
76.247.378/0001-56, inscrito neste Conselho sob o nº 051 em 20/12/2011;
Serviço de Convivência e Fortalecimentos de Vínculos para Crianças e Adolescentes 
– 10 à 18 anos, executado no Centro da Juventude Agnaldo Mackert Barbosa, CNPJ: 
76.247.378/0001-56, inscrito neste Conselho sob o nº 061 em 19/05/2016.
Parágrafo Único: Os registros são válidos até 31 de maio de 2017, e para a 
manutenção da inscrição, as entidades, órgãos públicos, serviços, programas e/ou 
projetos de atendimento à criança e ao adolescente, deverão entregar o plano de 
ação e o relatório de atividades na Secretaria Executiva dos Conselhos até o dia 31 
de janeiro de cada ano.
Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário.
Umuarama-PR, 24 de novembro de 2016.
Danúbia Albertini Balbino Félix
Presidente do CMDCA

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 120/2016
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o legislação 
em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA 
FORMA PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para a prestação de serviços gráficos, 
para impressão à laser do IPTU/2017, deste Município. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DA ABERTURA: 09/12/2016 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão 
ser protocolados, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Umuarama, 
sito a Av. Rio Branco, 3717 - UMUARAMA-PR, até o último dia útil, anterior 
a data  prevista para  abertura do certame, no horário de expediente da 
Prefeitura, das 08:00 às 14:00 horas.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA 
– www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. 
Rio Branco, 3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, 
UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 
RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 24 DE NOVEMBRO DE 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
Republicada por Incorreção
DECRETO Nº 246/2016
Dispõe sobre o expediente de trabalho nos órgãos da Administração Direta e 
Indireta do Município de Umuarama no período de 19 de dezembro de 2016 
a 30 de dezembro de 2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, e,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica declarado recesso aos servidores municipais, suspendendo-se 
o expediente de trabalho dos órgãos da Administração Direta, Autárquica e 
Fundacional do Município de Umuarama, no período  de 19 de dezembro de 
2016 a 30 de dezembro de 2016, com exceção dos serviços essenciais que, 
pela sua natureza, não poderão sofrer interrupções, o Pronto Atendimento, 
que funcionará no horário normal das 7h00min às 23h00min.
Art. 2º. Consideram-se serviços essenciais os Serviços Funerários, Varrição, 
Coleta de lixo, Guarda Municipal que funcionarão normalmente. A Secretaria 
de Educação seguirá o calendário escolar.
§ 1º. O funcionamento dos serviços essenciais será disciplinado em escala 
e números suficientes, por cada órgão, relativamente aos seus servidores e 
serviços, de forma a não sofrerem solução de continuidade.
§ 2º. As unidades básicas de Saúde estarão atendendo, no período de 
Recesso, de 19 a 22 de dezembro de 2016 e 26 a 29 de dezembro 2016 das 
07h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, nos seguintes locais:
I - Unidade Central: Além da sua população, atenderá as unidades Ouro 
Branco, 26 de Junho, Bem Estar e Distritos (Serra dos Dourados, Santa Eliza, 
Vila Nova União, Lovat, Roberto Silveira e Nova Jerusalém);
II - Unidade Vitória Régia: Além da sua população, atenderá as unidades 
Cohapar I, San Remo, Industrial e Sonho Meu;
III - Unidade Lisboa: Além da sua população, atenderá as unidades Cohapar 
II, Cidade Alta, Panorama e Jardim Cruzeiro;
IV - Unidade 1º de Maio: Além da sua população, atenderá as unidades 
Centro de Saúde Escola, Jabuticabeiras, Anchieta e Guarani.
§ 3º. O Centro POP e o Conselho Tutelar estarão atendendo, no período de 
recesso, de 19 a 22 de dezembro de 2016 e 27 a 30 de dezembro 2016, no 
horário das 8h00min às 14h00min.
§ 4º. Será mantido plantão para atendimento ao público pela Secretaria da 
Fazenda, na sede da Prefeitura Municipal, para o fornecimento de Notas do 
Produtor e eventuais Certidões Negativas de Tributos, Guia de Recolhimento 
de Dívida Ativa e ITBI, Certidão Negativa de Débitos, que funcionará com a 
seguinte jornada de Trabalho: Das 09h00min horas às 12h00min.
§ 5º. Funcionarão nos dias e horários que forem necessários, para o 
desempenho de suas atribuições, durante o período de recesso, os seguintes 
órgãos:
I- Secretaria Municipal da Procuradoria de Assuntos Jurídicos;
II- Secretaria Municipal de Gabinete e Gestão Integrada;
III- Secretaria Municipal de Defesa Social;
IV- Secretaria Municipal de Comunicação Social;
V- Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;
VI- Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários;
VII- Secretaria Municipal de Serviços Públicos;
VIII- Secretaria Municipal de Obras;
IX- Secretaria Municipal de Administração:
a) Diretoria de Recursos Humanos;
b) Divisão de Núcleo de Tecnologia da Informação – NTI;
c) Divisão de Atos Oficiais.
X- Secretaria Municipal de Fazenda:
a) Diretoria de Arrecadação e Fiscalização;
b) Diretoria de Contabilidade;
c) Diretoria de Finanças.
VIII-     Aeroporto Regional Orlando de Carvalho.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 262/2016
Transfere para a Administração de Cemitérios e Serviços Funerários – ACESF.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica transferido para a Administração de Cemitérios e Serviços Funerários – 
ACESF, o bem patrimonial abaixo descrito:
PATRIMÔNIO DESCRIÇÃO/BEM VALOR 
ORIGEM DESTINO
4281 Trator Agrale 4200 Usado, nº 221 R$ 7.000,00 
Prefeitura Municipal de Umuarama Administração de Cemitérios e 
Serviços Funerários – ACESF.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 155/2016
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, 
notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades 
Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
22/11/2016 FUNDEB R$ 135.972,02
23/11/2016 FUNDEB R$ 3.232,26
23/11/2016 FUNDEB R$ 9.439,93
23/11/2016 FUNDEB R$ 407.652,08
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
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PREF MUNICIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

bALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro

RREO - Anexo I (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas 'a' e 'b' do inciso II e § 1º)                                                                                               
   

RECEITAS PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS SALDO A
REALIZAR

(a-c)
Setembro à
Outubro (b)

%
(b/a)

Até Outubro
(c)

%
(c/a)

 RECEITAS(EXCETO INTRA-ORÇ.)(I)
  RECEITAS CORRENTES
   RECEITA TRIBUTÁRIA
     Impostos
     Taxas
     Contribuição de Melhoria
   RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES
     Contribuições Sociais
     Contribuições de Interv. no Domínio Econ.
     Contribuição de Iluminação Pública
   RECEITA PATRIMONIAL
     Receitas Imobiliárias
     Receitas de Valores Mobiliários
     Receita de Concessões e Permissões
     Compensações Financeiras
     Rec.Decor.DirExpl.Bens Púb.Áreas Dom Pub
     Receita da Cessão de Direitos
     Outras Receitas Patrimoniais
   RECEITA AGROPECUÁRIA
     Receita da Produção Vegetal
     Receita da Produção Animal e Derivados
     Outras Receitas Agropecuárias
   RECEITA INDUSTRIAL
     Receita da Indústria Extrativa Mineral
     Receita da Indústria de Transformação
     Receita da Indústria de Construção
     Outras Receitas Industriais
   RECEITA DE SERVIÇOS
     Receita de Serviços
   TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
     Transferências Intergovernamentais
     Transferências de Instituições Privadas
     Transferências do Exterior
     Transferências de Pessoas
     Transferências de Convênios
     Transferências para o Combate a Fome
   OUTRAS RECEITAS CORRENTES
     Multas e Juros de Mora
     Indenizações e Restituições
     Receita da Dívida Ativa
     Rec.Dec>Apor.Per.Amort.Déficit Atuarial R
     Receitas Correntes Diversas
  RECEITAS DE CAPITAL
   OPERAÇÕES DE CRÉDITO
     Operações de Crédito Internas
     Operações de Crédito Externas
   ALIENAÇÃO DE BENS
     Alienação de Bens Móveis
     Alienação de Bens Imóveis
   AMORIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS
     Amortizações de Empréstimos
   TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
     Transferências Intergovernamentais
     Transferências de Instituições Privadas
     Transferências do Exterior
     Transferências de Pessoas
     Transferências de Outras Instituíções Púb
     Transferências de Convênios
     Transferências para o Combate a Fome
   OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL
     Integralização do Capital Social
     Dív. Ativa Prov. da Amortiz. de Emp. e Fi
     Receitas de Capital Diversas
 RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

49.511.300,00
49.511.300,00

7.580.000,00
6.185.000,00
1.387.000,00

8.000,00
1.265.000,00

0,00
0,00

1.265.000,00
984.400,00

27.000,00
577.400,00

0,00
380.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

133.200,00
133.200,00

39.197.100,00
38.947.100,00

0,00
0,00
0,00

250.000,00
0,00

351.600,00
105.100,00

0,00
235.500,00

0,00
11.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

59.230.115,57
50.264.779,03

7.580.000,00
6.185.000,00
1.387.000,00

8.000,00
1.265.000,00

0,00
0,00

1.265.000,00
984.400,00

27.000,00
577.400,00

0,00
380.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

133.200,00
133.200,00

39.920.579,03
39.355.603,00

0,00
0,00
0,00

564.976,03
0,00

381.600,00
105.100,00

0,00
265.500,00

0,00
11.000,00

8.965.336,54
2.789.000,19
2.789.000,19

0,00
3.780,00
3.780,00

0,00
0,00
0,00

6.172.556,35
4.164.314,85

0,00
0,00
0,00
0,00

2.008.241,50
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

7.788.693,50
6.960.324,72

865.442,27
672.933,12
192.121,33

387,82
195.182,59

0,00
0,00

195.182,59
136.975,77

1.955,00
95.069,05

0,00
39.951,72

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

5.713.910,38
5.674.564,08

0,00
0,00
0,00

39.346,30
0,00

48.813,71
9.956,95

0,00
21.545,56

0,00
17.311,20

828.368,78
94.365,10
94.365,10

0,00
13.750,00
13.750,00

0,00
0,00
0,00

720.253,68
235.343,70

0,00
0,00
0,00
0,00

484.909,98
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

13,14
13,84
11,41
10,88
13,85

4,84
15,42

0,00
0,00

15,42
13,91

7,24
16,46

0,00
10,51

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

14,31
14,41

0,00
0,00
0,00
6,96
0,00

12,79
9,47
0,00
8,11
0,00

157,37
9,23
3,38
3,38
0,00

363,75
363,75

0,00
0,00
0,00

11,66
5,65
0,00
0,00
0,00
0,00

24,14
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

42.171.357,23
38.227.267,50

5.038.154,68
3.761.487,91
1.274.435,49

2.231,28
1.044.722,77

0,00
0,00

1.044.722,77
924.181,13

6.203,32
529.438,55

0,00
388.539,26

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

718,62
718,62

30.857.069,97
30.377.362,43

0,00
0,00
0,00

479.707,54
0,00

362.420,33
71.035,18
54.071,26

194.969,92
0,00

42.343,97
3.944.089,73
1.679.734,31
1.679.734,31

0,00
48.120,00
48.120,00

0,00
0,00
0,00

2.216.235,42
917.751,89

0,00
0,00
0,00
0,00

1.298.483,53
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

71,19
76,05
66,46
60,81
91,88
27,89
82,58

0,00
0,00

82,58
93,88
22,97
91,69

0,00
102,24

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,53
0,53

77,29
77,18

0,00
0,00
0,00

84,90
0,00

94,97
67,58

0,00
73,43

0,00
384,94

43,99
60,22
60,22

0,00
273,01
273,01

0,00
0,00
0,00

35,90
22,03

0,00
0,00
0,00
0,00

64,65
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

17.058.758,34
12.037.511,53

2.541.845,32
2.423.512,09

112.564,51
5.768,72

220.277,23
0,00
0,00

220.277,23
60.218,87
20.796,68
47.961,45

0,00
(8.539,26)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

132.481,38
132.481,38

9.063.509,06
8.978.240,57

0,00
0,00
0,00

85.268,49
0,00

19.179,67
34.064,82

(54.071,26)
70.530,08

0,00
(31.343,97)

5.021.246,81
1.109.265,88
1.109.265,88

0,00
(44.340,00)
(44.340,00)

0,00
0,00
0,00

3.956.320,93
3.246.562,96

0,00
0,00
0,00
0,00

709.757,97
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

Subtotal das Receitas(III) = (I + II) 49.511.300,00 59.230.115,57 7.788.693,50 13,14 42.171.357,23 71,19 17.058.758,34
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PREF MUNICIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

bALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro

RREO - Anexo i (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1ºI)                                              
RECEITAS PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS SALDO A
REALIZAR

(a-c)
Setembro à
Outubro (b)

%
(b/a)

Até Outubro
(c)

%
(c/a)

 OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO
   OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS
     Mobiliária
     Contratual
   OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS
     Mobiliária
     Contratual

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV) 49.511.300,00 59.230.115,57 7.788.693,50 13,14 42.171.357,23 71,19 17.058.758,34
DÉFICIT (VI) - - - - 0,00 - -
TOTAL (VII) = (V + VI) 49.511.300,00 59.230.115,57 7.788.693,50 13,14 42.171.357,23 71,19 17.058.758,34
 SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)
    Superávit Financeiro
    Reabertura de Créditos Acionais

- 3.464.122,54

3.464.122,54
0,00

- - 3.464.122,54

3.464.122,54
0,00

- -
-
-
-

DESPESAS  DOTAÇÃO  
INICIAL   (d)  

Dotação
Atualizada  (e)

 

DESPESAS EMPENHADAS                
SALDO    
(g)=(e-f)  

DESPESAS LIQUIDADAS                
SALDO    
(i)=(e-h)  

DESPESAS
PAGAS (j)  Setembro à

Outubro  
Até Outubro(f)

 
Setembro à
Outubro  

Até Outubro(h)
 

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇ.)(VIII)   43.038.048,00   56.254.986,11    6.620.386,41   38.325.675,47   17.929.310,64    7.268.296,37   35.888.487,25   20.366.498,86   34.630.754,88  
DESPESAS CORRENTES   40.668.548,00   44.130.979,15    6.074.849,19   33.427.852,23   10.703.126,92    6.005.279,35   31.809.751,68   12.321.227,47   30.819.809,62  
  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   19.037.903,00   21.124.063,00    3.157.696,85   16.017.622,83    5.106.440,17    3.157.696,85   15.968.189,87    5.155.873,13   15.882.710,55  
  JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA      150.000,00      320.000,00       66.219,75      276.254,92       43.745,08       66.219,75      276.254,92       43.745,08      276.254,92  
  OUTRAS DESPESAS CORRENTES   21.480.645,00   22.686.916,15    2.850.932,59   17.133.974,48    5.552.941,67    2.781.362,75   15.565.306,89    7.121.609,26   14.660.844,15  
DESPESAS DE CAPITAL    2.269.500,00   12.024.006,96      545.537,22    4.897.823,24    7.126.183,72    1.263.017,02    4.078.735,57    7.945.271,39    3.810.945,26  
  INVESTIMENTOS    1.819.500,00   11.654.006,96      495.589,47    4.608.476,76    7.045.530,20    1.213.069,27    3.789.389,09    7.864.617,87    3.521.598,78  
  INVERSÕES FINANCEIRAS            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00  
  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA      450.000,00      370.000,00       49.947,75      289.346,48       80.653,52       49.947,75      289.346,48       80.653,52      289.346,48  
RESERVA DE CONTINGÊNCIA      100.000,00      100.000,00            0,00            0,00      100.000,00            0,00            0,00      100.000,00            0,00  
RESERVA RPPS            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00  
DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX)    3.913.252,00    4.379.252,00      737.947,48    3.403.105,87      976.146,13      737.947,48    3.403.105,87      976.146,13    3.403.105,87  
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)   46.951.300,00   60.634.238,11    7.358.333,89   41.728.781,34   18.905.456,77    8.006.243,85   39.291.593,12   21.342.644,99   38.033.860,75  
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO (XI)            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00  
  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA INTERNA            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00  
    Dívida Mobiliária            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00  
    Outras Dívidas            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00  
  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA EXTERNA            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00  
    Dívida Mobiliária            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00  
    Outras Dívidas            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00  
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)   46.951.300,00   60.634.238,11    7.358.333,89   41.728.781,34   18.905.456,77    8.006.243,85   39.291.593,12   21.342.644,99   38.033.860,75  
SUPERÁVIT (XIII)            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00    2.879.764,11            0,00            0,00  
TOTAL (XIV) = (XII + XIII)   46.951.300,00   60.634.238,11    7.358.333,89   41.728.781,34  -    8.006.243,85   42.171.357,23  -   38.033.860,75  

  

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS  DOTAÇÃO  
INICIAL   (d)  

Dotação
Atualizada  (e)

 

DESPESAS EMPENHADAS                
SALDO    
(g)=(e-f)  

DESPESAS LIQUIDADAS                
SALDO    
(i)=(e-h)  

DESPESAS
PAGAS (j)  Setembro à

Outubro  
Até Outubro(f)

 
Setembro à
Outubro  

Até Outubro(h)
 

  DESPESAS CORRENTES    3.613.252,00    4.079.252,00      686.206,79    3.154.989,52      924.262,48      686.206,79    3.154.989,52      924.262,48    3.154.989,52  
    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS    2.213.252,00    2.279.252,00      354.570,85    1.694.443,52      584.808,48      354.570,85    1.694.443,52      584.808,48    1.694.443,52  
    OUTRAS DESPESAS CORRENTES    1.400.000,00    1.800.000,00      331.635,94    1.460.546,00      339.454,00      331.635,94    1.460.546,00      339.454,00    1.460.546,00  
  DESPESAS DE CAPITAL      300.000,00      300.000,00       51.740,69      248.116,35       51.883,65       51.740,69      248.116,35       51.883,65      248.116,35  
    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA      300.000,00      300.000,00       51.740,69      248.116,35       51.883,65       51.740,69      248.116,35       51.883,65      248.116,35  
TOTAL    3.913.252,00    4.379.252,00      737.947,48    3.403.105,87      976.146,13      737.947,48    3.403.105,87      976.146,13    3.403.105,87  

Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável Contabilidade, Data de emissão 25/11/2016, Hora de emissão
08h e 33m.
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PREF MUNICIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA:  2015 a 2090

RREO - ANEXO X (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)                                                                                                                                    

Exercício
Receitas

Previdenciárias 
(a)

Despesas
Previdenciárias 

(b)

Resultado
Previdenciário 

(c) = (a-b)

Saldo Financeiro do
Exercício 

(d) = ("d" exerc.
Anterior) + (c)

2015
2016
2017
2018
2019
2020
2021
2022
2023
2024
2025
2026
2027
2028
2029
2030
2031
2032
2033
2034
2035
2036
2037
2038
2039
2040
2041
2042
2043
2044
2045
2046
2047
2048
2049
2050
2051
2052
2053
2054
2055
2056
2057
2058
2059
2060
2061
2062
2063
2064
2065

3.290.726,17
3.576.503,54
3.859.489,95
4.130.439,29
4.436.549,06

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

2.205.162,39
2.284.086,74
2.399.422,16
2.559.103,61
2.584.724,24

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.085.563,78
1.292.416,80
1.460.067,79
1.571.335,68
1.851.824,82

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.085.563,78
2.377.980,58
3.838.048,37
5.409.384,05
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87

1 Projeção atuarial elaborada em 25/11/2016 e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social - MPS
2 Este demonstrativo utiliza as seguintes hipóteses:
Valores

Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável Contabilidade, Data de emissão 25/11/2016, Hora de emissão
09h e 02m.

PREF MUNICIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA:  2015 a 2090

RREO - ANEXO X (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)                                                                                                                                    

Exercício
Receitas

Previdenciárias 
(a)

Despesas
Previdenciárias 

(b)

Resultado
Previdenciário 

(c) = (a-b)

Saldo Financeiro do
Exercício 

(d) = ("d" exerc.
Anterior) + (c)

2066
2067
2068
2069
2070
2071
2072
2073
2074
2075
2076
2077
2078
2079
2080
2081
2082
2083
2084
2085
2086
2087
2088
2089
2090

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87
7.261.208,87

1 Projeção atuarial elaborada em 25/11/2016 e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social - MPS
2 Este demonstrativo utiliza as seguintes hipóteses:

Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável Contabilidade, Data de emissão 25/11/2016, Hora de emissão
09h e 02m.

PREF MUNICIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Novembro/2015 a Outubro/2016
RREO - Anexo III  (LRF, Art. 53, inciso I)                                                                                                                                                                                                                          

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES TOTAL

(ÚLTIMOS 12
MESES)

PREVISÃO
ATUALIZADA
(EXERCÍCIO)Novembro /2015 Dezembro /2015 Janeiro /2016 Fevereiro /2016 Março /2016 Abril /2016 Maio /2016 Junho /2016 Julho /2016 Agosto /2016 Setembro /2016 Outubro /2016

   RECEITAS CORRENTES (I)
     Receita Tributária
       IPTU
       ISS
       ITBI
       IRRF
       Outras Receitas Tributárias
     Receita de Contribuições
     Receita Patrimonial
     Receita Agropecuária
     Receita Industrial
     Receita de Serviços
     Transferências Correntes
       Cota-Parte do FPM
       Cota-Parte do ICMS
       Cota-Parte do IPVA
       Cota-Parte do ITR
       Transferência da LC 87/1996
       Transferência da LC 61/1989
       Transferências do FUNDEB
       Outras Transferências Correntes
     Outras Receitas Correntes
   DEDUÇÕES (II)
     Contrib. p/ Plano de Prev. do Servidor
     Compensação Financ. entre Reg. Previd.
     Dedução de Rec. Formação do FUNDEB

3.545.005,82
381.515,11

18.358,04
106.535,73
103.246,90

80.709,02
72.665,42

9.968,52
46.836,64

0,00
0,00

1.121,14
3.106.502,69
1.186.616,50
1.109.661,28

41.885,52
99.875,72

9.592,83
18.381,68

406.580,38
233.908,78

(938,28)
493.202,59

0,00
0,00

493.202,59

5.360.474,58
423.186,83

29.905,25
124.466,30

56.096,20
142.212,86

70.506,22
17.503,91

234.233,71
0,00
0,00

1.400,12
4.672.755,92
1.364.382,78
1.649.265,32

45.856,72
33.234,20

9.592,83
18.150,79

568.209,60
984.063,68

11.394,09
624.096,39

0,00
0,00

624.096,39

4.691.681,61
305.557,26

10.541,59
100.975,85

42.587,89
58.253,21
93.198,72
94.536,96
90.653,66

0,00
0,00

718,62
4.199.953,17
1.326.883,08
1.119.879,40

736.249,02
31.591,99

9.932,08
21.936,96

596.582,95
356.897,69

261,94
649.294,39

0,00
0,00

649.294,39

4.597.045,96
412.481,65

9.913,21
115.982,72
143.738,06

25.207,77
117.639,89

93.386,44
99.151,70

0,00
0,00
0,00

3.982.971,96
1.622.856,44
1.213.809,34

324.280,00
3.602,51
9.932,08

17.310,48
598.502,93
192.678,18

9.054,21
638.358,03

0,00
0,00

638.358,03

4.610.406,81
496.707,49

21.886,27
100.981,70

47.825,84
148.300,26
177.713,42
107.937,64
104.812,30

0,00
0,00
0,00

3.881.271,87
985.753,21

1.654.567,28
312.934,16

2.445,93
9.932,08

16.900,48
678.899,34
219.839,39

19.677,51
596.506,49

0,00
0,00

596.506,49

3.767.092,46
457.298,28

95.559,08
89.872,26
90.682,62
78.997,87

102.186,45
124.834,45

46.500,50
0,00
0,00
0,00

3.131.520,33
1.171.848,83
1.091.938,06

143.224,73
4.863,86
9.932,17

17.341,32
456.950,10
235.421,26

6.938,90
487.829,68

0,00
0,00

487.829,68

5.642.192,57
1.203.307,05

580.789,08
92.964,72

205.880,42
119.540,07
204.132,76
200.183,20
142.880,53

0,00
0,00
0,00

4.081.332,97
1.558.276,10
1.557.630,26

69.252,85
5.749,56
9.932,17

19.692,46
535.357,63
325.441,94

14.488,82
644.106,55

0,00
0,00

644.106,55

4.056.125,01
411.531,82

71.251,66
118.836,97

54.685,86
89.574,83
77.182,50

120.777,62
101.525,04

0,00
0,00
0,00

3.408.729,62
1.287.388,52
1.239.610,06

51.728,56
1.471,49
9.932,17

11.717,91
548.458,38
258.422,53

13.560,91
520.369,63

0,00
0,00

520.369,63

3.904.105,19
405.635,00

45.353,93
157.160,35

38.290,13
90.305,66
74.524,93

105.604,70
101.540,17

0,00
0,00
0,00

3.286.573,92
933.371,78

1.085.814,63
38.746,16

885,85
9.932,17

15.921,38
408.316,09
793.585,86

4.751,40
416.934,24

0,00
0,00

416.934,24

4.289.130,29
480.193,86

37.713,73
136.709,28
142.500,50

68.738,58
94.531,77

4.922,50
100.141,46

0,00
0,00
0,00

3.687.845,19
1.157.510,37
1.524.488,07

56.542,31
53.641,65

9.932,17
16.088,40

555.448,12
314.194,10

16.027,28
563.640,43

0,00
0,00

563.640,43

3.578.334,44
419.184,66

35.619,90
118.640,93

87.903,90
89.269,53
87.750,40
99.922,42
92.879,65

0,00
0,00
0,00

2.962.184,28
941.666,00

1.209.988,69
33.588,60
90.891,17

9.932,17
17.617,76

440.911,39
217.588,50

4.163,43
460.736,75

0,00
0,00

460.736,75

4.443.599,35
446.257,61

37.023,52
124.404,51

86.911,72
112.155,87

85.761,99
95.456,09
44.096,12

0,00
0,00
0,00

3.842.329,70
1.142.623,80
1.101.760,70

35.446,37
840.950,82

9.932,17
18.621,07

440.749,79
252.244,98

15.459,83
629.866,85

0,00
0,00

629.866,85

52.485.194,09
5.842.856,62

993.915,26
1.387.531,32
1.100.350,04
1.103.265,53
1.257.794,47
1.075.034,45
1.205.251,48

0,00
0,00

3.239,88
44.243.971,62
14.679.177,41
15.558.413,09

1.889.735,00
1.169.204,75

118.507,09
209.680,69

6.234.966,70
4.384.286,89

114.840,04
6.724.942,02

0,00
0,00

6.724.942,02

57.413.679,03
7.580.000,00
1.728.500,00
1.867.500,00
1.600.000,00
1.210.000,00
1.174.000,00
1.272.000,00

984.400,00
0,00
0,00

133.200,00
47.430.579,03
17.500.000,00
17.000.000,00

1.500.000,00
1.200.000,00

120.000,00
230.000,00

6.200.000,00
3.680.579,03

13.500,00
7.510.000,00

0,00
0,00

7.510.000,00
RECEITA CORRENTE LIQUIDA (I - II) 3.051.803,23 4.736.378,19 4.042.387,22 3.958.687,93 4.013.900,32 3.279.262,78 4.998.086,02 3.535.755,38 3.487.170,95 3.725.489,86 3.117.597,69 3.813.732,50 45.760.252,07 49.903.679,03

Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável Contabilidade, Data de emissão 25/11/2016, Hora de emissão 08h e 41m.

______________________________
ALTAIR DONIZETE DE PADUA

Prefeito
CPF: 391.385.779-68

______________________________
LUCIANA SILVESTRE GOIS DE ALMEIDA

Controlador Interno
CPF: 031.472.359-55

______________________________
HAROLDO BREHM

Secretário de Finanças
CPF: 275.114.210-91

______________________________
ELIZABETH CRISTINA ALOISIO

Contador
CPF: 641.304.799-20
CRC: 067314/O-1/PR

PREF MUNICIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Setembro/2016 a Outubro/2016
RREO - ANEXO VII (LRF, art. 53, inciso V)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

Poder/Órgão

                                                                                                                                        
                  RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS                

  LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 

                                                                                                                                                                      
                                    RESTOS  A PAGAR NÃO PROCESSADOS                     

Inscritos
Pagos Cancelados Saldo

(a)

Inscritos
Liquidados Pagos Cancelados Saldo

(b)
Saldo Total

(a+b)
 Em Exercícios

Anteriores Inscritos em
31/12/2015

Em exercícios
anteriores

Em
31/12/2015 ¹

 RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS)(I)
   EXECUTIVO
     Governo Municipal
     Secretaria de Administração
     Secretaria de Agricultura
     Secretaria de Assistência Social
     Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
     Secretaria de Finanças
     Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo
     Secretaria de Meio Ambiente
     Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
     Secretaria de Transporte e Serviços
     Secretaria de Transportes e Serviços Rodoviári
     Secretaria Municipal de Saúde
 RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)
 TOTAL (III) = (I + II)

99.026,50
99.026,50

32.204,05

17.358,67
15.500,00

33.963,78

99.026,50

321.168,47
321.168,47

21.591,16
439,55

6.277,40
153.408,23

1.283,62
1.071,96
1.079,99

666,72

135.349,84

321.168,47

257.527,10
257.527,10

21.591,16
196,20

5.873,30
152.223,44

1.283,62
1.071,96
1.079,99

18.025,39

56.182,04

257.527,10

33.100,44
33.100,44

243,35

32.857,09

33.100,44

129.567,43
129.567,43

32.204,05

404,10
1.184,79

15.500,00

80.274,49

129.567,43

2.593.605,86
2.593.605,86

6.260,00
1.101.224,57

142.357,27

475.608,90

868.155,12

2.593.605,86

780.881,12
780.881,12

3.022,00
36.806,44
96.673,70
25.119,17

126.179,75

2.524,23

202.079,26

4.295,00
284.181,57

780.881,12

1.579.875,99
1.579.875,99

1.245,00
1.798,89

296.951,14
25.119,17

124.452,67

1.842,23

551.050,55

577.416,34

1.579.875,99

1.573.135,21
1.573.135,21

1.245,00
1.798,89

296.951,14
25.119,17

124.452,67

1.842,23

551.050,55

570.675,56

1.573.135,21

19.615,80
19.615,80
1.777,00

443,80

4.240,00

682,00

10.473,00

2.000,00

19.615,80

1.781.735,97
1.781.735,97

40.823,75
900.947,13

139.844,35

116.164,61

4.295,00
579.661,13

1.781.735,97

1.911.303,40
1.911.303,40

73.027,80
900.947,13

404,10
141.029,14

116.164,61
15.500,00
4.295,00

659.935,62

1.911.303,40

Fonte:  Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável Contabilidade, Data de emissão 25/11/2016, Hora de emissão 08h e 47m.

¹ Os restos a pagar não processados e liquidados no exercício de referência deverão permanecer demonstrados nas respectivas colunas de RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS.
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PREF MUNICIPAL DE TERRA ROXA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO

ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Setembro/2016 a Outubro/2016
LRF, Art. 48 - Anexo XIV                                                                                                                      

bALANÇO ORÇAMENTÁRIO  Até Outubro
 RECEITAS
    Previsão Inicial
    Previsão Atualizada
    Receitas Realizadas
    Déficit Orçamentário
    Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

49.511.300,00
59.230.115,57
42.171.357,23

0,00
3.464.122,54

 DESPESAS
    Dotação Inicial
    Créditos Adicionais
    Dotação Atualizada
    Despesas Empenhadas
    Despesas Liquidadas
    Despesas Pagas
    Superávit Orçamentário

46.951.300,00
13.682.938,11
60.634.238,11
41.728.781,34
39.291.593,12
38.033.860,75
2.879.764,11

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUbFUNÇÃO  Até Outubro
 Despesas Empenhadas
 Despesas Liquidadas

41.728.781,34
39.291.593,12

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL  Até Outubro
 Receita Corrente Líquida 45.760.252,07

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA  Até Outubro
 Regime Geral de Previdência Social
   Receitas Previdenciárias Realizadas (I)
   Despesas Previdenciárias Liquidadas (II)
   Resultado Previdenciário (III) = (I - II)
 Regime Próprio de Previdência dos Servidores
   Receitas Previdenciárias Realizadas (IV)
   Despesas Previdenciárias Liquidadas (V)
   Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Meta fixada
no  anexo de
metas fiscais

da LDO 
(a)

Resultado
apurado Até

Outubro
(b)

 % em Relação à Meta
(b/a)

 Resultado Nominal
 Resultado Primário

0,00
0,00

492.867,08
1.436.189,00

0,00
0,00

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚbLICO Inscrição Canc. Até
Outubro

 Pag. Até
Outubro

 Saldo a
pagar

   RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
     Poder Executivo
     Poder Legislativo
     Poder Judiciário
     Ministério Público
   RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
     Poder Executivo
     Poder Legislativo
     Poder Judiciário
     Ministério Publico

420.194,97
420.194,97

0,00
0,00
0,00

3.374.486,98
3.374.486,98

0,00
0,00
0,00

33.100,44
33.100,44

0,00
0,00
0,00

19.615,80
19.615,80

0,00
0,00
0,00

257.527,10
257.527,10

0,00
0,00
0,00

1.573.135,21
1.573.135,21

0,00
0,00
0,00

129.567,43
129.567,43

0,00
0,00
0,00

1.781.735,97
1.781.735,97

0,00
0,00
0,00

TOTAL 3.794.681,95 52.716,24 1.830.662,31 1.911.303,40

Continua (1/2)
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PREF MUNICIPAL DE TERRA ROXA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO

ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Setembro/2016 a Outubro/2016
LRF, Art. 48 - Anexo XIV                                                                                                                     

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
 Valor

Apurado até
Outubro

Limites Constitucionais Anuais
% Mínimo a
Aplicar no
Exercício

 % Aplicado Até Outubro

 Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos em MDE
 Mín. Anual de 60% do FUNDEB na Rem. do Magis. com Educ. Infan. e Ens. Fundam.

8.959.709,74
4.160.451,47

25%
60%

27,61
79,09

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL  Valor Apurado Até Outubro  Saldo Não Realizado
 Receitas de Operações de Crédito
 Despesa de Capital Líquida

1.679.734,31
5.145.939,59

1.109.265,88
7.178.067,37

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício ¹ 10º Exercício  20º Exercício 35º Exercício
 Regime Geral de Previdência Social
   Receitas Previdenciárias (I)
   Despesas Previdênciárias (II)
   Resultado Previdênciário (I - II)
 Regime Próprio de Previdência dos Servidores
   Receitas Previdenciárias (IV)
   Despesas Previdenciárias (V)
   Resultado Previdenciário (IV - V)

0,00
0,00
0,00

3.576.503,54
2.284.086,74
1.292.416,80

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor Apurado até Outubro Saldo a Realizar
 Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
 Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

48.120,00
0,00

(44.340,00)
503,45

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚbLICOS DE SAÚDE
Valor Apurado
Até Outubro

 Limite Constitucional Anual
%Mínimo a
Aplicar no

Exer.

 % Aplicado Até Outubro

 Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 7.727.751,72 15,00 24,18

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE  PPP Valor Apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas / RCL(%)

Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável Contabilidade, Data de emissão 25/11/2016, Hora de emissão
09h e 30m.

¹ Serão demonstradas as projeções do exercício anterior ao de referência
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Contador
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RREO - ANEXO 6 (LRF, art. 53,inciso III)

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
Até Outubro 2016 Até Outubro 2015

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 4.946.000,00 4.785.306,22 3.317.244,50
   Receitas Tributárias 0,00 0,00 0,00
     IPTU 0,00 0,00 0,00
     ISS 0,00 0,00 0,00
     ITBI 0,00 0,00 0,00
     IRRF 0,00 0,00 0,00
     Outras Receitas Tributárias 0,00 0,00 0,00
   Receitas de Contribuições 4.706.000,00 3.085.601,13 2.052.187,97
     Receitas Previdenciárias 4.706.000,00 3.085.601,13 2.052.187,97
     Outras Receitas de Contribuições 0,00 0,00 0,00
   Receita Patrimonial Líquida 0,00 0,00 0,00
     Receita Patrimonial 980.000,00 2.112.229,29 1.391.527,24
     (-) Aplicações Financeiras 980.000,00 2.112.229,29 1.391.527,24
   Transferências Correntes 0,00 0,00 0,00
     FPM 0,00 0,00 0,00
     ICMS 0,00 0,00 0,00
     Convênios 0,00 0,00 0,00
     Outras Transferências Correntes 0,00 0,00 0,00
   Demais Receitas Correntes 240.000,00 1.699.705,09 1.265.056,53
     Dívida Ativa 0,00 0,00 0,00
     Diversas Receitas Correntes 240.000,00 1.699.705,09 1.265.056,53
RECEITAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00
   Operações de Crédito (III) 0,00 0,00 0,00
   Amortização de Empréstimos (IV) 0,00 0,00 0,00
   Alienação de Bens (V) 0,00 0,00 0,00
   Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00
     Convênios 0,00 0,00 0,00
     Outras Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00
   Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 0,00 0,00 0,00
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 4.946.000,00 4.785.306,22 3.317.244,50

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
Até Outubro 2016 Até Outubro 2015 Até Outubro 2016 Até Outubro 2015

DESPESAS CORRENTES (VIII) 5.030.000,00 3.730.812,59 2.905.643,20 3.730.812,59 2.895.771,80

   Pessoal e Encargos Sociais 4.654.000,00 3.681.127,08 2.867.710,32 3.681.127,08 2.867.710,32

   Juros e Encargos da Dívida (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras Despesas Correntes 376.000,00 49.685,51 37.932,88 49.685,51 28.061,48

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 5.030.000,00 3.730.812,59 2.905.643,20 3.730.812,59 2.895.771,80

DESPESAS DE CAPITAL (XI) 15.000,00 3.150,00 890,00 3.150,00 890,00

   Investimentos 15.000,00 3.150,00 890,00 3.150,00 890,00

   Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Concessão de Empréstimos (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida (XIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV) 15.000,00 3.150,00 890,00 3.150,00 890,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 1.156.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DO RPPS (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII) 6.201.000,00 3.733.962,59 2.906.533,20 3.733.962,59 2.896.661,80

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII) (1.255.000,00) 1.051.343,63 410.711,30 1.051.343,63 420.582,70

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - - - 0,00 -

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR
META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável PREVISTERRA - PREV.SOC.DOS SERV.PUB.T.ROXA
Data Emissão: 23/nov/2016 Hora de emissão: 09h e 21m

Notas: 

PREVISTERRA - PREV.SOC.DOS SERV.PUB.T.ROXA
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Primário - Estados, Distrito Federal e Municípios
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Outubro de 2016 / Bimestre Setembro-Outubro
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___________________________________
REGINA BALONEKR DOS 

SANTOS
Superintendente

___________________________________
MOACIR VOLPATO JUNIOR

Assessor Financeiro

___________________________________
ELIZABETH CRISTINA ALOISIO

Contador
CPF: 641.304.799-20
CRC: 067314/O-1/PR

___________________________________
LUCIANA SILVESTRE GOIS DE 

ALMEIDA
Controlador Interno

CPF: 031.472.359-55
Portaria n. 6340/2013

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 258/2016
Nomeia os membros integrantes do Grupo de Trabalho Intersetorial Municipal – GTI-M da Política Nacional de Atenção 
Integral a Saúde de Adolescentes em Conflito com a Lei, em Regime de Internação e Internação Provisória.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a Portaria GS/MS nº 1.082, de 23 de maio de 2014, a qual redefine as diretrizes da Política Nacional 
de Atenção Integral à Saúde de Adolescentes em Conflito com a Lei, em Regime de Internação e Internação Provisória 
(PNAISARI), incluindo-se o cumprimento de medida socioeducativa em meio aberto e fechado; e estabelece novos 
critérios e fluxos para adesão e operacionalização da atenção integral à saúde de adolescentes em situação de 
privação de liberdade, em unidades de internação, de internação provisória e de semiliberdade. 
D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam nomeados como membros  do Grupo de Trabalho Intersetorial Municipal – GTI-M da Política Nacional de 
Atenção Integral a Saúde de Adolescentes em Conflito com a Lei, em Regime de Internação e Internação Provisória, 
no período2017/2018, as pessoas abaixo indicadas:
I - Representante da Secretaria Estadual de Saúde / 12ª Regional de Saúde:
•Débora	Mara	Estevan	-	CPF	023.777.279-56
II - Representante da Secretaria Municipal de Saúde / Atenção Primária:
•	Alessandra	Guidelli	de	Almeida	Fragnan	-	CPF	053.481.659-21
•	Ana	Cláudia	Zanin	-	CPF	066.417.889-89
•	Juliana	Nunes	Fernandes	–	CPF	011.327.319-33	
III - Representante do Centro Socioeducativo - CENSE:
•	Marta	Aparecida	Barbim	-	CPF	866.926.239-87
•	Karina	Soares	Ambrozio	-	CPF	998.073.861-87
•	Nelson	Secafin	-	CPF	019.619.969-79
IV - Representante da Casa de Semiliberdade:
•	Luiz	Roberto	Betinardi	Pedro	-	CPF	801.599.319-91
V - Representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescentes:
•	Francielle	Emiliano	Schorro	de	Oliveira	Nelli	Palma	-	CPF	005.336.081-80
VI - Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social:
•	Núbia	Cristina	de	Paula	-	CPF	075.333.679-01
Art. 2º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pelo Grupo de Trabalho Intersetorial Municipal – 
GTI-M da Política Nacional de Atenção Integral a Saúde de Adolescentes em Conflito com a Lei, em Regime de 
Internação e Internação Provisória, porém, sem ônus ao município.
Art. 3º. A composição do GTI Municipal terá vigência de dois anos, de acordo com o ciclo do Plano de Ações do Plano 
Operativo Municipal, podendo a composição ser alterada, caso necessário.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 263/2016
Nomeia os membros do Conselho Municipal de Educação de Umuarama – CMEU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Municipal nº 2.930, de 19 de outubro de 2006, alterada pela Lei Municipal 
nº 3.795, de 20 de dezembro de 2011;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 978/2016;
D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam nomeados, para o mandato de 03 (três) anos, finalizando em 28 de outubro de 2019, os membros do 
Conselho Municipal de Educação de Umuarama, a seguir relacionados:
I- Dois conselheiros titulares e dois suplentes, de livre escolha do Executivo Municipal e indicados pela Secretaria 
Municipal de Educação:
Titular: Patrícia de Araujo Abucarma Stevanato
Suplente: Marta de Almeida de Souza Klichowski
Titular: Dalva Teodoro de Azevedo da Silveira
Suplente: Sandra Renata Expedito
II- Dois conselheiros titulares e dois suplentes indicados pelas instituições educacionais privadas de qualquer 
classificação, dos diferentes níveis de ensino atuantes no Município de Umuarama, entre particulares com ou sem fins 
lucrativos, comunitárias, confessionais e as filantrópicas na forma da lei:
Titular: Sueli Aparecida Zanato Tupan
Suplente: Rosa Maria Neves Figueiredo
Titular: Alexandro Salgado
Suplente: Silvia Horwat de Morais Caetano
III- Um conselheiro titular e um conselheiro suplente indicados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente do Município de Umuarama:
Titular: Silvia Ribeiro Martins
Suplente: Dayanne Paola de Oliveira Demozzi
IV- Dois conselheiros titulares e dois suplentes indicados pelas APMFs das Escolas da rede municipal de ensino:
Titular: Barbara Moreli Pistori Torres
Suplente: José Antonio do Nascimento
Titular: Osvaldir Garcia Lombardi
Suplente: Dalzira Cunha
V- Um conselheiro titular representante da classe dos trabalhadores urbanos e um conselheiro suplente indicado pelo 
seu órgão de classe:
Titular: Aninoel Pedroso do Couto
Suplente: José Donizete Galhieta
VI- Um conselheiro titular representante da classe dos trabalhadores rurais e um conselheiro suplente indicado pelo 
seu órgão de classe:
Titular: Camila Albertini Silva
Suplente: José Benedito Gonçalves
VII- Um conselheiro representante e um conselho suplente indicados pela Câmara Municipal de Umuarama:
Titular: Aderbal Laginestra
Suplente: Octavio Antoniasse Junior
VIII- Dois conselheiros titulares e dois conselheiros suplentes indicados pelos Conselhos Escolares:
Titular: Vanessa Dhiane da Costa Oliveira
Suplente: Ivete Cristina Grego Méda
Titular: Fabrícia Silva de Melo Ricas
Suplente: Rosangela Aparecida Marques de Morais Bragatto
IX- Um conselheiro titular e um conselheiro suplente indicados pelo Núcleo Regional de Ensino:
Titular: Hernestina da Silva Fiaux Mendes
Suplente: Ana Santos da Silva Almeida
Art. 2º. Consideram-se relevantes os serviços prestados pelos Membros do Conselho ora nomeados, porém, sem 
ônus para o Município.
Art. 3º. Este Decreto entra vigor na data de sua publicação, ficando revogado o Decreto 316/2013, de 09 de dezembro 
de 2013.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

 

 

 

 

D E C R E T A:

 

 

Prefeito Municipal
MOACIR SILVA

ARMANDO CORDTS FILHO

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.119 de 17 de dezembro de
2015.

Secretário Municipal de Administração

                   Art. 3º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior,
igual importância, proveniente de provável excesso de arrecadação da Fonte 70014 - Média e Alta
Complexidade - Estado, considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei
Federal nº 4.320/64.

                               DECRETO Nº. 264/2016

                                                    Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo
Municipal de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n° 4.119, de 17 de dezembro de 2015, no valor de
R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), para atender à programação constante do
Anexo I.

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 25 de novembro de 2016.

ÓRGÃO: 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manutenção dos Serviços de Gestão Plena 3.3.90.39.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

70014 2.500.000,00R$   

2.500.000,00R$   

ANEXO AO DECRETO N° 264 DE 25/11/2016

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

ANEXO I

TOTAL GERAL 2.500.000,00                             

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

10.302.0025.2096

TOTAL GERAL

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANA

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
LEI Nº 4.150
De: 21 de outubro de 2016.
Altera o art. 1º da Lei nº 4.087 de 19 de junho de 2015 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º. O Art. 1º da Lei nº 4.087 de 19 de junho de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública o Conselho da Comunidade da Comarca de Umuarama, entidade sem 
fins lucrativos, de caráter assistencial, conforme Estatuto Social devidamente averbado no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da Comarca de Umuarama, em 20 de janeiro de 2012, inscrito no CNPJ/MF sob nº 07.737.865/0001-84, com 
sede na cidade de Umuarama, Estado do Paraná”. 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal 
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PREF MUNICIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Setembro/2016 a Outubro/2016

                       
RREO - ANEXO VIII (LDB, art. 72)                                                                                 Poder:Todos 

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS ( caput do art. 212 da Constituição) PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até Outubro

(b)

   
    %             (c)=(b/a)x100

 1- RECEITAS DE IMPOSTOS
    1.1- Receita Result. do Imposto sobre a Propr. Predial e Territorial Urbana – IPTU
       1.1.1- IPTU
       1.1.2- Multas,Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU
       1.1.3- Dívida Ativa do IPTU
       1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualiz. Monet. e Outros Encarg. da Dívida Ativa IPTU
       1.1.5- (-) Deduções da Receita do IPTU
    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI
       1.2.1- ITBI
       1.2.2- Multas,Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI
       1.2.3- Dívida Ativa do ITBI
       1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualiz. Monetária e Outros Encarg. da Dívida Ativa ITBI
       1.2.5- (-) Deduções da Receita do ITBI
    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS
       1.3.1- ISS
       1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS
       1.3.3- Dívida Ativa do ISS
       1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualiz. Monetária e Outros Encarg. da Dívida Ativa ISS
       1.3.5- (-) Deduções da Receita do ISS
    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF
       1.4.1- IRRF
       1.4.2- Multas,Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF
       1.4.3- Dívida Ativa do IRRF
       1.4.4- Multas, Juros de Mora, Atualiz. Monet. e Outros Encarg. da Dívida Ativa IRRF
       1.4.5- (-) Deduções da Receita do IRRF
    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art.153, §4°, inciso III)
       1.5.1- ITR
       1.5.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR
       1.5.3- Dívida Ativa do ITR
       1.5.4- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR
       1.5.5- (-) Deduções da Receita do ITR
 2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
    2.1- Cota-Parte FPM
       2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b
       2.1.2- Parcela Referente à CF, art. 159, I, alínea d
    2.2- Cota-Parte ICMS
    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996
    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação
    2.5- Cota-Parte ITR
    2.6- Cota-Parte IPVA
    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro

6.406.000,00
1.728.500,00
1.575.000,00

25.000,00
120.000,00

8.500,00
0,00

1.600.000,00
1.600.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00

1.867.500,00
1.800.000,00

16.000,00
37.500,00
14.000,00

0,00
1.210.000,00
1.210.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

38.250.000,00
18.200.000,00
17.500.000,00

700.000,00
17.000.000,00

120.000,00
230.000,00

1.200.000,00
1.500.000,00

0,00

6.406.000,00
1.728.500,00
1.575.000,00

25.000,00
120.000,00

8.500,00
0,00

1.600.000,00
1.600.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00

1.867.500,00
1.800.000,00

16.000,00
37.500,00
14.000,00

0,00
1.210.000,00
1.210.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

38.250.000,00
18.200.000,00
17.500.000,00

700.000,00
17.000.000,00

120.000,00
230.000,00

1.200.000,00
1.500.000,00

0,00

3.923.531,85
945.651,97
819.221,43

10.550,72
109.801,81

6.078,01
0,00

941.006,94
941.006,94

0,00
0,00
0,00
0,00

1.156.529,29
1.120.915,89

24.716,49
9.127,32
1.769,59

0,00
880.343,65
880.343,65

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

28.532.393,00
12.622.349,27
12.128.178,13

494.171,14
12.799.486,49

99.321,43
173.148,22

1.036.094,83
1.801.992,76

0,00

61,25
54,71
52,01
42,20
91,50
71,51

0,00
58,81
58,81

0,00
0,00
0,00
0,00

61,93
62,27

154,48
24,34
12,64

0,00
72,76
72,76

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

74,59
69,35
69,30
70,60
75,29
82,77
75,28
86,34

120,13
0,00

 3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 44.656.000,00 44.656.000,00 32.455.924,85 72,68

Continua (1/5)

PREF MUNICIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Setembro/2016 a Outubro/2016

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA 

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até Outubro

(b)

                               %           
                   (c)=(b/a)x100

 4- RECEITA DA APLIC. FINAN. DE OUTROS REC. DE IMPOSTOS VINC. AO ENSINO
 5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE
    5.1- Transferências do Salário-Educação
    5.2- Transferências Diretas do PDDE
    5.3- Transferências Diretas do PNAE
    5.4- Transferências Diretas do PNATE
    5.5- Outras Transferências do FNDE
    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE
 6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS
    6.1- Transferências de Convênios
    6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios
 7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
 8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

 0,00
705.100,00
450.000,00

0,00
0,00

78.000,00
177.100,00

0,00
250.000,00
250.000,00

0,00
0,00
0,00

0,00
723.803,00
450.000,00

0,00
0,00

78.000,00
195.803,00

0,00
250.000,00
250.000,00

0,00
0,00
0,00

0,00
756.383,79
510.745,27

0,00
0,00

65.390,48
180.248,04

0,00
198.291,83
196.731,51

1.560,32
0,00
0,00

0,00
104,50
113,50

0,00
0,00

83,83
92,06

0,00
79,32
78,69

0,00
0,00
0,00

 9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINAN. DO ENSINO (4+5+6+7+8) 955.100,00 973.803,00 954.675,62 98,04

FUNDEb

RECEITAS DO FUNDEB PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até Outubro

(b)

 %             (c)=(b/a)x100

 10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB
    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)
    10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2)
    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3)
    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – ( 20% de 2.4)
    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5+2.5))
    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6)
 11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB
    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB
    11.2- Complementação da União ao FUNDEB
    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

7.510.000,00
3.500.000,00
3.400.000,00

24.000,00
46.000,00

240.000,00
300.000,00

6.200.000,00
6.200.000,00

0,00
0,00

7.510.000,00
3.500.000,00
3.400.000,00

24.000,00
46.000,00

240.000,00
300.000,00

6.200.000,00
6.200.000,00

0,00
0,00

5.607.643,04
2.425.635,35
2.559.897,11

19.864,24
34.629,55

207.218,87
360.397,92

5.260.176,72
5.260.176,72

0,00
0,00

74,67
69,30
75,29
82,77
75,28
86,34

120,13
84,84
84,84

0,00
0,00

 12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10) (1.310.000,00) (1.310.000,00) (347.466,32) 26,52
 DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

Continua (2/5)

PREF MUNICIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Setembro/2016 a Outubro/2016

DESPESAS DO FUNDEB DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM  RESTOS A
 PAGAR  NÃO

PROCESSADOS¹    (i)
Até Outubro

(e)

     %     
(f)=(e/d)x100

Até Outubro

(g)

    %     
(h)=(g/d)x100

 13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO
    13.1- Com Educação Infantil
    13.2- Com Ensino Fundamental
 14- OUTRAS DESPESAS
    14.1- Com Educação Infantil
    14.2- Com Ensino Fundamental

4.661.768,00
1.078.000,00
3.583.768,00
1.245.000,00

0,00
1.245.000,00

5.320.768,00
1.107.000,00
4.213.768,00
1.345.000,00

107.000,00
1.238.000,00

4.650.451,47
702.456,39

3.947.995,08
1.190.549,04

0,00
1.190.549,04

87,40
63,46
93,69
88,52

0,00
96,17

4.650.451,47
702.456,39

3.947.995,08
1.190.549,04

0,00
1.190.549,04

87,40
63,46
93,69
88,52

0,00
96,17

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

 15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14) 5.906.768,00 6.665.768,00 5.841.000,51 87,63 5.841.000,51 87,63 0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR
16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERC. SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB
   16.1 FUNDEB 60%
   16.2 FUNDEB 40%
17- DESP. CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANC. EXERC. ANTERIOR DO FUNDEB
    17.1 - FUNDEB 60%
    17.2 - FUNDEB 40%

0,00
0,00
0,00

490.000,00
         490.000,00

0,00
18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB(16 + 17) 490.000,00
 19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15-18)
    19.1 – Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 – (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %
    19.2 – Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 – (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %
    19.3 – Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 – (19.1 + 19.2)) %

5.351.000,51
79,09
22,63

 (1,72)

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTES VALOR
20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2015 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS 590.000,00
21- DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2016 ² 590.000,00
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
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PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Setembro/2016 a Outubro/2016

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEb

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA 
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até Outubro

 (b)
              %      
       (c)=(b/a)x100

 22- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3) ³ 11.164.000,00 11.164.000,00 8.113.981,21 72,67

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS¹ (i)

Até Outubro
(e)

%
(f)=(e/d)x100

Até Outubro
(g)

    %     
(h)=(g/d)x100

 23- EDUCAÇÃO INFANTIL
    23.1 - Creche
      23.1.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
      23.1.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos
    23.2 - Pré-escola
      23.2.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
      23.2.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos
 24- ENSINO FUNDAMENTAL
    24.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
    24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos
 25- ENSINO MÉDIO
 26- ENSINO SUPERIOR
 27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
 28- OUTRAS

1.526.000,00
1.526.000,00
1.078.000,00

448.000,00
0,00
0,00
0,00

9.248.143,00
4.828.768,00
4.419.375,00

0,00
450.000,00

0,00
435.232,00

1.495.000,00
1.495.000,00
1.214.000,00

281.000,00
0,00
0,00
0,00

10.145.143,00
5.451.768,00
4.693.375,00

0,00
450.000,00

0,00
269.232,00

819.218,77
819.218,77
702.456,39
116.762,38

0,00
0,00
0,00

8.389.664,77
5.138.544,12
3.251.120,65

0,00
440.000,00

0,00
21.380,00

54,80
54,80
57,86
41,55

0,00
0,00
0,00

82,70
94,25
69,27

0,00
97,78

0,00
7,94

816.582,77
816.582,77
702.456,39
114.126,38

0,00
0,00
0,00

8.285.660,65
5.138.544,12
3.147.116,53

0,00
352.000,00

0,00
21.380,00

54,62
54,62
57,86
40,61

0,00
0,00
0,00

81,67
94,25
67,05

0,00
78,22

0,00
7,94

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

 29- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23+24+25+26+27+28) 11.659.375,00 12.359.375,00 9.670.263,54 78,24 9.475.623,42 76,67 0,00
DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

 30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)
 31- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
 32- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)
 33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCICIO ANTERIOR DO FUNDEB
 34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCICIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS
 35- RESTOS A PAGAR INSC. NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE REC. DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
 36- CANC., NO EXERC., DE RESTOS A PAGAR INSC. COM DISP. FINANC. DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g)

(347.466,32)
0,00
0,00

490.000,00
0,00
0,00
0,00

 37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36) 142.533,68
38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE((23 + 24) - 37) 8.959.709,74
 39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE ((38)/(3) x 100)% 27,61
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OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO
ENSINO DOTAÇÃO INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS¹

(i)

Até Outubro
(e)

%
(f)=(e/d)x100

Até Outubro
(g)

    %     
(h)=(g/d)x100

 40- DESP. COM APLIC. FINANC. OUTROS REC. IMPOST. VINC. AO ENSINO
 41- DESPESAS CUSTEADAS COM CONTRIB. SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO
 42- DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
 43- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS REC. PARA FINANC. DO ENSINO

0,00
500.000,00

0,00
520.600,00

0,00
885.000,00

0,00
4.073.297,80

0,00
585.273,64

0,00
445.639,33

0,00
66,13

0,00
10,94

0,00
508.686,48

0,00
378.968,57

0,00
57,48

0,00
9,30

0,00
0,00
0,00
0,00

 44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO (40+41+42+43) 1.020.600,00 4.958.297,80 1.030.912,97 20,79 887.655,05 17,90 0,00

 45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29 + 44)                                                                 
                                                                             12.679.975,00 17.317.672,80 10.701.176,51 61,79 10.363.278,47 59,84 0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO
ENSINO SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2016

 (g)
 46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
    46.1 – Executada com Recursos de Importos Vinculados ao Ensino
    46.2 – Executadas com Recursos do FUNDEB

7.451,50
           7.451,50

0,00

0,00
0,00
0,00

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB VALOR
 47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015
 48- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
 49- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE
    49.1 – Orçamento do Exercício
    49.2 – Restos a Pagar
 50- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
 51- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL

697.584,61
5.260.176,72
5.892.613,42

       5.793.153,78
          99.459,64

0,00
65.147,91

Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável Contabilidade, Data de emissão 25/11/2016, Hora de emissão 08h e 49m.
1 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício
2 Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: “Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser utilizados no 1º trimestre 
do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.”
3 Caput do artigo 212 da CF/1988
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.
6 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da
 despesa empenhada.
7 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre

______________________________
ALTAIR DONIZETE DE PADUA

Prefeito
CPF: 391.385.779-68

______________________________
LUCIANA SILVESTRE GOIS DE ALMEIDA

Controlador Interno
CPF: 031.472.359-55

______________________________
HAROLDO BREHM

Secretário de Finanças
CPF: 275.114.210-91

______________________________
ELIZABETH CRISTINA ALOISIO

Contador
CPF: 641.304.799-20
CRC: 067314/O-1/PR
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PREF MUNICIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS E DAS
 DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚbLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Setembro a Outubro de 2016

                                       RREO - ANEXO XII(LC 141/2012, art,35)                                                                                                 

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚbLICOS DE SAÚDE  PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até Outubro

(b)
% 

(b/a) x 100
 RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA(I)
  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU
  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI
  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS
  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF
  Imposto Territorial Rural - ITR
  Multa, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos
  Dívida Ativa dos Impostos
  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa
 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS(II)
  Cota-Parte FPM
  Cota-Parte ITR
  Cota-Parte IPVA
  Cota-Parte ICMS
  Cota-Parte IPI-Exportação
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transfer. Constitucionais
    Desoneração ICMS(LC 87/96)
    Outras

6.406.000,00
1.575.000,00
1.600.000,00
1.800.000,00
1.210.000,00

0,00
41.000,00

157.500,00
22.500,00

37.550.000,00
17.500.000,00

1.200.000,00
1.500.000,00

17.000.000,00
230.000,00
120.000,00
120.000,00

0,00

6.406.000,00
1.575.000,00
1.600.000,00
1.800.000,00
1.210.000,00

0,00
41.000,00

157.500,00
22.500,00

37.550.000,00
17.500.000,00

1.200.000,00
1.500.000,00

17.000.000,00
230.000,00
120.000,00
120.000,00

0,00

3.923.531,85
819.221,43
941.006,94

1.120.915,89
880.343,65

0,00
35.267,21

118.929,13
7.847,60

28.038.221,86
12.128.178,13

1.036.094,83
1.801.992,76

12.799.486,49
173.148,22

99.321,43
99.321,43

0,00

61,24
52,01
58,81
62,27
72,75

0,00
86,01
75,51
34,87
74,66
69,30
86,34

120,13
75,29
75,28
82,76
82,76

0,00
TOTAL DAS REECITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚbLICOS DE SAÚDE(III)=I+II

43.956.000,00 43.956.000,00 31.961.753,71 72,71

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA

 (c)

RECEITAS REALIZADAS

Até Outubro

(d) % 
(d/c) x 100

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS
Provenientes da União
Provenientes dos Estados
Provenientes de Outros Municípios
Outras Receitas do SUS
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULDAS A SAÚDE
OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

1.091.000,00
965.000,00

30.000,00
0,00

96.000,00
0,00
0,00

4.464.300,00

1.799.280,00
1.144.980,00

558.300,00
0,00

96.000,00
0,00
0,00

13.474.835,57

2.070.824,42
1.234.030,65

780.322,59
0,00

56.471,18
0,00
0,00

8.077.103,15

115,09
107,77
139,76

0,00
58,82

0,00
0,00

59,94
TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 5.555.300,00 15.274.115,57 10.147.927,57 66,43
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DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza de Despesa)

DOTAÇÃO
INICIA L 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS    INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS7

Até Outubro

(f)

%
(f/e)x100 

Até Outubro

(g)

%
(g/e)x100

 DESPESAS CORRENTES
   Pessoal e Encargos Sociais
   Juros e Encargos da Dívida
   Outras Despesas Correntes
 DESPESAS DE CAPITAL
   Investimentos
   Inversões Financeiras
   Amortização da Dívida

9.590.125,00
3.425.825,00

0,00
6.164.300,00

361.500,00
361.500,00

0,00
0,00

11.223.805,00
4.944.025,00

0,00
6.279.780,00

981.605,19
981.605,19

0,00
0,00

8.863.727,07
3.948.557,66

0,00
4.915.169,41

357.643,36
357.643,36

0,00
0,00

78,97
79,86

0,00
78,26
36,43
36,43

0,00
0,00

8.460.585,39
3.899.124,70

0,00
4.561.460,69

338.295,03
338.295,03

0,00
0,00

75,38
78,86

0,00
72,63
34,46
34,46

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 9.951.625,00 12.205.410,19 9.221.370,43 75,55 8.798.880,42 72,09 0,00

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO
PERCENTUAL MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIA L 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR   NÃO
PROCESSADOS7

Até Outubro

(h)

% (e/desp.
saúde)

(h/ivf)x100

Até Outubro

(i)

% (e/desp.
saúde)

(i/ivg)x100
 DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
 DESP.COM ASSIST.À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINC.DE ACESSO UNIV
 DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS
  Recursos de T ransferência Sistema Único de Saúde-SUS
  Recursos de Operação de Crédito
  Outros Recursos
 OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
 REST OS A PAGAR N.PROCES.INSCR INDEV.EXERC.SEM DISPON.FINANC (1)
 DESP.CUST.COM DISP.DE CAIXA VINCUL.AOS RESTOS A PAGAR CANCEL (2)
 DESP.CUST.REC.VIN.PERC.MÍN.N.APLIC.EM AÇÕES/SAÚDE EM EX.ANT.(3)

0,00
0,00

1.171.500,00
969.500,00

0,00
202.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

1.898.605,19
1.311.075,19

0,00
587.530,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

1.093.357,33
964.672,53

0,00
128.684,80

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

11,85
10,46

0,00
1,39
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

1.071.128,70
957.083,78

0,00
114.044,92

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

12,17
10,87

0,00
1,29
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS (V) 1.171.500,00 1.898.605,19 1.093.357,33 12,01 1.071.128,70 12,17 0,00
TOTAL DESPESAS PRÓPRIAS C/ AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) 8.780.125,00 10.306.805,00 8.128.013,10 88,14 7.727.751,72 87,82 0,00

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS(VII%)=(VIi/IIIb x 100) - LIMITE CONSITUCIONAL (4 e 5) 24,18

VALOR REFERENTE A DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL[(VII - 15)/100 x IIIB]
2.934.088,99

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIbILIDADE
DE CAIXA

INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR
PARCELA CONSIDERADA NO LIMITE

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE
APLICAÇÃO DA DISPONIbILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º E 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas Custeadas no exercício de

referência
(j)

Saldo Final(Não Aplicado)

0,00 0,00 0,00
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CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS

CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas Custeadas no
exercício de referência

(k)
Saldo Final(Não Aplicado)

0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
INICIA L DOTAÇÃO

ATUALIZADA 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS   INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR      NÃO
PROCESSADOS7Até Outubro

(l)

% (l/total
l)x100 

Até Outubro

(m)

% (m/total
m) x100

Atenção Básica
Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Suporte Profilático e Terapêutico
Vigilância Sanitária
Vigilância Epidemiológica
Alimentação e Nutrição
Outras Subfunções

7.164.125,00
1.850.500,00

471.000,00
58.800,00

407.200,00
0,00
0,00

5.515.329,68
5.990.875,32

630.930,00
121.800,00
481.975,19

0,00
0,00

4.186.533,30
4.558.959,97

509.460,00
52.665,59

247.451,57
0,00
0,00

43,81
47,71

5,33
0,55
2,58
0,00
0,00

4.022.536,25
4.340.815,29

474.275,57
52.511,17

242.442,14
0,00
0,00

44,04
47,53

5,19
0,57
2,65
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL 9.951.625,00 12.740.910,19 9.555.070,43 100,00 9.132.580,42 100,00 0,00
                                                   .
                           
                        Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável Contabilidade, Data de emissão 25/11/2016, Hora de emissão 09h e 06m.

                        1 Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
                        2 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total j".
                        3 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total k".
                        4 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela estabelecido for superior
                           ao fixado na LC nº 141/2012
                        5 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012
                         6 No último bimestre, será utilizada a fórmula [VI(h+i) - (15 x IIIb)/100].
                        7 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre
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Prefeitura MuniciPal de alto ParaiSo
ESTADO DO PARANA
LEI N° 0402/2016
Súmula: Institui diárias para custeio de despesas com viagens empreendidas 
por vereadores e servidores e revoga a Lei Municipal nº 0332/2014, dando outras 
providências.
AUTORIA: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO – ESTADO DO PARANÁ.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E 
EU PREFEITA MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1°. Ficam instituídas diárias para custeio de despesas realizadas com viagens 
para outras localidades fora da cidade de Alto Paraíso, limitadas a 3 (três) diárias 
mensais para viagens dentro do Estado do Paraná e 4 (quatro) diárias mensais 
para fora do Estado, empreendidas pelo Presidente, Vereadores e Servidores da 
Câmara Municipal, para tratarem de interesses do Poder Legislativo Municipal e/ou 
da comunidade de Alto Paraíso.
§ 1º. Os valores das diárias de que trata este artigo destinam-se a custear despesas 
com refeições e pernoites realizadas pelo beneficiário, cujos valores serão os 
seguintes:
a) Em localidades situadas entre 81 e 200 quilômetros do Município: R$ 241,10 
(duzentos e quarenta e um reais e dez centavos);
b) Em localidades situadas acima de 200 quilômetros do Município: R$ 482,20 
(quatrocentos e oitenta e dois reais e vinte centavos);
c) Para a Capital Federal em Brasília: R$ 723,30 (setecentos e vinte e três reais e 
trinta centavos).
§ 2º. As viagens em que não ocorram pernoite serão custeadas como meio-diária, 
conforme valores discriminados a seguir:
a) Em localidades situadas à distância de 81 até 200 quilômetros do Município: R$ 
120,55 (cento e vinte reais e cinquenta e cinco centavos);
b)  Em localidades situadas acima de 200 quilômetros do Município: R$ 241,10 
(duzentos e quarenta e um reais e dez centavos);
§ 3º. As viagens para realização de cursos, cuja inscrição inclua as despesas de 
hospedagem e refeições, não serão indenizadas pela Câmara Municipal de Alto 
Paraíso.
Art. 2º. As viagens serão autorizadas por Ato da Mesa da Câmara Municipal, mediante 
solicitação e especificação detalhada do local, dia e razões do deslocamento.
Art. 3°. As despesas de locomoção serão reembolsadas mediante apresentação de 
recibo ou nota fiscal correspondente á despesa.
§ 1º. As passagens aéreas ou terrestres poderão ser pagas antecipadamente à 
viagem.
§ 2º. Nos recibos de taxi deverá constar obrigatoriamente o trecho percorrido.
§ 3º. Os documentos comprobatórios das despesas com locomoção deverão ser 
emitidos em nome da Câmara Municipal de Alto Paraíso.
§ 4º. Os demais documentos referentes a refeições, lanches e pernoites, etc., deverão 
estar emitidos em nome do beneficiário, apenas para fins de comprovação da viagem.
Art. 4°. Os documentos de que trata o Artigo 3°, comprobatórios da realização da 
viagem, deverão ser apresentados no Departamento de Finanças, Orçamento e 
Contabilidade, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas do retorno da viagem, 
sob pena do valor das diárias ser descontado diretamente na folha de pagamento 
do beneficiário.
Parágrafo único - A não apresentação dos documentos referidos no Artigo 3° desta 
Lei, implicará no débito, na conta do beneficiário, do valor das diárias recebidas.
Art. 5°. As despesas de viagens empreendidas por vereadores e servidores, para 
localidades fora do Município de Alto Paraíso, devidamente solicitadas, justificadas e 
autorizadas pela Mesa Diretora, serão reembolsadas pela Câmara Municipal à conta 
da dotação orçamentária: 310000.00.00.00 – Pessoal e Encargos Sociais.
Art. 6°.  O veículo de uso e guarda do Poder Legislativo Municipal, seja próprio 
ou cedido, somente poderão ser utilizados em horário fora do expediente normal, 
sábados, domingos e feriados, mediante prévia autorização da Mesa Diretora, com 
especificação do local e finalidade da sua utilização.
Art. 7°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revoguem-se as 
disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO - ESTADO DO 
PARANÁ, no dia 25 (vinte e cinco) do mês de Novembro de 2016.
Maria Aparecida Zanuto Faria
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto ParaiSo
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DE CONTRATO nº102/2016
CONTRATO DE FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: C S V TRANSPORTES & SERVIÇOS LTDA ME
OBJETO: Contratação de uma empresa para prestação de serviços e aquisição de 
peças e acessórios para reposição e manutenção nos veículos Micro ônibus Placas 
ARB-0946, ARG-2241, AFA-2796, AWO-1796, ARF-3162, AWN-2655, nos Ônibus 
Placas GRI-4157, GLZ-8050, ADP-9406, nas Kombi placas AVB-3935, AVB-3948, 
AUH-4875 e no Caminhão placa AYN-5836, pertencentes à Prefeitura Municipal de 
Alto Paraíso, utilizados pela Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, Secretaria 
de Saúde e Secretaria de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos. Os serviços serão 
realizados conforme relação constante nos Lotes I ao XIII.
VALOR: R$. 148.130,00 (Cento e quarenta e oito mil, cento e trinta reais)
VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016.
FÓRUM: Comarca de Xambrê.

Prefeitura MuniciPal de alto ParaiSo
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DE CONTRATO nº103/2016
CONTRATO DE FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: UMUCAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E 
VEICULOS RODOVIÁRIOS LTDA
OBJETO: Aquisição de peças e acessórios para reposição e manutenção de 
Maquinários pesado Pá Carregadeira 55C, Pá Carregadeira W200 e Pá Carregadeira 
HL740, pertencentes a Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme relação 
constante nos Lotes I ao III.
VALOR: R$. 29.250,00 (Vinte e nove mil, duzentos e cinqüenta reais).
VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016.
FÓRUM: Comarca de Xambrê.

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 156/2016
Dando cumprimento às  disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  de  
1997,  notificamos  os  Partidos  Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  
Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos seguintes  Recursos  
Federais:    
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
23/11/2016 PROGRAMA FAR/FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL/ 
MINHA CASA MINHA VIDA CONTRATO DE REPASSE 0296.254-10. R$: 
17.391,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de novembro de 2016.
 MOACIR SILVA
Prefeito Municipal

SÚMula de Pedido de 
renovaÇÃo da licenÇa oPeraÇÃo

Marivaldo Patrício de Oliveira ME, torna público que requereu ao I.A.P, Renovação 
da Licença Ambiental de Operação para comércio e varejo de combustíveis e 
lubrificantes para veículos automotores, implantado na Av. Espanha, nº. 1410, Centro, 
no município de Rondon – PR.

SÚMula de recebiMento 
de licenÇa de oPeraÇÃo

Marivaldo Patrício de Oliveira ME, torna público que recebeu do I.A.P, Licença 
Ambiental de Operação, para comércio e varejo de combustíveis e lubrificantes para 
veículos automotores, implantado na Av. Espanha, nº. 1410, Centro, no município de 
Rondon – PR. Validade 30/03/2017.

SÚMula de requeriMento
de renovaÇÃo da licenÇa de inStalaÇÃo

TUNEIRAS AUTO POSTO LTDA-ME, CNPJ sob o nº 05.260.751/0001-60, torna 
público que irá requerer ao IAP, a Renovação da Licença de Instalação para Comércio 
Varejista de Combustíveis e Lubrificantes para Veículos Automotores a ser implantada 
na Rodovia PR 323, Km 247 100 metros, Tuneiras do Oeste-PR.

Prefeitura MuniciPal de douradina
ESTADO DO PARANA
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a 
favor da empresa J. C. QUINHONE ATACADISTA EPP, para a Contratação de 
empresa em Razão do Preço, para a aquisição de materiais esportivos para atender 
a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de Douradina-PR, no valor 
de R$7.946,00(sete mil novecentos e quarenta e seis reais), presente o constante 
dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior 
para ratificação e devida publicidade.
Douradina-PR, 25 de novembro de 2016.
Elisângela Giroto
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa da senhora Elisângela Giroto, Presidente da Comissão de 
Licitação, que dispensou, com fundamento no art. 24, inciso II, a favor da empresa 
J. C. QUINHONE ATACADISTA EPP, inscrita no CNPJ nº. 21.278.380/0001-09, 
para a Contratação de empresa em Razão do Preço, para a aquisição de materiais 
esportivos para atender a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de 
Douradina-PR, no valor de R$7.946,00(sete mil novecentos e quarenta e seis reais), 
presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez 
que o processo se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-PR, 25 de novembro de 2016.
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito do Município

Prefeitura MuniciPal de douradina
ESTADO DO PARANA
EDITAL DE LICITAÇÃO PARA O REGISTRO DE PREÇOS DE BENS DE CONSUMO 
FREQUENTE COMO PNEUS PARA VEÍCULOS NA MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇOS POR ITEM.
AVISO DE LICITAÇÃO
A prefeitura do Município de Douradina, Estado do Paraná, torna público que fará, 
realizar às 09h00min do dia 07 de dezembro de 2016, em sua sede à Avenida Barão 
do Rio Branco, nº. 767, Centro, Município de Douradina-PR, inscrito no CNPJ sob n.º 
78.200.110/0001-94, na sala de Licitações da Prefeitura a licitação na modalidade 
Pregão, tipo MENOR PREÇO, de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações, 
Lei 10.502/02 e 10.191/01 e o Decreto Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2.006, 
para seleção de propostas no sentido da contratar empresa para fornecer PNEUS 
destinados à frota de veículos da Prefeitura Municipal de Douradina-PR.
O Edital nº. 69/2016 com detalhes do PREGÃO PRESENCIAL estará à disposição 
dos interessados a partir do dia 25 de novembro de 2016, na Seção de Protocolo da 
Prefeitura Municipal.
Douradina-PR, 25 de novembro de 2016.
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de franciSco alveS
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 113 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2016.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 
073/2016 PREGÃO PRESENCIAL N.º 048/2016 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, na pessoa de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado 
pela portaria do executivo sob n.º 002/2016; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina 
o Edital Licitatório amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 
Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, 
Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro 
e equipe de apoio de que trata o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 073/2016 - PREGÃO 
PRESENCIAL n.º 048/2016 para o(s) seguinte(s) licitante(s): L. C. MATIERO - ME, 
por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta 
realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua 
proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública 
para o(s) lote(s) n° 01.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão 
Pública Parecer Final da Comissão de Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato 
na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no Diário Oficial 
do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em 
conformidade com o que determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações 
e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e 
dos demais artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993 e das demais legislações 
pertinente em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e 
quatro dias do mês de novembro de dois mil e dezesseis.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

câMara MuniciPal de franciSco alveS
FONE (044) 3643 -1301  CEP 87570-000
Rua Jorge Ferreira nº.550  -  Francisco Alves        -         Paraná
ATO DA MESA Nº 065/2016
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, 
DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 25, INCISO XV, DO REGIMENTO 
INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL, BEM COMO NA RESOLUÇÃO Nº001/2009.
RESOLVE:
Autorizar o Servidor da Câmara Municipal de Francisco Alves, JEFFERSON DA 
LUZ SILVA a viajar a cidade de Foz do Iguaçu nos dias 30 de novembro 01 e 02 
de dezembro 2016, para participar do PROGRAMA DE ESTUDOS AVANÇADOS 
PARA LÍDERES PÚBLICOS, a ser realizado pelo SEBRAE e Governo do Estado, no 
auditório do Rafain Palace Hotel na cidade de Foz do Iguaçu – Paraná.
Fica o servidor acima nominado, autorizado ao recebimento de 03 diárias de acordo 
com o contido na Resolução nº001/2009, bem como o reembolso das passagens.
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 25 dias do mês de novembro 
do ano de dois mil e dezesseis.
Dario Ap. de Nigro                                               Rubens Eugênio dos Santos
    Presidente                                        1º Secretário
     Juliano Vaz de Almeida                                                Rosangela Onofre 
      Vice-Presidente                                                             2ª Secretária

Prefeitura MuniciPal de Guaira
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 373/2016
Data: 24.11.2016
Ementa: designa servidores para comporem Comissão de levantamento patrimonial, 
nos termos do PD nº 3895/2016, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e, considerando o Processo Digital sob nº 3895/2016 de 04.11.2016, 
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores públicos municipais EDSON MANOEL AULER – 
matrícula nº 26859-1, MARCELO RONNIE SILVA – matrícula nº 29297-3, LUIZ 
MITSUO SHIOMI – matrícula nº 2437-1 e JEFERSON HENRIQUE DE LIMA 
Supervisor do Posto de Bombeiro Comunitário de Guaíra, Estado do Paraná, para 
sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão incumbida de proceder o 
levantamento patrimonial do imóvel localizado a Rua Osvaldo Cruz nº 856, na Cidade 
e Comarca de Guaíra, Estado do Paraná, objetivando precisar o seu estado de 
conservação, nos termos dos Autos sob o nº 0006469.55.2015.8.160086 e Processo 
Digital nº 3895/2016 em que é Requerente a Empresa Didagril Comércio de Peças 
Agrícolas Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 02.005.463/0001-71. 
Art. 2º Os trabalhos desta Comissão deverão estar concluídos dentro do prazo de 
quinze (15) dias, a partir da data da publicação desta Portaria.
Art. 3o O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado 
serviço público relevante e não será remunerado.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 24 de novembro 
de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 374/2016
Data: 25.11.2016
Ementa: constitui comissão de Sindicância para apurar fatos e ressalvar os interesses 
da Administração Municipal.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Guaíra, e, considerando 
o Memorando sob nº 2015002504 e Boletim de Ocorrência nº 1042297/2016 de 
07.10.2016, 
RESOLVE:
Art. 1º Determinar a abertura de Sindicância objetivando apurar fatos e ressalvar 
os interesses da Administração Municipal, considerando o Boletim de Ocorrência nº 
1042297/2016, de 07.10.2016, que constata o furto de aproximadamente 230 metros 
de cabos de fio de cobre, no valor aproximado de R$ 8.000,00, e a danificação dos 
cabos de eletrodutos, os quais pertenciam a quadra poliesportiva que está sendo 
construída sob a responsabilidade do Município de Guaíra, Estado do Paraná, na 
Escola Municipal Arthur da Costa e Silva, e nenhum funcionário ou responsável da 
referida escola soube explicar o desaparecimento dos mencionados objetos.  E para 
garantir os direitos do Município lavrou-se o Boletim de Ocorrência (em anexo).
Art. 2° Designam-se os servidores públicos municipais a seguir descritos para, sob a 
presidência do primeiro, constituírem a respectiva comissão:
•	 Presidente	––	Edson	Manoel	Auler	-	matrícula	nº	26859-1;
•	 Membro	––	Ivanio	Worms	-	matrícula	nº	29332-1;
•	 Membro	––	Marli	de	Souza	Jardim	-		matrícula	nº	26140-1.
Art. 3º O prazo para a Comissão concluir os seus trabalhos é de quinze (quinze) dias, 
admitida prorrogação justificada nos termos da Lei vigente. 
Art. 4º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado 
serviço público relevante e não será remunerado.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 25 de novembro 
de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 378/2016
Data: 25.11.2016
Ementa: nomeia candidatos para cargos de provimentos efetivos conforme especifica, 
referente ao concurso público municipal aberto pelo Edital nº 01/2015. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica de Guaíra, e de conformidade com as Leis Municipais nºs 1.246 
e 1.247, de 03.12.2003, e Edital 01/2015 e alterações subsequentes, e considerando 
o Edital de Convocação nº 012/2016, e o Memorando sob o nº 2013002840,
DECRETA:
Art. 1o Ficam nomeados, a partir de 28 de novembro de 2016, em estágio probatório 
– visto terem sido habilitados e aprovados no concurso público aberto pelo edital nº 
01/2015 de 12.06.2015, e alterações subsequentes, para os cargos de provimentos 
efetivos, conforme a seguir: 
 Nome Cargo Referência
Estevan Eleutério Teixeira Assistente Administrativo  18
Juliana Gonçalves Pinto Assistente Administrativo  18
Paula Closs Vanin Assistente Administrativo  18
Guilherme Vitor de Souza Melo Telefonista 10
Art. 2º Os candidatos aprovados e nomeados por este Decreto, por força do disposto 
no artigo 21 da Lei Municipal nº 1.246, de 03.12.2003, deverão comparecer para 
posse no Departamento de Pessoal, dentro do prazo de trinta (30) dias, a contar da 
data de 28 de novembro de 2016, impreterivelmente, sob pena de caducidade do 
direito subjetivo.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 25 de novembro 
de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal
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RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

RECEITAS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até Outubro 2016 Até Outubro 2015

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS(Exceto Intra-Orçamentárias) (I) 3.720.000,00 3.720.000,00 3.492.509,17 2.331.181,87
   RECEITAS CORRENTES 3.720.000,00 3.720.000,00 3.492.509,17 2.331.181,87
     Receita de Contribuições dos Segurados 2.500.000,00 2.500.000,00 1.141.610,66 743.556,58
       Pessoal Civil 2.500.000,00 2.500.000,00 1.141.610,66 743.556,58
         Ativo 2.500.000,00 2.500.000,00 1.011.411,38 736.300,42
         Inativo 0,00 0,00 130.199,28 7.256,16
         Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
       Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
         Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
         Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
         Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Receitas de Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00
     Receita Patrimonial 980.000,00 980.000,00 2.112.229,29 1.391.527,24
       Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00
       Receitas de Valores Mobiliários 980.000,00 980.000,00 2.112.229,29 1.391.527,24
       Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00
     Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Receitas Correntes 240.000,00 240.000,00 238.669,22 196.098,05
       Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 240.000,00 240.000,00 238.156,11 192.370,38
       Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 513,11 3.727,67
   RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00
     Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00
     Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA PREVIDENCIÁRIA - RPPS(Intra-Orçamentárias)(II) 2.206.000,00 2.206.000,00 3.405.026,34 2.377.589,87

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (III)=(I+II) 5.926.000,00 5.926.000,00 6.897.535,51 4.708.771,74

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até Outubro 2016 Até Outubro 2015 Até Outubro 2016 Até Outubro 2015

DESP. PREVID. - RPPS (Exeto Intra-Orçamentária) (IV) 0,00 0,00 0,00 2.897.677,19 0,00 2.887.805,79
   ADMINISTRAÇÃO 0,00 0,00 0,00 (4.143,89) 0,00 (4.143,89)
     Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 (4.143,89) 0,00 (4.143,89)
     Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   PREVIDÊNCIA 0,00 0,00 0,00 2.901.821,08 0,00 2.891.949,68
     Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 2.775.560,54 0,00 2.775.560,54
       Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 2.214.027,52 0,00 2.214.027,52
       Pensões 0,00 0,00 0,00 307.148,83 0,00 307.148,83
       Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 254.384,19 0,00 254.384,19
     Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 126.260,54 0,00 116.389,14
       Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 126.260,54 0,00 116.389,14
DESPESAS PREVID. - RPPS (Intra-Orçamentárias)(V) 9.000,00 9.000,00 5.571,68 4.712,12 5.571,68 4.712,12

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (VI)=(IV+V) 9.000,00 9.000,00 5.571,68 2.902.389,31 5.571,68 2.892.517,91

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III - VI) 5.917.000,00 5.917.000,00 6.891.963,83 1.806.382,43 6.891.963,83 1.816.253,83

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR APORTES REALIZADOS

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 0,00
   Plano Financeiro 0,00
     Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00
     Recursos para Formação de Reserva 0,00
     Outros Aportes para o RPPS 0,00
   Plano Previdenciário 0,00
     Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00
     Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00
     Outros Aportes para o RPPS 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 0,00
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BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

2016 2015

CAIXA 0,00 0,00
BANCOS CONTA MOVIMENTO 33.937,14 0,00
INVESTIMENTOS 19.171.999,64 15.847.363,86
OUTROS BENS E DIREITOS 739,09 0,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-
ORÇAMENTARIAS - RPPS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até Outubro 2016 Até Outubro 2015

RECEITAS CORRENTES (VIII) 2.206.000,00 2.206.000,00 3.405.026,34 2.377.589,87
   Receita de Contribuições 2.206.000,00 2.206.000,00 1.943.990,47 1.308.631,39
     Patronal 926.000,00 926.000,00 1.696.363,99 1.096.961,18
       Pessoal Civil 926.000,00 926.000,00 1.696.363,99 1.096.961,18
         Ativo 926.000,00 926.000,00 1.696.363,99 1.096.961,18
         Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
         Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
       Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
         Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
         Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
         Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
     Para Cobertura de Déficit Atuarial 1.000.000,00 1.000.000,00 0,00 0,00
     Em Regime de Débitos e Parcelamentos 280.000,00 280.000,00 247.626,48 211.670,21
   Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00
   Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00
   Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 1.461.035,87 1.068.958,48
RECEITAS DE CAPITAL (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00
   Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00 0,00
   Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
   Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00
DEDUÇÕES DA RECEITA (X) 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS (XI) = (VIII + IX - X)

2.206.000,00 2.206.000,00 3.405.026,34 2.377.589,87

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS - RPPS DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 

ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até Outubro 2016 Até Outubro 2015 Até Outubro 2016 Até Outubro 2015

ADMINISTRAÇÃO (XII) 9.000,00 9.000,00 5.571,68 4.712,12 5.571,68 4.712,12
   Despesas Correntes 9.000,00 9.000,00 5.571,68 4.712,12 5.571,68 4.712,12
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 
(XIII)=(XII)

9.000,00 9.000,00 5.571,68 4.712,12 5.571,68 4.712,12

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável PREVISTERRA - PREV.SOC.DOS SERV.PUB.T.ROXA
Data Emissão: 23/nov/2016 Hora de emissão: 09h e 57m

Notas: 

___________________________________
REGINA BALONEKR DOS 

SANTOS
Superintendente

___________________________________
MOACIR VOLPATO JUNIOR

Assessor Financeiro

___________________________________
ELIZABETH CRISTINA ALOISIO

Contador
CPF: 641.304.799-20
CRC: 067314/O-1/PR

___________________________________
LUCIANA SILVESTRE GOIS DE 

ALMEIDA
Controlador Interno

CPF: 031.472.359-55
Portaria n. 6340/2013
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LRF, Art. 48 - Anexo 14

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS Até Outubro
Previsão Inicial da Receita 5.926.000,00
Previsão Atualizada da Receita 5.926.000,00
Receitas Realizadas 6.897.535,51
Déficit Orçamentário 0,00
Saldos de Exercícios Anteriores 0,00

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS Até Outubro
Dotação Inicial 6.201.000,00
Créditos Adicionais 0,00
Dotação Atualizada 6.201.000,00
Despesas Empenhadas 3.733.962,59
Despesas Liquidadas 3.733.962,59
Despesas Pagas Até Período 3.733.962,59
Superávit Orçamentário 3.163.572,92

DESPESA POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até Outubro
Despesas Empenhadas 3.733.962,59
Despesas Liquidadas 3.733.962,59

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Outubro
Receita Corrente Líquida 5.225,52

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até Outubro
Regime Geral de Previdência Social 0,00
   Receitas Previdenciárias Realizadas (I) 0,00
   Despesas Previdenciárias Liquidadas (II) 0,00
   Resultado Previdenciário (III) = (I - II) 0,00
Regime Próprio de Previdência dos Servidores 0,00
   Receitas Previdenciárias Realizadas (IV) 6.897.535,51
   Despesas Previdenciárias Liquidadas (V) 5.571,68
   Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 6.891.963,83

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO
Meta fixada no anexo 
de metas fiscais da 

LDO (a)
Resultado apurado 

Até Outubro(b)
% em Relação à Meta

(b/a)

Resultado Nominal 0,00 0,00 0,00
Resultado Primário 0,00 1.051.343,63 0,00

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição Canc. Até 
Outubro

Pag. Até 
Outubro

Saldo a
pagar

Por Poder e Ministério Público 0,00 0,00 0,00 0,00
   RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 0,00 0,00 0,00 0,00
     Poder Executivo 0,00 0,00 0,00 0,00
     Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00
     Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00
     Ministério Público 0,00 0,00 0,00 0,00
   RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 0,00 0,00 0,00 0,00
     Poder Executivo 0,00 0,00 0,00 0,00
     Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00
     Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00
     Ministério Publico 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00
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DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
ENSINO -  MDE

Valor ApuradoAté 
Outubro

Limites Constitucionais Anuais
% Mínimo a Aplicar 

no Exercício
% Aplicado Até 

Outubro
Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos em MDE 0,00 25,00 0,00
Mín. Anual de 60% do FUNDEB na Rem. do Magis. com Educ. Infan. e 
Ens. Fundam.

0,00 60,00 0,00
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESA DE CAPITAL Valor Apurado Até Outubro Saldo Não Realizado
Receita de Operação de Crédito 0,00 0,00
Despesa de Capital Líquida 3.150,00 11.850,00

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício
Regime Geral de Previdência Social     
   Receitas Previdenciárias (I) 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Previdênciárias (II) 0,00 0,00 0,00 0,00
   Resultado Previdênciário (I - II) 0,00 0,00 0,00 0,00
Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,00 0,00
   Receitas Previdenciárias (IV) 4.580.466,41 9.131.055,49 3.283.248,16 1.541.601,76
   Despesas Previdenciárias (V) 3.010.883,90 6.137.361,77 7.786.322,73 2.211.425,24
   Resultado Previdenciário (IV - V) 1.569.582,51 2.993.693,72 (4.503.074,57) (669.823,48)

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DO RECURSOS Valor Apurado Até Outubro Saldo a Realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 0,00 0,00
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 0,00 0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIDORES PÚBLICOS DE SAÚDE Valor Apurado Até 
Outubro

Limite Constitucional Anual
%Mínimo a Aplicar 

Exer.
% Aplicado Até 

Outubro
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 0,00 15,00 0,00

Fonte: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável PREVISTERRA - PREV.SOC.DOS SERV.PUB.T.ROXA
Data Emissão: 25/nov/2016 Hora de emissão: 08h e 51m
Notas: 

___________________________________
REGINA BALONEKR DOS 

SANTOS
Superintendente

___________________________________
MOACIR VOLPATO JUNIOR

Assessor Financeiro

___________________________________
ELIZABETH CRISTINA ALOISIO

Contador
CPF: 641.304.799-20
CRC: 067314/O-1/PR

___________________________________
LUCIANA SILVESTRE GOIS DE 

ALMEIDA
Controlador Interno

CPF: 031.472.359-55
Portaria n. 6340/2013

R$ 1,00
PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %
(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 14.200.000,00  15.166.424,11  1.413.538,07  9,32  8.962.142,49  59,09  6.204.281,62
 14.200.000,00  15.158.044,11  1.413.538,07  9,33  8.860.580,61  58,45  6.297.463,50

 790.500,00  805.500,00  38.743,71  4,81  431.557,00  53,58  373.943,00
IMPOSTOS  420.000,00  420.000,00  35.902,74  8,55  377.411,11  89,86  42.588,89
TAXAS  40.500,00  55.500,00  936,16  1,69  46.427,90  83,65  9.072,10
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  330.000,00  330.000,00  1.904,81  0,58  7.717,99  2,34  322.282,01

 207.000,00  207.000,00  31.400,57  15,17  89.577,93  43,27  117.422,07
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  100.000,00  100.000,00  -  -  -  -  100.000,00
CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  107.000,00  107.000,00  31.400,57  29,35  89.577,93  83,72  17.422,07

 299.000,00  312.931,28  16.438,82  5,25  101.111,93  32,31  211.819,35
RECEITAS IMOBILIÁRIAS  15.000,00  15.000,00  105,15  0,70  921,80  6,15  14.078,20
RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  284.000,00  297.931,28  15.963,67  5,36  99.820,13  33,50  198.111,15
OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS  -  -  370,00  -  370,00  -  -370,00

 1.000,00  1.000,00  -  -  -  -  1.000,00
OUTRAS RECEITAS AGROPECUÁRIAS  1.000,00  1.000,00  -  -  -  -  1.000,00

 205.000,00  205.000,00  1.049,52  0,51  16.949,70  8,27  188.050,30
 12.388.000,00  13.290.118,83  1.324.615,61  9,97  8.182.802,64  61,57  5.107.316,19

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  12.388.000,00  12.752.528,83  1.324.615,61  10,39  8.146.802,64  63,88  4.605.726,19
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  -  537.590,00  -  -  36.000,00  6,70  501.590,00

 309.500,00  336.494,00  1.289,84  0,38  38.581,41  11,47  297.912,59
MULTAS E JUROS DE MORA  95.000,00  95.000,00  313,01  0,33  4.345,93  4,57  90.654,07
RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  73.000,00  73.000,00  12,88  0,02  2.341,66  3,21  70.658,34
RECEITAS DIVERSAS  141.500,00  168.494,00  963,95  0,57  31.893,82  18,93  136.600,18

 -  8.380,00  -  -  101.561,88  1.211,96  -93.181,88
 -  -  -  -  93.681,88  -  -93.681,88

PREVISÃO PREVISÃO SALDO
INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS  -  -  -  -  93.681,88  -  -93.681,88

 -  8.380,00  -  -  7.880,00  94,03  500,00
ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS  -  8.380,00  -  -  7.880,00  94,03  500,00

 100.000,00  100.000,00  -  -  -  -  100.000,00
 14.300.000,00  15.266.424,11  1.413.538,07  9,26  8.962.142,49  58,70  6.304.281,62

 -  -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 
Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 
Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 
Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 14.300.000,00  15.266.424,11  1.413.538,07  9,26  8.962.142,49  58,70  6.304.281,62
- - - - - - -

 14.300.000,00  15.266.424,11  1.413.538,07  9,26  8.962.142,49  58,70  6.304.281,62
-  - - -  932.898,95 - -

-  - - -  932.898,95 - -
-  - - -  - - -

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS
INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE
(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 13.736.800,00  15.634.423,06  1.758.124,36  8.718.127,48  6.916.295,58  1.700.423,07  8.565.396,19  7.069.026,87  8.181.900,75
 12.817.300,00  13.803.613,77  1.603.829,00  8.165.546,00  5.638.067,77  1.581.398,86  8.056.010,53  5.747.603,24  7.680.698,73

 6.242.300,00  6.386.236,09  779.084,82  4.072.567,73  2.313.668,36  779.084,82  4.071.529,08  2.314.707,01  4.069.451,78
 60.000,00  120.000,00  17.890,98  88.749,24  31.250,76  17.890,98  88.749,24  31.250,76  88.749,24

 6.515.000,00  7.297.377,68  806.853,20  4.004.229,03  3.293.148,65  784.423,06  3.895.732,21  3.401.645,47  3.522.497,71
 814.500,00  1.725.809,29  154.295,36  552.581,48  1.173.227,81  119.024,21  509.385,66  1.216.423,63  501.202,02
 614.500,00  1.585.809,29  132.050,95  477.003,79  1.108.805,50  96.779,80  433.807,97  1.152.001,32  425.624,33
 200.000,00  140.000,00  22.244,41  75.577,69  64.422,31  22.244,41  75.577,69  64.422,31  75.577,69
 100.000,00  100.000,00  -  -  100.000,00  -  -  100.000,00  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 
 563.200,00  564.900,00  60.693,45  299.950,81  264.949,19  60.693,45  299.950,81  264.949,19  299.950,81

 14.300.000,00  16.199.323,06  1.818.817,81  9.018.078,29  7.181.244,77  1.761.116,52  8.865.347,00  7.333.976,06  8.481.851,56
 -  -  -  -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 
Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 
Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 
Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 14.300.000,00  16.199.323,06  1.818.817,81  9.018.078,29  7.181.244,77  1.761.116,52  8.865.347,00  7.333.976,06  8.481.851,56
- - - - - -  96.795,49 - -

 14.300.000,00  16.199.323,06  1.818.817,81  9.018.078,29  7.181.244,77  1.761.116,52  8.962.142,49  7.333.976,06  8.481.851,56
PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %
(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 100.000,00  100.000,00  -  -  -  -  100.000,00
 100.000,00  100.000,00  -  -  -  -  100.000,00

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  100.000,00  100.000,00  -  -  -  -  100.000,00
 100.000,00  100.000,00  -  -  -  -  100.000,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS
INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE
(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 563.200,00  564.900,00  60.693,45  299.950,81  264.949,19  60.693,45  299.950,81  264.949,19  299.950,81
 563.200,00  564.900,00  60.693,45  299.950,81  264.949,19  60.693,45  299.950,81  264.949,19  299.950,81
 563.200,00  564.900,00  60.693,45  299.950,81  264.949,19  60.693,45  299.950,81  264.949,19  299.950,81

MAURICIO ZANFERRARI BRAGA
Contador CRC/PR 046947/O-3

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS
RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS CORRENTES
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

TOTAL

TOTAL

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)
SUPERÁVIT(XIII)
TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)
DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA
RESERVA DO RPPS

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro
Reabertura de Créditos Adicionais

DESPESAS

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS

ALIENAÇÃO DE BENS

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)
SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DE SERVIÇOS
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

TOTAL(VII)=(V+VI)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)
Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)
DÉFICIT(VI)

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

EVERTON BARBIERI
Prefeito

MUNICIPIO DE ESPERANÇA NOVA - PARANÁ
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro

RECEITAS DE CAPITAL

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)
RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL
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A Prefeitura Municipal de Terra Roxa Pr., vem pelo presente notificar os contribuintes 
abaixo relacionados, á comparecerem no Departamento de Tributação desta 
Municipalidade, dentro do prazo de (10) dez dias a contar da publicação deste, sob 
pena de ser tomadas as providencias cabíveis na Legislação Municipal. 
NOME   N° 
G.S. BROGNOLI & CASAGRANDA LTDA  02/2016 
ANTONIO DONIZETI CASAGRANDE  03/2016 
LOPES REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS  04/2016 
CONSTRUMAQ PAVIMENTAÇÕES LTDA  05/2016 
DEVANIR REIS DA SILVA  06/2016 
JOSE LUIZ DA SILVA E MULHER  07/2016 
NELIDA ESTER ZEBALLOS ROLON  08/2016 
BETOKUMI ESPORTES RECREAÇÃO LTDA  09/2016 
MILTON WOHLENBERG  10/2016 
SILVIA REGINA BORRI   11/2016 
ANTONIO SANTO SIMÕES   13/2016 
OSVALDO G.DA SILVA   14/2016 
JOSE LEODIR WALKER  15/2016 
ADEMZARI-CORRETORA DE SEGURO LTDA-EPP 16/2016 
ABEL SAUL PEGORARO-ME  17/2016 
HAMILTON MARIANO   18/2016 
OI MOVEL S/A   19/2016 
ALECIO MARINI   20/2016 
ALBERTO DA ROCHA   21/2016 
CRISTIAN CARLOS FRAGALLO  22/2016 
MARISTELA VOLPATO MARQUES  23/2016 
NASSER FARJALLAH TAHA  24/2016 
DEOCLECIO ROSSATO  25/2016 
ADRIANA GOMES ONUKI-ME  26/2016 
CARVALHO, ASSIS E CIA LTDA  27/2016 
LUIZ DE MORAES PITELLI  28/2016 
ANTONIO STABACHK   29/2016 
SILVIO OLIVEIRA BITTENCOURT  30/2016 
CARLOS PRUDENCIO DE SOUZA  31/2016 
M.T.LOURIS – INFORMATICA  32/2016 
MARCO ANTONIO DE SOUZA  33/2016 
FATIMA DE CARVALHO ANTONIO  35/2016 
BORDADOS E CONF.INF. SONHO MEU LTDA  37/2016 
COHAPAR COMPNHIA DE HABITAÇÃO DO PARANA 38/2016 
ROBERTO TOKUMI   39/2016 
J. DE F . OLIVEIRA –EMBALAGENS – ME  41/2016 
VALTEIR SOARES DE OLIVEIRA  42/2016 
MARIA FERNANDES DA SILVA  43/2016 
SUELI FERNANDES DA SILVA- TERRA ROXA  44/2016 
ELY SANDRO BUENO MARTINS   45/2016 
ADELINO OTAVIO LATRONICO  46/2016 
D.J.BACHIEGA – MAQUINAS EPP  46/2016 
CONFORTO E CARINHO – OND. DE CONF. LTDA 47/2016 

MADEIRAS SAURUK LTDA  48/2016 
ENA MARCOS FERRARI  48/2016 
A.R.T.G. SERVIÇOES DE TELECOMUNICAÇOES LTDA-ME 49/2016 
MINERAÇÃO FLORESTA DE GUAIRA LTDA  49/2016 
TINO ALVES NUNES    50/2016 
RODOLFO REIS ARAUJO  50/2016 
SANDRA IRENO SILVESTRE  51/2016 
A.B. SARDINS E CIA LTDA  51/2016 
REMEGILDO ZANOVELLI  52/2016 
SANTINA IDA VIEIRA ANTONIO  52/2016 
TANIA MARTINS APARECIDO DOS PASSOS  53/2016 
IBRAIN GARCIA DA SILVA  53/2016 
VICENTE DE PAULA MAGALHAES   54/2016 
JOSE PEDRO DE OLIVEIRA  55/2016 
MR COMERCIO DE BIJOUTERIAS LTDA-ME  56/2016 
S.W. SOARES & CIA LTDA  56/2016 
D.R. DE OLIVEIRA – VESTUARIO  57/2016 
CARLOS VEIGA FERNANDES  57/2016 
JESSICA ANDRESSA NAVA  58/2016 
MARIA DE FATIMA VASCONCELOS  59/2016 
IEMIKO KAKIMORI E OUTROS  59/2016 
IRINEU MAGALHES   60/2016 
IVANEIDE DE FATIMA COELHO  61/2016 
EDINEIA MARIA ZANELLI GARCIA  61/2016 
DAINILE LANCHONETE LTDA  62/2016 
SOLANGE APARECIDA SBIZERA  62/2016 
FRANCISCA F. DO NASCIMENTO  63/2016 
VALDOMIRO MARTINS   64/2016 
IVANI CRISTINA LOPES DE MOURA  65/2016 
A.F. FILHO- MARTEFATOS-ME  65/2016 
BENEDITO COELHO   66/2016 
CLAUDINEIA APARECIDA SIPRIANO  66/2016 
ROBERTO ANTUNES GODOY  67/2016 
JULIANO MEDEIROS LONGNIER  67/2016 
W. LANZINI – CONSTRUTORA  68/2016 
ELIZANGELA PEREIRA DA SILVA  69/2016 
ADEMIR ZARI   70/2016 
ANDREIS E ANDREIS TRANSPORTES LTDA-EPP 70/2016 
N. APARECIDA DE SOUZA DE OLIVEIRA & CIA LTDA 71/2016 
CARINE DAIANE NOGUEIRA  72/2016 
C.P. DOS SANTOS – EMBALAGENS   72/2016 
O. ROZA & CARDOSO LTDA  73/2016 
MARIA CAROLINA SANCHES JOSE   73/2016 
ANA CAROLINA DE SOUZA  74/2016 
P A PRUDENCIO DE SOUZA EIRELI  75/2016 
MANUEL TAVARES   76/2016 
MARCOS ROBERTO VIEIRA DA SILVA  77/2016 
AGNALDO ADRIANO VIEIRA   78/2016 
RODRIGO BORGO FERREIRA  79/2016 
FABIO DA SILVA PEREIRA  80/2016 
I.MUNDIAL- INFORMATICA E MOVEIS LTDA  81/2016 
FABIO APARECIDO CATTI  82/2016 
MARIA DA GRAÇA DE SOUZA  83/2016 
MRZ-CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA-EPP  84/2016 
ADRIANA LUCAS CIPRIANO  85/2016 

OSVALDO CHAVES DE JESUS  86/2016 
DALVA GONÇALVES SILVEIRIO-CONFECÇÕES-ME 87/2016 
LUIZÃO CONSIGNADOS E SERVIÇOS LTDA  88/2016 
G.A. FERREIRA – VETERINARIA – ME   89/2016 
E.M.V. TOMBA   90/2016 
SOUZA & NUNES CONFECÇÕES LTDA  93/2016 
SUELI BLOCH ME   94/2016 
RITA DE OLIVEIRA BURDINHÃO-ME  95/2016 
MUNDIAL EQUIPAMENTOS PARA ESCRI. LTDA 96/2016 
PAULO GONÇALVES DA SILVA  97/2016 
DARTAGNAN MEREB CALIXTO  98/2016 
DIELEN EMPREENDIMENTOS ALIMENTICIOS LTDA 99/2016 
ROMALDO ALOISIO KRONBAUER  100/2016 
ELISABETE FERREIRA AGOSTINHO  101/2016 
ANTONIA IVONETE DA SILVA  102/2016 
CELSO PASCOAL GIACOMIN  103/2016 
MOVEIS E EQUIPAMENTOS SOUZA LTDA-ME  104/2016 
JUNIA MARIA CESARIO SIFUENTE  105/2016 
JUNIA MARIA CESARIO SIFUENTE  106/2016 
OSVALDO GOMES DA SILVA  108/2016 
SDNEY RODRIGUES DA SILVA  109/2016 
SEBASTIAO DOS SANTOS CARVALHO  110/2016 
ALESSANDRA GRACIANO DE CAMPOS DE SOUZA 111/2016 
ALMIR HIJAS   112/2016 
VALENTIM DA SILVA LIMA  113/2016 
B. STEFANELO- ME   114/2016 
ORLANDO FRANCISCO MUSSI  116/2016 
ABNER DE ALMEIDA   118/2016 
PAULO SOUZA BARRETO   119/2016 
HELVIO JOSE SBIZERRA  120/2016 
SAMUEL SOARES SIQUEIRA   121/2016 
ADEMILSON MARQUETTI  122/2016 
FRANCISCO CARLOS ALVES   124/2016 
S.C.F.FREITAS-ME   125/2016 
HELIO VALRTER R. DOS SANTOS  126/2016 
J J CELULARES LTDA ME  127/2016 
FABIO LUIS GIACOMIN   128/2016 
PAULO GONÇALVES DA SILVA-CONSTRUÇÃO  130/2016 
C.J. GARCIA – ATACADO – ME  131/2016 
CLAUDINEI MEDEIROS DE OLIVEIRA  132/2016 
AGNALDO CUSTODIO FERREIRA  133/2016 
J. C. BOCHIO – MECANICA – ME  134/2016 
LEOCIDIO TOSTA BARBOSA  135/2016 
P.M. MARIANO   136/2016 
R.G.PINI DE PAULA   137/2016 
RINALDO HIROYUKI HATAOKA  138/2016 
JOVINA DOS SANTOS DIAS  139/2016 
ANTONIO FERNANDES DA SILVA  140/2016 
MAICON CLEBER TEIXEIRA STABACK  141/2016 
MAICON FERNANDO CARDOSO  142/2016 
JAIR CUSTODIO FERREIRA  143/2016 
JOSE CONÇALVES DA SILVA  144/2016 
ZUMERINDA RITA GASPARETO  149/2016 
PRIMAVERA PAPELARIA E PRESENTES LTDA- ME 148/2016 
GINALDO MARQUES DE SOUZA  150/2016 

INDUS.DE COMER. DE EMBA.PLAST. ACACIO LTDA 151/2016 
MERIDIANA APARECIDA ALBERTO MORAES  152/2016 
J. F. PAES FOGLIATE – ME  154/2016 
T.C. DOS SANTOS –LOJA- ME  155/2016 
FRANCISCO OLIVEIRA DOS SANTOS   157/2016 
JOSE CARLOS PEREIRA  159/2016 
O. R. DOS SANTOS CONFECÇÕES – ME  160/2016 
JOSIMAR ALVES DE JESUS E OUTROS  161/2016 
PEREIRA & TRISTÃO LTDA  162/2016 
CLAUDINEI DE CARVALHO  163/2016 
VALDECIR M. JOSE E MARIA L. PEREIRA  164/2016 
J. LUIZ DA SILVA – MECANICO  165/2016 
OLEGARIO AREDES DE MIRANDA   166/2016 
MARLETE PACHECO DOS REIS  168/2016 
MERCADO TRISTÃO LTDA  169/2016 
S.A.W. LOURENÇO – MERCEARIA  170/2016 
MAURO TEODORICO DE SOUZA  173/2016 
ADIR TOSTA BARBOSA  174/2016 
SOLANGE TEREZA DA SILVA  175/2016 
JAQUELINE APARECIDA CARDOZO DE ARAUJO-ME 176/2016 
J.R.DUPIM & CIA LTDA   177/2016 
GEFERSON SCRIPTORI ANDRIANO  179/2016 
M.R. WLODARCZYK – ME  181/2016 
SEBASTIÃO RIBEIRO DE CAMPOS  182/2016 
V. A. G IND. E COM. DE CONFECÇÕES E BORD. 184/2016 
CLAUDIO KOZAKOWSKI  185/2016 
MANOEL CORREA-CONFECÇÕES LTDA  186/2016 
COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A  187/2016 
UNIV. ENCATADO IND. E COMER. DE CONFEC. LTDA 188/2016 
J. G. MOVEIS LTDA   189/2016 
CIA CODAL- S/A   191/2016 
ALEXANDRE UANDERSON LOPES  192/2016 
REGINALDO WANSOVICZ E OUTROS  195/2016 
CILEI VENANCIO CAVALCANTE  197/2016 
ELIAS BROSEGUINI DE OLIVEIRA  198/2016 
V.V BOAS – MERCADO – ME  199/2016 
SOLANGE APARECIDA SBIZERA  200/2016 
SEBASTIÃO DOS REIS SILVERIO  201/2016 
M S VOLPATO – MERCADO   203/2016 
JANETE ROSINHA V. FERNANDES  204/2016 
DIRI NASCIBEM   205/2016 
HELIO JOSE DOS SANTOS-2  209/2016 
JOSE ROBERTO CAMPOS  206/2016 
AUTO POSTO HATA LTDA  210/2016 
RUBENS RODRIGUES    211/2016 
INDUST. E COMERC. DE CONFEC. SOUZA CAMPOS LTDA 212/2016 
SERGIO ROBERTO LUZETTI – ME  213/2016 
L. MANHONI DA SILVA ATACADO- EPP  214/2016 
ANA BERALDO PARLATO  215/2016 
C.O.G. FACÇÃO LTDA   216/2016 
LINDINALVA FERNANDES DE SOUZA  217/2016 
A.SIGOLO & J. M. SIGOLO LTDA-ME  217/2016 
EDILON VICTOR DA SILVA  218/2016 
GUILHERME INACIO MORAES DE JESUS  219/2016 
JOSE CASSIANO ALVES  220/2016 

DANIELA ALEXANDRA GARCIA TRINDADE  221/2016 
BARBOSA & PETRONILHO LTDA  222/2016 
MARIA LINDAURA DOS SANTOS  224/2016 
MAIRA ELISA DOMENI SIQUEIRA  225/2016 
TIBURTINA BARBOSA DE AS  226/2016 
IZAURA DA LUZ QUADROS   227/2016 
JORGE MARCELO HERKERT  228/2016 
DILSON GONÇALVES QUEIROZ E OUTROS  229/2016 
RODOLFO DE PAULA OZUNA  231/2016 
R. R. ARAUJO   232/2016 
ALEXANDRE QUINTILIANO – CONFECÇÕES –ME 234/2016 
AUGUSTO ANTONIO LUIZ   235/2016 
MARIA APARECIDA ROD. DA SILVA  236/2016 
ANDREA VALERIA CLOVIS  240/2016 
JONAS INACIO DA SILVA  241/2016 
MARCIO FRANCISCO FORTINI  242/2016 
PAULO ROBERTO GAMBIM  243/2016 
ESLEONI PEREIRA MARTINS  244/2016 
CASSIMIRA LISBOA SANTOS  246/2016 
MARIA DE FATIMADA SILVA  250/2016 
C. V. INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA  251/2016 
M.A. BORTOLATO & V.C. BORTOLATO LTDA  252/2016 
DORANEI L. QUINTILIANO FIRMINO  253/2016 
M.A DE MELO TRANSPORTES ME  254/2016 
XISTO ANTONIO DA SILVA  255/2016 
BENEDITA MARIA DE JESUS  256/2016 
MARCEL FERNANDO LOURENÇO  257/2016 
APARECIDA EMIKO MAKIYAMA  258/2016 
AMALIA MARIA SBIZERA  259/2016 
FERNANDA DANIELLE CHABA EIRELI-ME  260/2016 
ROSANGELA PADILHA DOS SANTOS  262/2016 
REINALDO CARDOSO DE ALCANTRA  265/2016 
IVO KUSTER   266/2016 
NOEMIA PEREIRA    267/2016 
AUGUSTA PEREIRA DE OLIVEIRA  268/2016 
LUIZ SERGIO DE BRITO  271/2016 
MARA LUCIA DA SILVA   272/2016 
PATRICIA APAR. PRUDENCIO FALKOWSKI  274/2016 
JOÃO PAULO DE SOUZA  275/2016 
IZIDORO ALVES FERREIRA  276/2016 
ACADEMIA BOSCARIOLI LTDA  277/2016 
JOSE ANTONIO XAVIER  279/2016 
CLAUDEMIR RODRIGUES DOS SANTOS   280/2016 
MARIA HELENA DE LIMA ANDRIANO  282/2016 
DIRCEU FRANCISCO DA SILVA  283/2016 
ANDRE AUGUSTO CAMARGO – POLIMENTOS-ME 284/2016 
JOAQUIM PEDROSO DOS SANTOS  285/2016 
MAICON LOUREIRO MOZER  286/2016 
MARIA EUGENIA DE OLIVEIRA MAXIMO  287/2016 
SUELI CRISTINA CUSTODIO  289/2016 
NILO VALENTIM CARDOSO  291/2016 
MARIA LUIZA DE SOUZA  292/2016 
FLORENTINO VIEIRA MARINHO  293/2016 
CLEIDE NETO LUCAS BOAVENTURA CORREIA 294/2016 
SILVANA FRASSON   297/2016 

MARIA CLEUSA DOS SANTOS  298/2016 
MARCOS ANTONIO MOREIRA  299/2016 
PAULO SERGIO COSTA  301/2016 
GILBERTO SALUSTIANO DA SILVA FILHO  302/2016 
EDER JAIME BERRI   303/2016 
MARCIO BATISTA    305/2016 
JOSE BENEDITO DA SILVA  306/2016 
LEANDRO WAGENER TRISTÃO  307/2016 
CLAUDEMIR TORRES   308/2016 
JANETE CARLOS   310/2016 
BANCO DO BRASIL S/A  311/2016 
SERGIO FERNANDO APARECIDO BOCHIO  312/2016 
JAIR LAURINDO PAULO   313/2016 
LUCIANE DE SOUZA – TERRA ROXA –ME  314/2016 
J. S. PEREZ – REPRESENTAÇÕES  315/2016 
B.G. USHIJIMA – ME   316/2016 
ELIAS RODRIGUES   319/2016 
CICERO DA SILVA   320/2016 
MARTA VACELE VAROLO GAMBARO  321/2016 
NEUSA MARIA DA SILVA  322/2016 
LUCIANO WANSOVICZ   323/2016 
SUELY DE LIMA   324/2016 
JOÃO CAETANO DOS SANTOS  325/2016 
SILVANA DA SILVA   326/2016 
A.F. LUZETTI & CIA LTDA-ME  327/2016 
A.C. FONTE-ME   328/2016 
MARIA ELZA P. DOS SANTOS  329/2016 
JOSE ANTONIO DOS SANTOS  330/2016 
APARECIDO HILDO RIBEIRO  332/2016 
LUCIMEIRE VANZELA DOS SANTOS  333/2016 
TERRA ROXA FERTILIZANTEAS LTDA  334/2016 
ANGELICA BORTOLATO  337/2016 
W MOTOS LTDA   339/2016 
CLAUDEMIR BISPO XAVIER  340/2016 
COMERCIO DE TECIDOS ADRICIA LTDA – ME  341/2016 
CELINA MARIA DE SOUZA PEREIRA  342/2016 
VALDEMAR DA SILVA E OUTROS  343/2016 
ROSANI DA SILVA FAZOLIN   346/2016 
JOSE ROBERTO DOS SANTOS  349/2016 
GRPLAST RECICLADOS DE PLASTICOS LTDA  352/2016 
SILVONEI CONRADO DA SILVA  353/2016 
APARECIDA CARDOSO NETO  354/2016 
SANTINA CAZINI PACHECO  357/2016 
KONZEM & PENHALVER LTDA – EPP  358/2016 
MAURINA MAFRA BILIBIU  360/2016 
JOÃO ADÃO DE LIMA   361/2016 
NADMA LOBATO MARCONATO JUSTINO  362/2016 
ANTONIO DE SOUZA   363/2016 
SONIA REGINA DE OLIVEIRA  364/2016 
NEIDE APRIGIO MANFROI  365/2016 
JOÃO GENESIO DA SILVA  366/2016 
MARIA APARECIDA ALVES   368/2016 
WASHINGTON DA SILVA BISPO-CONFECÇÕES ME 369/2016 
VIEIRA & LATRONICO LTDA  370/2016 
ROBERTO OLEGARIO DA SILVA  372/2016 

MARIA PEREIRA LOPES   374/2016 
JOSÉ LUIZ DOS REIS   376/2016 
CLEUSA BIANCONI DE SOUZA  377/2016 
EDSON JOSE DA SILVA  379/2016 
ELIENAI OLIVEIRA DA SILVA  380/2016 
JURANDIR DA SILVA   381/2016 
ANDERSON GOLÇALVES DIAS  382/2016 
APARECIDA DO CARMO RIBEIRO  385/2016 
EDIVALDO SOUZA GOMES  386/2016 
ELAINE CRISTINA DO NASCIMENTO M.  387/2016 
JOÃO BATISTA DA SILVA-MARIA DAS GRAÇAS DOS SAN. 389/2016 
CARINE DA SILVA LIMA  390/2016 
ADILSON GREGORIO COELHO  392/2016 
VALDELIA DUTRA DE FARIAS  393/2016 
VALDECIR JOSE DE ALMEIDA  394/2016 
GILSON DE OLIVEIRA   395/2016 
ELCIO VANDERLEI PAULINO PUBLICIDADES – ME 396/2016 
NELSI HENRIQUE CALDEIRA & CIA LTDA  397/2016 
TERRAPLANAGEM SR LTDA  398/2016 
VILMAR ALVES DE OLIVEIRA  399/2016 
ADNELSON GUIDO PEREIRA  401/2016 
VERA LUCIA DA COSTA PORTO  402/2016 
MARIA DAS GRAÇAS DE SOUZA  405/2016 
J.D. SYLVESTRE – CONFECÇÕES   407/2016 
JANETE ALVES DE AMORIM FERNANDES-VESTUARIO 408/2016 
L. DIETRICH VIEIRA   409/2016 
SILVANA FERREIRA GOMES  410/2016 
MARCIO LOBATO BARBOSA  411/2016 
 

INDUS.DE COMER. DE EMBA.PLAST. ACACIO LTDA 151/2016 
MERIDIANA APARECIDA ALBERTO MORAES  152/2016 
J. F. PAES FOGLIATE – ME  154/2016 
T.C. DOS SANTOS –LOJA- ME  155/2016 
FRANCISCO OLIVEIRA DOS SANTOS   157/2016 
JOSE CARLOS PEREIRA  159/2016 
O. R. DOS SANTOS CONFECÇÕES – ME  160/2016 
JOSIMAR ALVES DE JESUS E OUTROS  161/2016 
PEREIRA & TRISTÃO LTDA  162/2016 
CLAUDINEI DE CARVALHO  163/2016 
VALDECIR M. JOSE E MARIA L. PEREIRA  164/2016 
J. LUIZ DA SILVA – MECANICO  165/2016 
OLEGARIO AREDES DE MIRANDA   166/2016 
MARLETE PACHECO DOS REIS  168/2016 
MERCADO TRISTÃO LTDA  169/2016 
S.A.W. LOURENÇO – MERCEARIA  170/2016 
MAURO TEODORICO DE SOUZA  173/2016 
ADIR TOSTA BARBOSA  174/2016 
SOLANGE TEREZA DA SILVA  175/2016 
JAQUELINE APARECIDA CARDOZO DE ARAUJO-ME 176/2016 
J.R.DUPIM & CIA LTDA   177/2016 
GEFERSON SCRIPTORI ANDRIANO  179/2016 
M.R. WLODARCZYK – ME  181/2016 
SEBASTIÃO RIBEIRO DE CAMPOS  182/2016 
V. A. G IND. E COM. DE CONFECÇÕES E BORD. 184/2016 
CLAUDIO KOZAKOWSKI  185/2016 
MANOEL CORREA-CONFECÇÕES LTDA  186/2016 
COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A  187/2016 
UNIV. ENCATADO IND. E COMER. DE CONFEC. LTDA 188/2016 
J. G. MOVEIS LTDA   189/2016 
CIA CODAL- S/A   191/2016 
ALEXANDRE UANDERSON LOPES  192/2016 
REGINALDO WANSOVICZ E OUTROS  195/2016 
CILEI VENANCIO CAVALCANTE  197/2016 
ELIAS BROSEGUINI DE OLIVEIRA  198/2016 
V.V BOAS – MERCADO – ME  199/2016 
SOLANGE APARECIDA SBIZERA  200/2016 
SEBASTIÃO DOS REIS SILVERIO  201/2016 
M S VOLPATO – MERCADO   203/2016 
JANETE ROSINHA V. FERNANDES  204/2016 
DIRI NASCIBEM   205/2016 
HELIO JOSE DOS SANTOS-2  209/2016 
JOSE ROBERTO CAMPOS  206/2016 
AUTO POSTO HATA LTDA  210/2016 
RUBENS RODRIGUES    211/2016 
INDUST. E COMERC. DE CONFEC. SOUZA CAMPOS LTDA 212/2016 
SERGIO ROBERTO LUZETTI – ME  213/2016 
L. MANHONI DA SILVA ATACADO- EPP  214/2016 
ANA BERALDO PARLATO  215/2016 
C.O.G. FACÇÃO LTDA   216/2016 
LINDINALVA FERNANDES DE SOUZA  217/2016 
A.SIGOLO & J. M. SIGOLO LTDA-ME  217/2016 
EDILON VICTOR DA SILVA  218/2016 
GUILHERME INACIO MORAES DE JESUS  219/2016 
JOSE CASSIANO ALVES  220/2016 
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RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

RECEITAS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até Outubro 2016 Até Outubro 2015

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS(Exceto Intra-Orçamentárias) (I) 3.720.000,00 3.720.000,00 3.492.509,17 2.331.181,87
   RECEITAS CORRENTES 3.720.000,00 3.720.000,00 3.492.509,17 2.331.181,87
     Receita de Contribuições dos Segurados 2.500.000,00 2.500.000,00 1.141.610,66 743.556,58
       Pessoal Civil 2.500.000,00 2.500.000,00 1.141.610,66 743.556,58
         Ativo 2.500.000,00 2.500.000,00 1.011.411,38 736.300,42
         Inativo 0,00 0,00 130.199,28 7.256,16
         Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
       Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
         Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
         Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
         Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Receitas de Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00
     Receita Patrimonial 980.000,00 980.000,00 2.112.229,29 1.391.527,24
       Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00
       Receitas de Valores Mobiliários 980.000,00 980.000,00 2.112.229,29 1.391.527,24
       Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00
     Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Receitas Correntes 240.000,00 240.000,00 238.669,22 196.098,05
       Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 240.000,00 240.000,00 238.156,11 192.370,38
       Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 513,11 3.727,67
   RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00
     Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00
     Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA PREVIDENCIÁRIA - RPPS(Intra-Orçamentárias)(II) 2.206.000,00 2.206.000,00 3.405.026,34 2.377.589,87

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (III)=(I+II) 5.926.000,00 5.926.000,00 6.897.535,51 4.708.771,74

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até Outubro 2016 Até Outubro 2015 Até Outubro 2016 Até Outubro 2015

DESP. PREVID. - RPPS (Exeto Intra-Orçamentária) (IV) 0,00 0,00 0,00 2.897.677,19 0,00 2.887.805,79
   ADMINISTRAÇÃO 0,00 0,00 0,00 (4.143,89) 0,00 (4.143,89)
     Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 (4.143,89) 0,00 (4.143,89)
     Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   PREVIDÊNCIA 0,00 0,00 0,00 2.901.821,08 0,00 2.891.949,68
     Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 2.775.560,54 0,00 2.775.560,54
       Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 2.214.027,52 0,00 2.214.027,52
       Pensões 0,00 0,00 0,00 307.148,83 0,00 307.148,83
       Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 254.384,19 0,00 254.384,19
     Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 126.260,54 0,00 116.389,14
       Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 126.260,54 0,00 116.389,14
DESPESAS PREVID. - RPPS (Intra-Orçamentárias)(V) 9.000,00 9.000,00 5.571,68 4.712,12 5.571,68 4.712,12

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (VI)=(IV+V) 9.000,00 9.000,00 5.571,68 2.902.389,31 5.571,68 2.892.517,91

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III - VI) 5.917.000,00 5.917.000,00 6.891.963,83 1.806.382,43 6.891.963,83 1.816.253,83

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR APORTES REALIZADOS

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 0,00
   Plano Financeiro 0,00
     Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00
     Recursos para Formação de Reserva 0,00
     Outros Aportes para o RPPS 0,00
   Plano Previdenciário 0,00
     Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00
     Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00
     Outros Aportes para o RPPS 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 0,00
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BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

2016 2015

CAIXA 0,00 0,00
BANCOS CONTA MOVIMENTO 33.937,14 0,00
INVESTIMENTOS 19.171.999,64 15.847.363,86
OUTROS BENS E DIREITOS 739,09 0,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-
ORÇAMENTARIAS - RPPS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até Outubro 2016 Até Outubro 2015

RECEITAS CORRENTES (VIII) 2.206.000,00 2.206.000,00 3.405.026,34 2.377.589,87
   Receita de Contribuições 2.206.000,00 2.206.000,00 1.943.990,47 1.308.631,39
     Patronal 926.000,00 926.000,00 1.696.363,99 1.096.961,18
       Pessoal Civil 926.000,00 926.000,00 1.696.363,99 1.096.961,18
         Ativo 926.000,00 926.000,00 1.696.363,99 1.096.961,18
         Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
         Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
       Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
         Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
         Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
         Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
     Para Cobertura de Déficit Atuarial 1.000.000,00 1.000.000,00 0,00 0,00
     Em Regime de Débitos e Parcelamentos 280.000,00 280.000,00 247.626,48 211.670,21
   Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00
   Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00
   Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 1.461.035,87 1.068.958,48
RECEITAS DE CAPITAL (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00
   Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00 0,00
   Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
   Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00
DEDUÇÕES DA RECEITA (X) 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS (XI) = (VIII + IX - X)

2.206.000,00 2.206.000,00 3.405.026,34 2.377.589,87

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS - RPPS DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 

ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até Outubro 2016 Até Outubro 2015 Até Outubro 2016 Até Outubro 2015

ADMINISTRAÇÃO (XII) 9.000,00 9.000,00 5.571,68 4.712,12 5.571,68 4.712,12
   Despesas Correntes 9.000,00 9.000,00 5.571,68 4.712,12 5.571,68 4.712,12
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 
(XIII)=(XII)

9.000,00 9.000,00 5.571,68 4.712,12 5.571,68 4.712,12

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável PREVISTERRA - PREV.SOC.DOS SERV.PUB.T.ROXA
Data Emissão: 23/nov/2016 Hora de emissão: 09h e 18m

Notas: 

___________________________________
REGINA BALONEKR DOS 

SANTOS
Superintendente

___________________________________
MOACIR VOLPATO JUNIOR

Assessor Financeiro

___________________________________
ELIZABETH CRISTINA ALOISIO

Contador
CPF: 641.304.799-20
CRC: 067314/O-1/PR

___________________________________
LUCIANA SILVESTRE GOIS DE 

ALMEIDA
Controlador Interno

CPF: 031.472.359-55
Portaria n. 6340/2013

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %
(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 13.736.800,00 15.634.423,06 1.758.124,36 8.718.127,48 96,67 6.916.295,58 1.700.423,07 8.565.396,19 96,62 7.069.026,87
690.000,00 690.000,00 0,00 0,00 0,00 690.000,00 0,00 0,00 0,00 690.000,00

Ação Legislativa 690.000,00 690.000,00 0,00 0,00 0,00 690.000,00 0,00 0,00 0,00 690.000,00
231.000,00 196.000,00 22.339,00 126.900,22 1,41 69.099,78 22.339,00 126.900,22 1,43 69.099,78

Ação Judiciária 231.000,00 196.000,00 22.339,00 126.900,22 1,41 69.099,78 22.339,00 126.900,22 1,43 69.099,78
2.445.500,00 2.606.886,58 277.473,39 1.597.460,50 17,71 1.009.426,08 264.173,71 1.566.936,71 17,67 1.039.949,87

Planejamento e Orçamento 287.000,00 287.000,00 37.498,41 191.682,99 2,13 95.317,01 33.757,66 187.942,24 2,12 99.057,76
Administração Geral 1.408.500,00 1.581.886,58 153.768,59 925.778,69 10,27 656.107,89 144.709,66 899.495,65 10,15 682.390,93
Administração Financeira 134.000,00 114.000,00 11.456,38 69.170,27 0,77 44.829,73 11.456,38 69.170,27 0,78 44.829,73
Controle Interno 92.000,00 100.000,00 12.248,93 67.885,86 0,75 32.114,14 11.748,93 67.385,86 0,76 32.614,14
Formação de Recursos Humanos 255.000,00 255.000,00 28.381,19 160.033,27 1,77 94.966,73 28.381,19 160.033,27 1,81 94.966,73
Administração de Receitas 269.000,00 269.000,00 34.119,89 182.909,42 2,03 86.090,58 34.119,89 182.909,42 2,06 86.090,58

820.000,00 991.360,35 153.185,62 595.485,42 6,60 395.874,93 112.994,22 547.025,42 6,17 444.334,93
Assistência à Criança e ao Adolescente 176.000,00 136.000,00 18.918,54 79.576,96 0,88 56.423,04 18.918,54 79.576,96 0,90 56.423,04
Assistência Comunitária 644.000,00 855.360,35 134.267,08 515.908,46 5,72 339.451,89 94.075,68 467.448,46 5,27 387.911,89

430.000,00 430.000,00 0,00 0,00 0,00 430.000,00 0,00 0,00 0,00 430.000,00
Previdência do Regime Estatutário 430.000,00 430.000,00 0,00 0,00 0,00 430.000,00 0,00 0,00 0,00 430.000,00

2.911.500,00 3.608.073,10 503.068,44 2.405.504,17 26,67 1.202.568,93 497.253,34 2.351.180,83 26,52 1.256.892,27
Atenção Básica 2.850.000,00 3.306.885,49 400.075,70 2.173.137,87 24,10 1.133.747,62 411.024,88 2.138.664,53 24,12 1.168.220,96
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 8.000,00 12.355,24 4.100,00 7.300,00 0,08 5.055,24 4.100,00 7.300,00 0,08 5.055,24
Vigilância Epidemiológica 53.500,00 288.832,37 98.892,74 225.066,30 2,50 63.766,07 82.128,46 205.216,30 2,31 83.616,07

2.363.000,00 2.622.125,64 375.106,87 1.641.406,78 18,20 980.718,86 375.106,87 1.639.748,78 18,50 982.376,86
Ensino Fundamental 1.856.500,00 2.060.901,84 293.998,66 1.282.848,38 14,23 778.053,46 293.998,66 1.282.381,38 14,47 778.520,46
Educação Infantil 491.500,00 546.223,80 78.726,21 346.648,40 3,84 199.575,40 78.726,21 346.648,40 3,91 199.575,40
Educação Especial 15.000,00 15.000,00 2.382,00 11.910,00 0,13 3.090,00 2.382,00 10.719,00 0,12 4.281,00

1.400.000,00 1.897.163,23 109.737,00 914.984,37 10,15 982.178,86 106.478,55 902.647,07 10,18 994.516,16
Infra-Estrutura Urbana 715.000,00 1.195.614,07 19.247,19 404.257,14 4,48 791.356,93 15.988,74 391.919,84 4,42 803.694,23
Serviços Urbanos 685.000,00 701.549,16 90.489,81 510.727,23 5,66 190.821,93 90.489,81 510.727,23 5,76 190.821,93

195.500,00 195.500,00 24.527,60 125.760,20 1,39 69.739,80 22.774,94 123.106,34 1,39 72.393,66
Controle Ambiental 195.500,00 195.500,00 24.527,60 125.760,20 1,39 69.739,80 22.774,94 123.106,34 1,39 72.393,66

951.000,00 1.095.902,73 177.531,23 745.762,18 8,27 350.140,55 180.807,23 743.987,18 8,39 351.915,55
Extensão Rural 951.000,00 1.095.902,73 177.531,23 745.762,18 8,27 350.140,55 180.807,23 743.987,18 8,39 351.915,55

49.800,00 49.800,00 3.230,00 27.292,58 0,30 22.507,42 4.230,00 26.292,58 0,30 23.507,42
Promoção Comercial 49.800,00 49.800,00 3.230,00 27.292,58 0,30 22.507,42 4.230,00 26.292,58 0,30 23.507,42

815.000,00 817.111,43 71.789,82 352.261,83 3,91 464.849,60 74.129,82 352.261,83 3,97 464.849,60
Transporte Rodoviário 815.000,00 817.111,43 71.789,82 352.261,83 3,91 464.849,60 74.129,82 352.261,83 3,97 464.849,60

74.500,00 74.500,00 0,00 20.982,30 0,23 53.517,70 0,00 20.982,30 0,24 53.517,70
Desporto Comunitário 74.500,00 74.500,00 0,00 20.982,30 0,23 53.517,70 0,00 20.982,30 0,24 53.517,70

260.000,00 260.000,00 40.135,39 164.326,93 1,82 95.673,07 40.135,39 164.326,93 1,85 95.673,07
Serviço da Dívida Interna 260.000,00 260.000,00 40.135,39 164.326,93 1,82 95.673,07 40.135,39 164.326,93 1,85 95.673,07

100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00
Reserva de Contingência 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 563.200,00 564.900,00 60.693,45 299.950,81 3,33 264.949,19 60.693,45 299.950,81 3,38 264.949,19
14.300.000,00 16.199.323,06 1.818.817,81 9.018.078,29 100,00 7.181.244,77 1.761.116,52 8.865.347,00 100,00 7.333.976,06

DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 563.200,00 564.900,00 60.693,45 299.950,81 100,00 264.949,19 60.693,45 299.950,81 100,00 264.949,19
60.000,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00

Ação Legislativa 60.000,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00
9.000,00 9.000,00 1.253,66 6.268,30 2,09 2.731,70 1.253,66 6.268,30 2,09 2.731,70

Ação Judiciária 9.000,00 9.000,00 1.253,66 6.268,30 2,09 2.731,70 1.253,66 6.268,30 2,09 2.731,70
84.500,00 84.500,00 8.967,63 43.802,68 14,60 40.697,32 8.967,63 43.802,68 14,60 40.697,32

Planejamento e Orçamento 23.000,00 23.000,00 2.852,44 12.413,25 4,14 10.586,75 2.852,44 12.413,25 4,14 10.586,75
Administração Geral 11.500,00 11.500,00 889,45 5.626,45 1,88 5.873,55 889,45 5.626,45 1,88 5.873,55
Administração Financeira 6.000,00 6.000,00 400,82 2.000,17 0,67 3.999,83 400,82 2.000,17 0,67 3.999,83
Controle Interno 8.000,00 8.000,00 1.253,64 5.641,38 1,88 2.358,62 1.253,64 5.641,38 1,88 2.358,62
Formação de Recursos Humanos 25.000,00 25.000,00 2.628,14 13.468,53 4,49 11.531,47 2.628,14 13.468,53 4,49 11.531,47
Administração de Receitas 11.000,00 11.000,00 943,14 4.652,90 1,55 6.347,10 943,14 4.652,90 1,55 6.347,10

20.000,00 20.000,00 3.382,21 15.488,11 5,16 4.511,89 3.382,21 15.488,11 5,16 4.511,89
Assistência à Criança e ao Adolescente 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00
Assistência Comunitária 19.000,00 19.000,00 3.382,21 15.488,11 5,16 3.511,89 3.382,21 15.488,11 5,16 3.511,89

113.500,00 115.200,00 13.601,22 66.390,43 22,13 48.809,57 13.601,22 66.390,43 22,13 48.809,57
Atenção Básica 113.000,00 114.700,00 13.601,22 66.390,43 22,13 48.309,57 13.601,22 66.390,43 22,13 48.309,57
Vigilância Epidemiológica 500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00

162.000,00 162.000,00 19.133,00 95.993,93 32,00 66.006,07 19.133,00 95.993,93 32,00 66.006,07
Ensino Fundamental 128.500,00 128.500,00 14.311,78 72.179,59 24,06 56.320,41 14.311,78 72.179,59 24,06 56.320,41
Educação Infantil 33.500,00 33.500,00 4.821,22 23.814,34 7,94 9.685,66 4.821,22 23.814,34 7,94 9.685,66

40.000,00 40.000,00 6.421,43 37.750,46 12,59 2.249,54 6.421,43 37.750,46 12,59 2.249,54
Infra-Estrutura Urbana 5.000,00 5.000,00 572,42 2.844,14 0,95 2.155,86 572,42 2.844,14 0,95 2.155,86
Serviços Urbanos 35.000,00 35.000,00 5.849,01 34.906,32 11,64 93,68 5.849,01 34.906,32 11,64 93,68

4.500,00 4.500,00 478,94 2.389,49 0,80 2.110,51 478,94 2.389,49 0,80 2.110,51
Controle Ambiental 4.500,00 4.500,00 478,94 2.389,49 0,80 2.110,51 478,94 2.389,49 0,80 2.110,51

29.000,00 29.000,00 3.166,36 15.719,27 5,24 13.280,73 3.166,36 15.719,27 5,24 13.280,73
Extensão Rural 29.000,00 29.000,00 3.166,36 15.719,27 5,24 13.280,73 3.166,36 15.719,27 5,24 13.280,73

200,00 200,00 0,00 0,00 0,00 200,00 0,00 0,00 0,00 200,00
Promoção Comercial 200,00 200,00 0,00 0,00 0,00 200,00 0,00 0,00 0,00 200,00

40.000,00 40.000,00 4.289,00 16.148,14 5,38 23.851,86 4.289,00 16.148,14 5,38 23.851,86
Transporte Rodoviário 40.000,00 40.000,00 4.289,00 16.148,14 5,38 23.851,86 4.289,00 16.148,14 5,38 23.851,86

500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00
Desporto Comunitário 500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00

TOTAL 563.200,00 564.900,00 60.693,45 299.950,81 100,00 264.949,19 60.693,45 299.950,81 100,00 264.949,19
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PREFEITURA MUNICIPAL DE bRAsILâNDIA Do sUL
ESTADO DO PARANA
DECRETO N.º 108/2016
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do 
Sul, relativo ao exercício de 2016, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida no Inciso II do Artigo 4.º da Lei Municipal n.º 624/2015, datada 
de 05 de novembro de 2015, (Lei Orçamentária de 2016).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional suplementar na importância de R$97.800,00 (Noventa e sete mil e oitocentos reais), que obedecerá 
a seguinte classificação:
04 -  COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO 
001.04.124.1053.2.005- Sistema de Controle Interno 
14 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 50,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
06 -  SECRETARIA DE ADM. E PLANEJAMENTO 
001.04.122.1050.2.006. Manutenção da Secretaria Geral de Administração 
44 – 3.3.90.47.00.00 -  Obrigações Tributárias e Contributivas 600,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
07 -  SECRETARIA DE FINANÇAS 
001.04.123.1051.2.008. Manutenção das Atividades Financeiras e Fazendárias 
57 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais 3.800,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
08 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
001.10.301.1300.2.038- Ação Estratégica de Agentes Comunitários de Saúde 
101 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais 8.500,00
Fonte – 01303 -  Saúde – Recursos Vinculados 15% 
001.10.304.1300.2.039- Ações da Vigilância Sanitária 
117 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais 1.200,00
118 – 3.1.90.16.00.00 -  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 1.100,00
Fonte – 01303 -  Saúde – Recursos Vinculados 15% 
09 -  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
001.12.361.1400.2.012- Manutenção do Ensino Fundamental 
153 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais 5.100,00
Fonte – 01101 -  FUNDEF/FUNDEB 60% 
152 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 40.600,00
155 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais 10.600,00
156 – 3.1.90.16.00.00 -  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 7.800,00
Fonte – 01103 -  5% Sobre Transferências Constitucionais 
160 – 3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 3.000,00
Fonte – 01104 -  Demais impostos vinculados à educação básica 25% 
001.12.361.1400.2.013- Manutenção do Transporte Escolar 
179 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais 4.000,00
Fonte – 01103 -  5% Sobre Transferências Constitucionais 
001.12.365.1400.2.016- Manutenção da Educação Infantil 
214 – 3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 3.000,00
Fonte – 01104 -  Demais impostos vinculados à educação básica 25% 
002.13.392.1450.2.029- Manutenção das Atividades Culturais 
249 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 4.400,00
250 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais 300,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
11 -  SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
001.15.452.1050.2.019- Serviços de Engenharia e Obras Públicas 
335 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 9.500,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
001.26.782.1950.2.022- Manutenção dos Serviços Rodoviários 
365 – 3.1.90.16.00.00 -  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 850,00
371 – 3.3.90.36.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 15.000,00
373 – 3.3.90.47.00.00 -  Obrigações Tributárias e Contributivas 3.800,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
12 -  SECRETARIA DE AGRICULTURA 
001.20.606.1700.2.031- Atividades de Fomento Agropecuário 
404 – 3.3.90.36.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 15.000,00
405 – 3.3.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 10.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
14 -  ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
001.28.843.2050.0.004- Amortização e Encargos da Dívida Fundada 
440 – 3.2.90.21.00.00 -  Juros Sobre a Dívida por Contrato 7.800,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
15 -  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
001.08.244.1200.2.024- Manutenção das Ações do CRAS 
470 – 3.3.90.47.00.00 -  Obrigações Tributárias e Contributivas 760,00
Fonte – 01123 -  FEAS – PPAS - ESTADUAL 
001.08.244.1200.2.049- Benefícios Eventuais de Caráter Sócio-Assistênciais 
500 – 3.3.90.47.00.00 -  Obrigações Tributárias e Contributivas 2.000,00
501 – 3.3.90.48.00.00 -  Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 18.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
  SOMA ............................................................................... 176.760,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes recursos:
I – Na importância de R$97.800,00 (Noventa e sete mil e oitocentos reais), proveniente do produto da anulação parcial 
das seguintes dotações orçamentárias:
02 -  SECRETARIA DE GOVERNO 
001.04.122.1050.2.003- Manutenção do Gabinete do Prefeito 
3 – 3.1.90.16.00.00 -  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 1.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
04 -  COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO 
001.04.124.1053.2.005- Sistema de Controle Interno 
16 – 3.1.90.16.00.00 -  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 1.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
05 -  PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
001.04.122.1050.2.004- Manut. da Procuradoria Geraldo Município 
26 – 3.1.90.16.00.00 -  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 100,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
06 -  SECRETARIA DE ADM. E PLANEJAMENTO 
001.04.122.1050.2.006- Manutenção da Secretaria Geral de Administração 
37 – 3.1.90.16.00.00 -  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 1.100,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
001.04.122.1050.2.007- Manutenção das Atividades Administrativas 
48 – 3.1.90.16.00.00 -  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 3.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
07 -  SECRETARIA DE FINANÇAS 
001.04.123.1051.2.008- Manutenção das Atividades Financeiras e Fazendárias 
58 – 3.1.90.16.00.00 -  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 6.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
08 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
001.10.301.1300.2.035- Ações e Serviços Públicos de Saúde 
72 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais 10.800,00
Fonte – 01303 -  Saúde – Recursos Vinculados 15% 
09 -  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
001.12.361.1400.2.012- Manutenção do Ensino Fundamental 
149 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 10.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
164 – 3.3.90.33.00.00 -  Passagens e Despesas com Locomoção 1.000,00
166 – 3.3.90.36.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 4.000,00
170 – 3.3.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.000,00
Fonte – 01104 -  Demais impostos vinculados à educação básica 25% 
173 – 4.4.90.51.00.00 -  Obras e Instalações 5.100,00
Fonte – 01102 -  FUNDEF/FUNDEB 40% 
001.12.361.1400.2.013- Manutenção do Transporte Escolar 
176 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 14.000,00
181 – 3.1.90.16.00.00 -  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 13.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
11 -  SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
001.15.452.1050.2.019- Serviços de Engenharia e Obras Públicas 
337 – 3.1.90.16.00.00 -  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 4.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
001.16.482.1500.3.041- Programa de Reforma de Habitação de Interesse Social 
362 – 3.3.90.32.00.00 -  Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 24.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
12 -  SECRETARIA DE AGRICULTURA 
001.18.541.1650.2.309- Resíduos Sólidos 
379 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 9.600,00
381 – 3.1.90.16.00.00 -  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 2.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
14 -  ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
001.28.843.2050.0.004- Amortização e Encargos da Dívida Fundada 
441 – 4.6.90.71.00.00 -  Principal da Dívida Contratual Resgatado 48.200,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
001.04.122.1050.2.046- Encargos e Obrigações Especiais do Município 
430 – 3.1.90.16.00.00 -  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 3.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
15 -  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
001.08.244.1200.2.024- Manutenção das Ações do CRAS 
458 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 13.600,00
464 – 3.1.90.16.00.00 -  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 500,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
469 – 3.3.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 760,00
Fonte – 01123 -  FEAS – PPAS - ESTADUAL 
  SOMA ............................................................................... 176.760,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 25 de novembro de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALvEs
ESTADO DO PARANA
DECRETO  N°116 /2016
SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, APROVA,
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$-  (), tendo em vista a observar a sistemática de apropriação contábil estabelecida pela 
Portaria nº 447 de 13 de setembro de 2002, da Secretaria do Tesouro Nacional, Portaria nº 219 de 29 de abril de 2004 
– STN, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
06.00 SECR. MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.01 DEPARTAMENTO DE ENSINO 
123610018.2.024 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
 FONTE 103 – 10% S/ TRANSF. CONST.  EDUCAÇÃO 
134 – 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. FÍSICA R$          7.000,00
10.00 FUNDO MUN. DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 
10.01 FUNDO MUN. DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 
103010012.2.012 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE 
 FONTE 303 – SAÚDE RECEITAS VINCULADAS 15% 
255 – 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA R$          8.000,00
103010012.2.013 MANUT. DAS ATIVIDADES DOS POSTOS DE SAÚDE 
273 – 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA R$        25.000,00
10.00 FUNDO MUN. DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 
10.01 FUNDO MUN. DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 
103010012.2.013 MANUT. DAS ATIVIDADES DOS POSTOS DE SAÚDE 
 FONTE 495 – ATENÇÃO BÁSICA 
263 – 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL R$          7.000,00
TOTAL.................................................................R$ 47.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da redução 
parcial das seguintes dotações do orçamento do corrente exercício financeiro:
06.00 SECR. MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.01 DEPARTAMENTO DE ENSINO 
123610018.2.022 MANUTENÇÃO ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 
 FONTE 103 – 10% S/ TRANSF. CONST.  EDUCAÇÃO 
106 – 3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO R$          1.000,00
123610018.2.023 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
126 – 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$          4.000,00
123610018.2.024 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
141 – 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$          2.000,00
10.00 FUNDO MUN. DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 
10.01 FUNDO MUN. DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 
103010012.2.012 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE 
 FONTE 303 – SAÚDE RECEITAS VINCULADAS 15% 
251 – 3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO R$          8.000,00
103010012.2.013 MANUT. DAS ATIVIDADES DOS POSTOS DE SAÚDE 
266 – 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$        20.000,00
269 – 3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO R$          5.000,00
10.00 FUNDO MUN. DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 
10.01 FUNDO MUN. DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 
103010012.2.013 MANUT. DAS ATIVIDADES DOS POSTOS DE SAÚDE 
 FONTE 495 – ATENÇÃO BÁSICA 
248 – 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$          6.000,00
103050012.2.016 MANUT. CONTR. E ERRADIC. D. TRANSMISSÍVEIS 
303 – 3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS R$          1.000,00
TOTAL.................................................................R$ 47.000,00
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor a partir da data da publicação. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, aos vinte e cinco dias do mês de novembro do ano de 2016.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALvEs
ESTADO DO PARANA
DECRETO N° 114/2016
SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
DECRETA:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$- 176.000,00 (Cento e setenta e seis mil reais)  tendo em vista a observar a sistemática de 
apropriação contábil estabelecida pela Portaria nº 447 de 13 de setembro de 2002, da Secreta ria do Tesouro Nacional, 
Portaria nº 219 de 29 de abril de 2004 – STN, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
06.00 SECR. MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.01 DEPARTAMENTO DE ENSINO 
123610018.2.022 MANUTENÇÃO ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 
 FONTE 104 – 25%  DEMAIS IMPOSTOS  VINCULADOS 
101 – 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$   10.000,00
112 – 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA R$     6.000,00
123610018.2.024 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
135 – 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. FÍSICA R$   10.000,00
10.00 FUNDO MUN. DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 
10.01 FUNDO MUN. DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 
103010012.2.012 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADE DE SAÚDE 
 FONTE 303 – SAÚDE RECEITAS VINCULADAS 15% 
241 – 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL R$ 150.000,00
TOTAL................................................................R$    176.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á dos seguintes 
recursos:
a) provável excesso de arrecadação das  fontes 104 e 303  no valor de R$ 176.000,00 (Cento e setenta e 
seis mil reais), em conformidade com o contido no parágrafo 3º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64;
 TOTAL.................................................................R$    176.000,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, aos  vinte e cinco dias do mês de novembro do ano de 2016.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANA
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 71/2015 - LIC AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS E 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS POR UM PERIODO DE 12 (DOZE ) MESES 
DE ACORDO COM O EDITAL E  AUTORIZADO PELO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO Nº 
028/2015.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do 
CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO 
DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado O SR. PAULO ROBSON 
MORETTO, brasileiro (a), portador do – RG Nº 9.087.736-4/SSP- PR, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 051.529.499-38, residente e domiciliado na cidade de UMUARAMA/PR. representante da 
empresa. ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA - EPP aqui denominado Contratada, resolvem aditivar 
o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 71/2015, para o dia 
24/11/2017.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 24 DE NOVEMBRO DE 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA - EPP.
PAULO ROBSON MORETTO
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................
 

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

(a)
 535.000,00  535.000,00  71,08
 145.000,00  145.000,00  41,32

1.1.1-IPTU  100.000,00  100.000,00  60,89
1.1.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU  15.000,00  15.000,00  7,44
1.1.3-Dívida Ativa do IPTU  25.000,00  25.000,00  3,69
1.1.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU  5.000,00  5.000,00  16,05
1.1.5-(-) Deduções da Receita do IPTU  -  - 

 185.000,00  185.000,00  116,19
1.2.1-ITBI  150.000,00  150.000,00  143,30
1.2.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI  15.000,00  15.000,00  - 
1.2.3-Dívida Ativa do ITBI  15.000,00  15.000,00  - 
1.2.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI  5.000,00  5.000,00  - 
1.2.5-(-) Deduções da Receita do ITBI  -  - 

 100.000,00  100.000,00  18,63
1.3.1-ISS  65.000,00  65.000,00  28,65
1.3.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS  15.000,00  15.000,00  0,01
13.3-Dívida Ativa do ISS  15.000,00  15.000,00  - 
1.3.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS  5.000,00  5.000,00  - 
1.3.5-(-) Deduções da Receita do ISS  -  - 

 105.000,00  105.000,00  82,64
1.4.1-IRRF  105.000,00  105.000,00  82,64
1.4.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF  -  - 
1.4.3-Dívida Ativa do IRRF  -  - 
1.4.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF  -  - 
1.4.5-(-) Deduções da Receita do IRRF  -  - 

 -  - 
1.5.1-ITR  -  - 
1.5.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR  -  - 
1.5.3-Dívida Ativa do ITR  -  - 
1.5.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR  -  - 
1.5.5-(-) Deduções da Receita do ITR  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

(a)
 13.120.000,00  13.120.000,00  62,62
 10.610.000,00  10.610.000,00  59,34

2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea b  10.000.000,00  10.000.000,00  60,49
2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea d  410.000,00  410.000,00  - 
2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  200.000,00  200.000,00  123,54

 2.250.000,00  2.250.000,00  75,69
 35.000,00  35.000,00  37,75
 45.000,00  45.000,00  51,95
 60.000,00  60.000,00  21,38

 120.000,00  120.000,00  139,47
 -  - 

 13.655.000,00  13.655.000,00  62,95
PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre
(a) (b)

 -  - 
 87.000,00  101.551,66  92,36
 63.000,00  63.000,00  90,26

 -  - 
 24.000,00  24.000,00  87,46

 -  - 
 -  13.551,66  100,00
 -  1.000,00  238,67
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 

 87.000,00  101.551,66  104,51

PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

(a)
 2.502.000,00  2.502.000,00  63,70
 2.000.000,00  2.000.000,00  60,49

 450.000,00  450.000,00  75,69
 7.000,00  7.000,00  37,75
 9.000,00  9.000,00  51,95

 12.000,00  12.000,00  21,38
 24.000,00  24.000,00  139,47

 750.000,00  750.000,00  75,84
 750.000,00  750.000,00  75,84

 -  - 
 -  - 

 -1.752.000,00  -1.752.000,00  58,50
DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100
 109.500,00  134.182,58  88.824,81  66,20  88.824,81  66,20
 109.500,00  134.182,58  88.824,81 66,20  88.824,81 66,20

 -  -  -  - 
 639.000,00  639.441,34  466.574,39  72,97  466.574,39  72,97
 639.000,00  639.441,34  466.574,39 72,97  466.574,39 72,97

 -  -  -  - 
 748.500,00  773.623,92  555.399,20  139,16  555.399,20  139,16

PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

(a)
 3.413.750,00  3.413.750,00
DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100
 525.000,00  579.723,80  370.462,74  63,90  370.462,74  63,90

 -  -  -  -  -  - 
23.1.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  -  -  - 
23.1.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  -  -  -  -  -  - 

 525.000,00  579.723,80  370.462,74  63,90  370.462,74  63,90
23.2.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  -  -  - 
23.2.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  525.000,00  579.723,80  370.462,74  63,90  370.462,74  63,90

 1.325.000,00  1.504.277,92  832.521,07  55,34  830.863,07  55,23
 -  -  -  -  -  - 

 1.325.000,00  1.504.277,92  832.521,07  55,34  830.863,07  55,23
 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 

 1.850.000,00  2.084.001,72  1.202.983,81  57,72  1.201.325,81  57,65

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  - 
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 
 -  23.541,57  15.084,24  64,07  15.084,24  64,07

 -  23.541,57  15.084,24  64,07  15.084,24  64,07
 -  120.357,97  58.965,12  48,99  58.965,12  48,99

46-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
46.1-EXECUTADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADAS AO ENSINO
46.2-EXECUTADAS COM RECURSOS DO FUNDEB

MUNICIPIO DE ESPERANÇA NOVA - PARANÁ
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro
RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)

1-RECEITAS DE IMPOSTOS  380.251,44
1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU  59.911,04

 60.885,78
 1.116,22

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100

 - 
 - 
 - 
 - 

1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  18.627,15

 923,27
 802,65

 3.816,88
1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  214.943,90

 214.943,90

 86.769,35
 - 
 - 
 - 
 - 

1.5-Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153 §4º, inciso III)  - 

 18.625,00
 2,15
 - 
 - 
 - 

1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  86.769,35

(c)=(b/a)x100
2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  8.215.466,89

2.1-Cota-Parte FPM  6.295.724,16
 6.048.638,59

 - 
 - 
 - 
 - 
 - 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b)

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  23.377,17
2.5-Cota-Parte ITR  12.826,85
2.6-Cota-Parte IPVA  167.364,85

 - 
 247.085,57

2.2-Cota-Parte ICMS  1.702.960,76
2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  13.213,10

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO
     ENSINO  12.332,23
5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  93.794,65

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 
3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  8.595.718,33

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

%
(c)=(b/a)x100

5.4 - Transferências Diretas - PNATE  - 
5.5 - Outras Transferências do FNDE  13.551,66
5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  2.386,69

5.1 - Transferências do Salário-Educação  56.866,30
5.2 - Transferências Diretas - PDDE  - 
5.3 - Transferências Diretas - PNAE  20.990,00

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 
8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  - 
9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  106.126,88

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  - 
6.1 - Transferências de Convênios  - 
6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  - 

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  1.593.676,48
10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  1.209.727,46
10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  340.591,98

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  33.473,74
11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  568.780,29

11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB  568.780,29

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  2.642,56
10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  4.675,44
10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB-(20% de (1.5 + 2.5)  2.565,30

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 
11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  - 

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)¹  -1.024.896,19

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  441,34
16.1 - FUNDEB 60%  441,34

13.1-Com Educação Infantil
13.2-Com Ensino Fundamental

14-OUTRAS DESPESAS
14.1-Com Educação Infantil
14.2-Com Ensino Fundamental

15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

17.2 - FUNDEB 40%  - 
18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  441,34

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

16.2 - FUNDEB 40%  - 
17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB  - 

17.1 - FUNDEB 60%  - 

19.3-MÁXIMO DE 5% NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO (100-(19.1+19.2))%  2,43

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2015 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS  25.123,92

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  554.957,86
19.1-MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL¹ (13-(16.1+17.1))/(11)X100)%  81,95
19.2-MÁXIMO DE 40% EM DESPESA COM MDE, QUE NÃO REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO (14-(16.2+17.2)))/(11)X100)%  15,62

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2016²  25.123,92

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100

23-EDUCAÇÃO INFANTIL
23.1-Creche

23.2-Pré-Escola

24-ENSINO FUNDAMENTAL
24.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
24.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22-IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³  2.148.929,58  62,95

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

VALOR

30-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  -1.024.896,19
31-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 
32-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)  4.857,01

25-ENSINO MÉDIO
26-ENSINO SUPERIOR
27-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
28-OUTRAS
29-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23+24+25+26+27+28)

DEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

36-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  - 
37-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35+36)  -852.681,45
38-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23+24) -(37))  2.054.007,26

33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  25.123,92
34-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  142.233,81
35-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 4  - 

40-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

41-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
42-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
43-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
44-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-
     MENTO DO ENSINO (40+41+42+43)

39-MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE 5 ((38)/(3)X100)%  23,90

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 -  - 
 -  - 
 -  - 

45-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)
RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2016

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (g)

49-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  4.394,50
49.1-Orçamentário do Exercicio  - 
49.2-Restos a Pagar  4.394,50

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB VALOR

47-SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015  29.518,42
48-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  568.780,29

MAURICIO ZANFERRARI BRAGA
Contador CRC/PR 046947/O-3

EVERTON BARBIERI
Prefeito

50-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  - 
51-(=)SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL  593.904,21
FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 535.000,00  535.000,00

 100.000,00  100.000,00

 150.000,00  150.000,00

 65.000,00  65.000,00

 105.000,00  105.000,00

 -  - 

 45.000,00  45.000,00

 55.000,00  55.000,00

 15.000,00  15.000,00

 12.510.000,00  12.510.000,00

 10.000.000,00  10.000.000,00

 60.000,00  60.000,00

 120.000,00  120.000,00

 2.250.000,00  2.250.000,00

 45.000,00  45.000,00

 35.000,00  35.000,00

 35.000,00  35.000,00

 -  - 

 13.045.000,00  13.045.000,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(c)

 1.248.000,00  1.454.352,45

 474.000,00  500.000,00

 24.000,00  204.352,45

 750.000,00  750.000,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 1.248.000,00  1.454.352,45

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100

 2.964.000,00  3.309.462,17  2.306.481,28  69,69  2.252.199,76  68,05

 1.327.500,00  1.300.200,00  948.923,21  72,98  947.884,56  72,90

 -  -  -  -  -  - 

 1.636.500,00  2.009.262,17  1.357.558,07  67,57  1.304.315,20  64,92

 61.000,00  413.810,93  165.413,32  39,97  165.371,50  39,96

 61.000,00  413.810,93  165.413,32  39,97  165.371,50  39,96

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 3.025.000,00  3.723.273,10  2.471.894,60  66,39  2.417.571,26  64,93

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100

 6.750,00  6.750,00  495,72  0,02  495,72  0,02

 -  -  -  -  -  - 
 495.000,00  1.104.057,98  689.560,12  27,90  669.710,12  27,70
 495.000,00  960.919,44  587.614,62  23,77  567.764,62  23,48

 -  -  -  -  -  - 
 -  143.138,54  101.945,50  4,12  101.945,50  4,22
 -  7.549,43  4.895,00  0,20  4.895,00  0,20

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 501.750,00  1.118.357,41  694.950,84  28,11  675.100,84  27,92

 2.523.250,00  2.604.915,69  1.776.943,76  38,28  1.742.470,42  37,01

 -  -  -  -  - 

 - 

 1.210.921,66

 1.210.921,66

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100

 2.963.000,00  3.421.585,49  2.239.528,30  90,60  2.205.054,96  91,21

 8.000,00  12.355,24  7.300,00  0,30  7.300,00  0,30

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 54.000,00  289.332,37  225.066,30  9,11  205.216,30  8,49

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 3.025.000,00  3.723.273,10  2.471.894,60  100,00  2.417.571,26  100,00

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 25/Nov/2016, 14h e 06m.

Suporte Profilático e Terapêutico

Vigilância Sanitária

Vigilância Epidemiológica

Alimentação e Nutrição

Outras Subfunções

TOTAL

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

(Por Subfunção)

Atenção Básica

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Diferença de limite não cumprido em 2014  -  1.210.921,66

Total (IX)  -  1.210.921,66

Total (VIII)  -  - 

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (não aplicado)

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (não aplicado)

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS (VII%) = (VIi / IIIb x 100)6 - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 4 e 5

 20,87

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIi - (15 x IIIb) /100]6  1.058.435,85

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR

  Outros Recursos
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO
SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A
PAGAR CANCELADOS²
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL
MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES³

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO
UNIVERSAL
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS
  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS
  Recursos de Operações de Crédito

  Investimentos

  Inversões Financeiras

  Amortização da Dívida

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO
PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES

  Pessoal e Encargos Sociais

  Juros e Encargos da Dívida

  Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.175.382,44  80,82

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.584,30  - 

  Outras Receitas do SUS  -  - 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  -  - 

  Provenientes dos Estados  250.046,90  122,36

  Provenientes de Outros Municípios  568.780,29  75,84

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  1.173.798,14  80,71

  Provenientes da União  354.970,95  70,99

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 8.348.632,76  64,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(d) (d/c) x 100

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  13.213,10  37,75

    Outras  -  - 

  Cota-Parte IPI-Exportação  23.377,17  51,95
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais  13.213,10  37,75

  Cota-Parte IPVA  167.364,85  139,47

  Cota-Parte ICMS  1.702.960,76  75,69

  Cota-Parte FPM  6.048.638,59  60,49

  Cota-Parte ITR  12.826,85  21,38

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  802,65  5,35

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  7.968.381,32  63,70

  Multa, Juros de Mora e OUtros Encargos dos Impostos  1.114,41  2,48

  Dívida Ativa dos Impostos  923,27  1,68

 82,64

  Imposto Territorial Rural - ITR  -  - 

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  214.943,90  143,30

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  18.625,00  28,65

MUNICIPIO DE ESPERANÇA NOVA - PARANÁ
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

MAURICIO ZANFERRARI BRAGA EVERTON BARBIERI
Contador CRC/PR 046947/O-3 Prefeito

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  380.251,44  71,08

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  57.072,86  57,07

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  86.769,35

DECRETO  N°115/2016 
 
 
SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar e dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVA, 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no 
corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$- 308.000,00 (Trezentos e 
oito mil reais), tendo em vista a observar a sistemática de apropriação contábil estabelecida pela 
Portaria nº 447 de 13 de setembro de 2002, da Secretaria do Tesouro Nacional, Portaria nº 219 de 29 
de abril de 2004 – STN, de acordo com a seguinte ordem classificatória: 

 FONTE 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES  
02.00 GABINETE DO PREFEITO  
02.01 CHEFIA DE GABINETE  

041220006.2.002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE  
11 – 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL R$        40.000,00 

   
   
   

03.00 SECR. MUN. DA ADMIN. E PLANEJAMENTO  
03.01 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  

041220007.2.005 MANUT. DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS  
33 – 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL R$        60.000,00 

   
   

03.02 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  
041220005.2.008 MANUTENÇÃO DO RECURSOS HUMANOS  
48 – 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL R$        13.000,00 

   
   
   

04.00 SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS  
04.01 DEPARTAMENTO GERAL  

041230008.2.009 MANUT. DO DEPTO. DE FINANÇAS E CONTROLE  
55 – 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL R$        30.000,00 

   
   

041290008.2.010 MANUT. DO DEPTO. DE TRIB. E FISCALIZAÇÃO  
62 – 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL R$        15.000,00 

   
   

288430000.0.001 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  
72 – 4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTR. RESGATADA R$        38.000,00 

05.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL  
05.02 DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL  

082430014.6.002 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR  
77 – 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL R$          4.400,00 

   
   

082440014.2.017 MANUT. DAS ATIVIDADES DA ASSIST. SOCIAL  
89 – 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL R$        30.000,00 

   
   
   

06.00 SECRETARIA MUN. DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.01 DEPARTAMENTO DE ENSINO  

123610018.2.022 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO  
96 – 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS E FIXAS – P. CIVIL R$        17.000,00 

   
   

123650018.2.021 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL  
155 – 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL R$          4.700,00 

   
   
   

07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA  
07.03 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS  

154520009.2.035 MANUT. ATIVIDADES DO SERVIÇOS URBANOS  
209 - 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL R$        38.000,00 

   
   
   

08.00 SECR. MUN. DA AGRICULTURA E M. AMBIENTE  
08.01 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA  

185420013.2.040 MANUT.  DO VIV. DE MUDAS E R. RESERVA PERM.  
222 – 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL R$          5.000,00 

   
   
   

13.00 SECR. MUN. DE ESPORTE E LAZER  
13.01 DEPARTAMENTO DE ESPORTES  

278120017.2.030 MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE ESPORTES  
342 – 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL R$          8.000,00 

   
   
   

10.00 FUNDO MUN. DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES  
10.01 FUNDO MUN. DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES  

103020012.2.065 CONTR.. FINANC. PARA MANUT. DO CIUENP - SAMU  
285 – 3.1.71.70.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONS. PÚBLICO R$          4.700,00 

   
287 – 4.4.71.70.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONS. PÚBLICO R$             200,00 

 

TOTAL.................................................................R$ 308.000,00 
 

Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito 
autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da redução parcial das seguintes 
dotações do orçamento do corrente exercício financeiro: 

 FONTE 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES  
02.00 GABINETE DO PREFEITO  
02.01 CHEFIA DE GABINETE  

041220006.2.002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE  
13 – 3.3.90.14.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL R$        30.000,00 

   
17 – 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA R$        10.000,00 

   
   
   

03.00 SECR. MUN. DA ADMIN. E PLANEJAMENTO  
03.01 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  

041220007.2.005 MANUT. DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS  
39 – 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. FÍSICA R$        10.000,00 

   
40 – 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA R$        58.000,00 

   
   

03.02 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  
041220005.2.008 MANUTENÇÃO DO RECURSOS HUMANOS  
46 – 3.1.90.01.00 APOSENTADORIA DO RPPS, RESERVA REM.  R$          5.000,00 

   
47 – 3.1.90.03.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR R$          5.000,00 

   
50 – 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$          2.000,00 

   
53 – 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA R$          3.000,00 

   
   
   

04.00 SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS  
04.01 DEPARTAMENTO GERAL  

041230008.2.009 MANUT. DO DEPTO. DE FINANÇAS E CONTROLE  
59 – 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. FÍSICA R$          9.000,00 

   
60 – 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA R$        30.000,00 

   
   

041290008.2.010 MANUT. DO DEPTO. DE TRIB. E FISCALIZAÇÃO  
64 – 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$          5.000,00 

   
70 – 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$        10.000,00 

   

   
288430000.0.001 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  
71 – 3.2.90.21.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO R$        38.000,00 

   
   
   

05.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL  
05.02 DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL  

082430014.6.002 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR  
77 – 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL R$          4.400,00 

   
   
   

06.00 SECRETARIA MUN. DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.01 DEPARTAMENTO DE ENSINO  

123610018.2.022 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO  
103 – 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$          2.000,00 

   
110 – 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA R$          4.000,00 

   
113 – 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$          1.000,00 

   
   

123640018.2.080 REPASSES FINANC. PARA ENTID. E ASSOCIAÇÕES  
154 – 3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS R$        10.000,00 

   
   

123650018.2.021 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL  
164 – 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. FÍSICA R$          2.700,00 

   
166 – 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA R$          1.000,00 

   
168 – 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$          1.000,00 

   
   
   

07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA  
07.02 DEPARTAMENTO DE OBRAS  

154510011.1.002 CONST. REPARO, MELHORIA EM P. MUNICIPAIS  
201 – 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES R$        50.900,00 

   
   
   

08.00 SECR. MUN. DA AGRICULTURA E M. AMBIENTE  
08.01 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA  

185420013.2.040 MANUT.  DO VIV. DE MUDAS E R. RESERVA PERM.  
224 – 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$          5.000,00 

   
   
   

13.00 SECR. MUN. DE ESPORTE E LAZER  
13.01 DEPARTAMENTO DE ESPORTES  

278120017.2.030 MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE ESPORTES  
346 – 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. FÍSICA R$          8.000,00 

   
   
   

10.00 FUNDO MUN. DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES  
10.01 FUNDO MUN. DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES  

103040012.2.015 MANUT. DO DEPTO. DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA  
298 – 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$          2.000,00 

   
299 – 3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO R$          1.000,00 

 

 

TOTAL.................................................................R$ 308.000,00 

    
 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor a partir da data da 
publicação.  

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, aos 
vinte e cinco dias do mês de novembro do ano de 2016. 

 

 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALvEs
ESTADO DO PARANA
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 1.993/2016
Concede prorrogação da licença para acompanhar dependente à 
servidora FERNANDA CRISTINA GOMES DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora FERNANDA CRISTINA GOMES DA SILVA, 
portadora da Cédula de Identidade RG 7.231.711-4-SSP-PR e inscrita 
no CPF sob n.º 025.980.899-79, nomeada em 02 de setembro de 2014, 
pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Assistente 
Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, 
prorrogação da licença para acompanhar dependente, por 30 (trinta) 
dias, com base no Art. 99, parágrafos 1. º e 2.º da Lei Complementar 
067/1999, conforme o Processo n.º 4263/2016, no período de 10 
de agosto de 2016 a 09 de setembro de 2016, sem prejuízo de seu 
vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

Republicada Por Incorreção
PORTARIA Nº 2.137/2016
Revogar a Portaria n° 2.044 de 14 de outubro de 2016, que concedeu 
licença saúde à servidora KEDMA DAISE GUEIROS DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria nº 2.044 de 14 de outubro de 2016, que 
concedeu licença saúde à servidora KEDMA DAISE GUEIROS DA 
SILVA, portadora da cédula de identidade RG n°. 10.641.898-5-SSP/PR, 
inscrita no CPF sob n.º 079.492.389-50, ocupante do cargo de carreira 
de Gari, pelo regime Estatutário, nomeada em 14 de maio de 2012, pelo 
regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
a contar de 04 de outubro de 2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 2.246/2016
Concede licença para acompanhar dependente à servidora FERNANDA 
CRISTINA GOMES DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Concede à servidora FERNANDA CRISTINA GOMES DA SILVA, 
portadora da Cédula de Identidade RG 7.231.711-4-SSP-PR e inscrita 
no CPF sob n.º 025.980.899-79, admitida em 02 de setembro de 2014, 
pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Assistente 
Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, 
licença para acompanhar dependente, por 30 (trinta ) dias, com base no 
Art. 99, parágrafos 1. º e 2.º da Lei Complementar 067/1999, conforme o 
Processo n.º 7852/2016, no período de 09 de setembro de 2016 a 08 de 
outubro de 2016, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 2.329/2016
Concede licença Saúde à servidora SIDINEIA MARIA DOS SANTOS 
QUENTAL.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora SIDINEIA MARIA DOS SANTOS QUENTAL, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.726.877-4-SSP-PR, 
inscrita no CPF n.° 066.003.279-10, nomeada em 02 de março de 2015, 
para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo 
regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, licença saúde, 
a partir de 21 de setembro de 2016 por tempo indeterminado, conforme 
processo n° 139/2016 sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com 
o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 2.447/2016
Concede licença Saúde à servidora MARIA DE LOURDES MOREIRA 
AZARIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora MARIA DE LOURDES MOREIRA AZARIAS, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 11.430.034-3-SSP-SP, inscrita 
no CPF n.° 279.924.488-20, nomeada em 11 de junho de 2012, para 
ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença saúde, 
a partir de  14 de outubro de 2016 por tempo indeterminado, sem prejuízo 
de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar 
n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

Republicada por Incorreção
PORTARIA Nº 2.541/2016
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora 
LUCIANA COSTA DE SOUZA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Altera a contar de 13 de outubro de 2016, o Adicional de 
Qualificação Funcional à servidora LUCIANA COSTA DE SOUZA DOS 
SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 8.532.697-0-SSP-
PR, inscrita no CPF sob n.º 040.799.949-31, nomeada em 09 de agosto 
de 2011, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, passando do percentual de 5% (cinco por cento) para 10% 
(dez por cento), com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 
de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 8927/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.560/2016
Concede licença Saúde ao servidor ANTONIO CARLOS 
LAVAGNINI. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder ao servidor ANTONIO CARLOS LAVAGNINI, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 808.037-SSP-PR, inscrito no CPF n. 
046.473.789-34, nomeado em 01 de março de 1992, para ocupar o 
cargo de carreira de Auxiliar de Engenharia, pelo regime Estatutário, 
lotado na Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, licença Saúde, 
a partir de 05 de novembro de 2016 por tempo indeterminado, conforme 
o Processo nº 158/2016, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo 
com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal

ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.561/2016
Concede prorrogação de licença Saúde à servidora ADRIANA 
BERNARDETH LAVAGNINI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora ADRIANA BERNARDETH LAVAGNINI, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 5.128.357-0-SSP-PR, inscrita 
no CPF n.° 835.255.999-00, nomeada em 01 de abril de 1991, para 
ocupar o cargo de carreira de Auxiliar Administrativo, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda, prorrogação de 
licença saúde, a partir de 26 de outubro de 2016 por tempo indeterminado, 
conforme o Processo nº 157/2016, sem prejuízo de seu vencimento, de 
acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.562/2016
Concede licença Maternidade à servidora MILLENE APARECIDA 
GREATTI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora MILLENE APARECIDA GREATTI, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 8.776.262-9-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 
045.808.439-59, nomeada em 05 de novembro de 2011, para ocupar 
o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, licença maternidade, no período de 
15 de novembro de 2016 a 14 de março de 2017, sem prejuízo de seu 
vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.563/2016
Exonera a pedido ADRIANA DAMASCENO RIBEIRO RAMOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Exonerar a pedido ADRIANA DAMASCENO RIBEIRO RAMOS, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 6.885.795-3-SESP-PR, 
inscrita no CPF sob n.° 005.642.809-09, nomeada em 01 de agosto 
de 2016, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a 
contar de 16 de novembro de 2016, ficando revogada a Portaria n° 1743 
de 03 de agosto de 2016. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.564/2016
Designa o servidor NELSON VIEIRA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Designar o servidor NELSON VIEIRA DOS SANTOS, portador 
da Cédula de Identidade RG. n.º 8.226.911-8-SSP-PR, inscrito no CPF 
sob n.º 031.362.529-85, admitido em 01 de março de 2004, para exercer 
a função de emprego público de Servente Geral, lotado na Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, para prestar serviço na 
Secretaria Municipal de Educação – Merenda Escolar, sem ônus para a 
mesma, a contar de 01 de dezembro de 2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.565/2016
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade a servidora MARIA MARLENE 
WATZKO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder a servidora MARIA MARLENE WATZKO, portadora da 
cédula de identidade RG n° 0.869.395-1-SSP/PR, inscrita no CPF sob 
n.º 175.442.549-68, nomeada em 02 de outubro de 2006, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de Agente de Defesa do Consumidor, 
lotada na Secretaria Municipal Proteção e Defesa do Consumidor, 03 
(três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período 
aquisitivo de 2011/2016, de acordo como art. 102 da Lei Complementar 
n.º 018 de 28 de maio de 1992, alterada pela Lei 090 de 18 de dezembro 
de 2001, nos termos do Processo n.º 10020/2016, com fruição no 
período de 01 de dezembro de 2016 a 28 de fevereiro de 2017, sem 
prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.566/2016
Conceder licença para acompanhar dependente à servidora VERA 
LUCIA BELTRAME PRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora VERA LUCIA BELTRAME PRA, portadora 
da Cédula de Identidade RG 4.176.985-8-SSP-PR e inscrita no CPF 
sob n.º 645.034.969-72, com dois períodos sendo um nomeada em 
01 de junho de 1991 e outro nomeada dia 09 de fevereiro de 2001, 
pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença para acompanhar 
dependente, por 15 (quinze) dias, com base no Art. 99, parágrafos 1. º e 
2.º da Lei Complementar 067/1999, conforme o Processo n.º 9239/2016, 
no período de 21 de outubro de 2016 a 04 de novembro de 2016, sem 
prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.567/2016
Conceder licença para acompanhar dependente à servidora 
ROSÂNGELA MONTEIRO DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora ROSÂNGELA MONTEIRO DE OLIVEIRA, 
portadora da Cédula de Identidade RG 8.264.385-0-SSP-PR e inscrita 
no CPF sob n.º 035.969.789-55, nomeada em 11 de fevereiro de 2015, 
pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença para acompanhar 
dependente, por 15 (quinze) dias, com base no Art. 99, parágrafos 1. º e 
2.º da Lei Complementar 067/1999, conforme o Processo n.º 9282/2016, 
no período de 22 de outubro de 2016 a 05 de novembro de 2016, sem 
prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.568/2016
Transferir o servidor MICHAEL MANUEL MARCOVICZ BAREIRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Transferir o servidor MICHAEL MANUEL MARCOVICZ BAREIRO, 
portador da Cédula de Identidade RG. n.º 8.490.163-6-SSP-PR e inscrito 
no CPF n.º 065.062.019-40, nomeado em 03 de novembro de 2011, 
pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Motorista 
II, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, para 
prestar serviço na Secretaria Municipal de Assistência Social, com ônus 
para a mesma, a contar de 18 de novembro de 2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.569/2016
Concede Adicional Insalubridade ao servidor LOURIVAL JOLO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder ao servidor LOURIVAL JOLO, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 1.853.214-SSP-PR, e inscrito no CPF sob n.º 
324.507.969-91, foi admitido a partir de 01 de março de 1982 e nomeado 
em 01 de junho de 1991, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo 
de carreira de Operador de Equipamentos Rodoviários, lotado na 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Adicional Insalubridade no 
percentual de 40% (quarenta por cento), em consonância às disposições 
do artigo 76, inciso IV da Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do Artigo 25 da 
Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, a contar de 21 de novembro 
de 2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.570/2016
Exonera a pedido JOICIELE CRISTINA BOTELHOS DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Exonerar a pedido JOICIELE CRISTINA BOTELHOS DA SILVA, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.465.051-8-SSP-PR, inscrita 
no CPF sob n.° 053.550.919-70, nomeada em 12 de setembro de 2006, 
ocupante do cargo de carreira de Guarda Municipal 2ª Classe, pelo 
regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Defesa Social, a 
contar de 21 de novembro de 2016, ficando revogada a Portaria n° 862 
de 20 de setembro de 2006. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.571/2016
Designa servidores municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Designar os servidores ENIVALDO RIBEIRO, Inspetor da Guarda 
Municipal, portador da Cédula de Identidade nº 4.213.294-2 SSP/PR, 
inscrito no CPF nº 588.074.039-00 e o servidor CLAUDEMIR ALVES 
VASCONCELLOS, Guarda Municipal de 1ª Classe, portador da Cédula 
de Identidade nº 4.563.925-8 SSP/PR e do CPF nº 809.199.449-49, 
lotados na Secretaria Municipal de Defesa Social, para responderem, 
respectivamente, como Coordenador/Diretor de Operações e Secretário 
da COMDEC do Município, conforme dispõe a Lei Municipal nº 
2.057/1997 e o Decreto nº 010/2013, sem ônus para a mesma, a contar 
de 07 de novembro de 2.016.  
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.572/2016
Arquivar o Processo Administrativo Disciplinar nº 11.880/2015.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, conforme decisão exarada às fls. 626 a 
630, do Processo Administrativo Disciplinar n.º 11.880/2015, instaurado 
pela Portaria n.º 4.111 de 17.12.2015,
CONSIDERANDO a Portaria n.º 4.111 de 17.12.2015;
CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 11.880/2015;
CONSIDERANDO o Relatório da Comissão Processante; 
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico emitido em 25.10.2016; 
CONSIDERANDO a Decisão emitida em 25.10.2016.
R E S O L V E:
Art.1º. Arquivar o Processo Administrativo Disciplinar nº 11.880/2015, 
instaurado pela Portaria nº 4.111 de 17.12.2015, publicada em 
19.12.2015, com relação a empregada pública ROSEMEIRE 
APARECIDA MARQUES DE SOUZA, admitida na função de Dentista 
em 05.06.2001 e 19.05.2008, lotada no Fundo Municipal de Saúde. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.575/2016
Constitui Comissão Especial.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o Memorando n° 760/2016 DRH, datado de 
23.11.2016.
R E S O L V E:
Art.1º.Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar                                                                                                                                           
as faltas injustificadas da Servidora admitida em 02.05.2002 no cargo 
de emprego público de Enfermeira, pelo regime C.L.T., lotada no Fundo 
Municipal de Saúde, e aplicar eventual penalidade, com fundamento 
nos artigos 128, 129, 143, 148, 149, 155 e 157 e seguintes da Lei 
Complementar n.º 018/1992 e no artigo 482, alínea “ i ” da Consolidação 
das Leis do Trabalho.
Art.2º. Constituir Comissão Especial, composta pelos seguintes 
servidores:
a) Presidente: JUVANI CIRINO GONÇALVES, ocupante do cargo de 
carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, portador 
da Cédula de Identidade RG n.º 5.245.705-0 SSP/PR, e inscrito no CPF 
n.º 854.770.799-91, lotada na Secretaria Municipal de Esportes e Lazer;
b) Membro: VANESSA BAZZO, ocupante do cargo de carreira de 
Assistente Administrativo, pelo regime estatutário, portadora da Cédula 
de Identidade RG n.º 7.414.555-8 – SSP/PR, e inscrita no CPF n.º 
030.603.439-50, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Administração. 
c) Membro: ANDRESSA MORANDO DE CARVALHO, ocupante do 
cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 7.641.826-8 SSP/PR, e CPF 
nº 035.459.579-26, lotada na Secretaria Municipal de Administração;
Suplente: AILTON DOPP, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar 
Administrativo, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.835.463-5 – 
SSP/PR e CPF nº 824.009.979-34, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração.
Comissão de Apoio:
a) ROBERTO DIAS ZOCCAL, brasileiro, portador da cédula de identidade 
RG n.º 9.357.595-7 – SSP/PR e inscrito no CPF n.º 058.287.629-07, 
OAB/PR 53.723, Assessor Jurídico II, lotado na Secretaria Municipal da 
Procuradoria de Assuntos Jurídicos.
Art. 3º. Estabelecer o prazo de 130 (cento e trinta) dias para a conclusão 
dos trabalhos e apresentação de relatório, podendo ser prorrogado por 
igual período.
Art. 4º. Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros 
da Comissão ora constituída, porém, sem ônus ao Município.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
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